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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 448, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  206, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que ra;ficou a  suspensão do

ca lendário acadêmico do Câmpus

Charqueadas  do Ins;tuto Federa l  de

Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 206, ad referendumad referendum, que ra;ficou a suspensão do calendário

acadêmico do Câmpus Charqueadas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 15:54:20.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292641
c5d3fa6e7f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃOCONSUP/IFSUL  N.º 447, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  204, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que  a l terou a  estrutura  da

Organização Didá=ca do Câmpus  Pelotas -

Visconde a  Graça   do Ins=tuto Federa l  de

Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 204, ad referendumad referendum, que  alterou a estrutura da Organização Didá=ca

do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 15:54:40.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃOCONSUP/IFSUL  N.º 446, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  201, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que  ra5ficou a  suspensão do

ca lendário acadêmico do Câmpus  Sapucaia  do

Sul  do Insti tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 201, ad referendumad referendum, que  ra5ficou a suspensão do calendário

acadêmico do Câmpus Sapucaia do Sul do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 445, DE 18DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  200, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que  ra5ficou a  suspensão do

ca lendário acadêmico do Câmpus  Pelotas -

Visconde da  Graça  do Ins5tuto Federa l  de

Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense e revogou a  Portaria  IFSul  a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m  187. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º  Homologar o teor da Portaria IFSul 200, ad referendumad referendum, que  ra5ficou a suspensão do calendário

acadêmico do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense e revogou a Portaria IFSul ad referendumad referendum 187. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 444, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  199, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que  ra5ficou a  suspensão do

ca lendário acadêmico do Câmpus  Sapiranga

do Ins5tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense e revogou a

Portaria  IFSul  a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  187. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º  Homologar o teor da Portaria IFSul 199, ad referendumad referendum, que  ra5ficou a suspensão do calendário

acadêmico do Câmpus Sapiranga do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e

revogou a Portaria IFSul ad referendumad referendum 187. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 449, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  207, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que ra5ficou a  suspensão do

ca lendário acadêmico do Câmpus  Sapucaia  do

Sul  do Insti tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 207, ad referendumad referendum, que ra5ficou a suspensão do calendário

acadêmico do Câmpus Sapucaia do Sul do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 443, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  198, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que  ra;ficou a  suspensão do

 ca lendário acadêmico do Câmpus  Bagé do

Ins;tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º  Homologar o teor da Portaria IFSul 198 ad referendumad referendum, que  ra;ficou a suspensão do calendário

acadêmico do Câmpus Bagé do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃOCONSUP/IFSUL  N.º 442, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  197, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que  suspendeu o ca lendário

acadêmico do Câmpus  Passo Fundo do

Ins@tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º  Homologar o teor da Portaria IFSul 197, ad referendumad referendum, que  suspendeu o calendário acadêmico do

Câmpus Passo Fundo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 441, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  195, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que  suspendeu o ca lendário

acadêmico do Câmpus  Gravata í do InsCtuto

Federa l  de Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -

rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 195, ad referendumad referendum, que  suspendeu o calendário acadêmico do

Câmpus Gravataí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 15:56:53.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL  N.º 440, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  194, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que  suspendeu o ca lendário

acadêmico do Câmpus  Venâncio Ai res  do

Ins<tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º  Homologar o teor da Portaria IFSul 194, ad referendumad referendum, que  suspendeu o calendário acadêmico do

Câmpus Venâncio Aires do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 439, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  193, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que  suspendeu o ca lendário

acadêmico do Câmpus  Camaquã do Ins@tuto

Federa l  de Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -

rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 193, ad referendumad referendum, que  suspendeu o calendário acadêmico do

Câmpus Camaquã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 450, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  208, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que ra5ficou a  suspensão do

ca lendário acadêmico do Câmpus  La jeado do

Ins5tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 208, ad referendumad referendum, que ra5ficou a suspensão do calendário

acadêmico do Câmpus Lajeado do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 438, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  192, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que criou a  coordenação do

Curso Técnico em Meio Ambiente, modal idade

EaD, na  estrutura  organizacional  do Câmpus

Lajeado do Ins?tuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 192, ad referendumad referendum, que criou a coordenação do Curso Técnico em

Meio Ambiente, modalidade EaD, na estrutura organizacional do Câmpus Lajeado do Ins?tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃOCONSUP/IFSUL  N.º 437, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  188, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que suspendeu o ca lendário

acadêmico do Câmpus  Pelotas   do Ins?tuto

Federa l  de Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -

rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologa o teor da Portaria IFSul 188, ad referendumad referendum, que suspendeu o calendário acadêmico do

Câmpus Pelotas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 15:58:28.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292618
bb654b8063



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 436, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  187 ,a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m ,  que suspendeu o ca lendário

acadêmico do Câmpus  Pelotas -Visconde da

Graça   do InsAtuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 187, ad referendumad referendum, que suspendeu o calendário acadêmico do

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 435, de 18 de julho de 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  186 ,a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m ,  que suspendeu o ca lendário

acadêmico do Câmpus  Avançado Jaguarão  do

InsDtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 186, ad referendumad referendum, que suspendeu o calendário acadêmico do

Câmpus Avançado Jaguarão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 434, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  185 ,a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m ,  que excluiu a  coordenação do

Curso Técnico em Agroecologia  no âmbito do

Ins@tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 185, ad referendumad referendum, que excluiu a coordenação do Curso Técnico em

Agroecologia no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 451, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  209, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que ra6ficou a  suspensão do

ca lendário acadêmico do Câmpus  Sapucaia  do

Sul   do Ins6tuto Federa l  de Educação, Ciência

e Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 209, ad referendumad referendum, que ra6ficou a suspensão do calendário

acadêmico do Câmpus Sapucaia do Sul do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 452, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  210, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que ra5ficou a  suspensão do

ca lendário acadêmico do Câmpus  Novo

Hamburgo do Ins5tuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 210, ad referendumad referendum, que ra5ficou a suspensão do calendário

acadêmico do Câmpus Novo Hamburgo do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 453, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  213, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que ra;ficou a  suspensão do

ca lendário acadêmico do Câmpus  Novo

Hamburgo do Ins;tuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 213, ad referendumad referendum, que ra;ficou a suspensão do calendário

acadêmico do Câmpus Novo Hamburgo do Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 454, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  214, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Bagé do

InsBtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 214, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Bagé do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 455, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  216, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  La jeado do

InsCtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 216, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Lajeado do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 456, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  217, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Novo

Hamburgo do Ins>tuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 217, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Novo Hamburgo do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense. 

​​​​​​​ 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃOCONSUP/IFSUL  N.º 457, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  218, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  manutenção da

Coordenadora  do Programa Ins>tucional  de

Bolsa  de Iniciação à  Docência  (PIBID). 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 218, ad referendumad referendum, que aprovou a manutenção da Coordenadora do

Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID), conforme Edital CAPES Nº 10/2024. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 458, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  219, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Sapiranga

do InsBtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologa o teor da Portaria IFSul 219, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Sapiranga do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 459, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  220, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Camaquã do

InsBtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologa o teor da Portaria IFSul 220, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Camaquã do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 460, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  221, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Bagé do

InsBtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologa o teor da Portaria IFSul 221, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Bagé do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 461, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  222, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou o Projeto

Pedagógico e a  Matriz Curricular do Curso

Técnico em Contabi l idade do Câmpus

Venâncio Ai res , anual , EaD, do InsCtuto

Federa l  de Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -

rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologa o teor da Portaria IFSul 222, ad referendumad referendum, que aprovou o Projeto Pedagógico e a Matriz

Curricular do Curso Técnico em Contabilidade do Câmpus Venâncio Aires, anual, EaD, do InsCtuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 462, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  223, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Gravata í do

Ins=tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologa o teor da Portaria IFSul 223, ad referendumad referendum, que aprovou o Projeto Pedagógico e a Matriz

Curricular do Curso Técnico em Contabilidade do Câmpus Venâncio Aires, anual, EaD, do Ins=tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 463, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  224, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou o ca lendário do 2º

semestre 2024 do Curso Superior de

Licenciatura   em His tória  da  Univers idade

Aberta  do Bras i l .

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º  Homologar o teor da Portaria IFSul 224, ad referendumad referendum, que aprovou o calendário do 2º semestre 2024

do Curso Superior de Licenciatura  em História da Universidade Aberta do Brasil.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 464, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  225, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou o ca lendário do 2º

semestre 2024 do Curso Superior de

Licenciatura   em Pedagogia  da  Univers idade

Aberta  do Bras i l .

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º  Homologar o teor da Portaria IFSul 225, ad referendumad referendum, que aprovou o calendário do 2º semestre 2024

do Curso Superior de Licenciatura  em Pedagogia da Universidade Aberta do Brasil.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 465, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  226, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Pelotas  do

InsBtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 226, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Pelotas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 466, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  227, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Pelotas -

Visconde da  Graça  do Ins>tuto Federa l  de

Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 227, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 467, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  228, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  suspensão do

ca lendário acadêmico do Câmpus  Sapucaia  do

Sul  do Insti tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 228, ad referendumad referendum, que aprovou a suspensão do calendário

acadêmico do Câmpus Sapucaia do Sul do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 468, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  229, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Novo

Hamburgo do InsCtuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 229, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Novo Hamburgo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 469, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  230, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Gravata í do

InsCtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 230 ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Gravataí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 470, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  231, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus

Charqueadas  do InsAtuto Federa l  de

Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria  IFSul 231, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Charqueadas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 471, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  232, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Venâncio

Aires  do Ins<tuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da 232, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário acadêmico do Câmpus

Venâncio Aires do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 16:51:17.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292683
8bd385d050



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 472, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  233, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Passo Fundo

do Ins;tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da 233, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário acadêmico do Câmpus

Passo Fundo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 473, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  234, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus

Charqueadas  do InsAtuto Federa l  de

Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da 234, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário acadêmico do Câmpus

Charqueadas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 474, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  235, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Avançado

Jaguarão do InsAtuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da 235, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário acadêmico do Câmpus

Avançado Jaguarão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

​​​​​​​RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 475, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  236, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou o Projeto

Pedagógico do Curso de Bacharelado em

Adminis tração - EaD do Câmpus  Pelotas  do

InsBtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 236, ad referendumad referendum, que aprovou o Projeto Pedagógico do Curso de

Bacharelado em Administração - EaD do Câmpus Pelotas do InsBtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 476, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  237, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou o Projeto

Pedagógico do Curso de Tecnologia  em

Processos  Escolares  do Câmpus  Novo

Hamburgo do InsAtuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 237, ad referendumad referendum, que aprovou o Projeto Pedagógico do Curso de

Tecnologia em Processos Escolares do Câmpus Novo Hamburgo do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 477, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  238, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Sapucaia  do

Sul  do Insti tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 238, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Sapucaia do Sul do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 478, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  215, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Santana do

Livramento do InsAtuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 215, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Santana do Livramento do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 479, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  239, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  La jeado do

InsAtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 239, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Lajeado do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 16:53:17.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 480, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  240, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada dos

ca lendários  acadêmicos  do Câmpus  Sapucaia

do Sul  do Ins@tuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 240, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada dos calendários

acadêmicos do Câmpus Sapucaia do Sul do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 481, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  242, a da d

re fe re n d u mre fe re n d u m , que aprovou a  retomada do

calendário acadêmico do Câmpus  Pelotas  do

InsAtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul 242, ad referendumad referendum, que aprovou a retomada do calendário

acadêmico do Câmpus Pelotas do Sul do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 16:53:50.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º  482, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do

Curso Superior de Especia l i zação em Gestão

de Micro e Pequenos  Negócios  do Câmpus

Lajeado do Ins=tuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Especialização em Gestão de Micro e

Pequenos Negócios do Câmpus Lajeado do Ins=tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º  483, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Aprova o Regulamento do Curso Superior de

Especia l i zação em Gestão de Micro e

Pequenos  Negócios  do Câmpus  La jeado do

Ins@tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Curso Superior de Especialização em Gestão de Micro e Pequenos Negócios do

Câmpus Lajeado do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Regulamento (anexado em 18/07/2024 16:05:23)
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Este documento foi emi@do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292707
e4197aa0e4



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º  484, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do

Curso Superior de Especia l i zação em Ciências

e Tecnologias  na  Educação do Câmpus

Pelotas -Visconde da  Graça  do Ins>tuto

Federa l  de Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -

rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Especialização em Ciências e

Tecnologias na Educação do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  PPC (anexado em 18/07/2024 16:11:00)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º  485, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Aprova o Regulamento do Curso Superior de

Especia l i zação em Ciências  e Tecnologias  na

Educação do Câmpus  Pelotas -Visconde da

Graça  do Ins@tuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Curso Superior de Especialização em Ciências e Tecnologias na Educação do

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Regulamento (anexado em 18/07/2024 16:14:46)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 486, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Aprova o Regulamento do Curso Superior La toLa to

S e n s uS e n s u   de Especia l i zação em Educação pela

Pesquisa  do Câmpus  Novo Hamburgo do

InsAtuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Curso Superior Lato SensuLato Sensu  de Especialização em Educação pela Pesquisa do

Câmpus Novo Hamburgo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Regulamento (anexado em 18/07/2024 16:20:29)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 487, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso Superior

de Tecnologia  em Processos  Escolares  do

Câmpus  Novo Hamburgo do Ins?tuto Federa l

de Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Processos Escolares do Câmpus Novo

Hamburgo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  PPC (anexado em 18/07/2024 16:57:26)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 488, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso Superior

de Bacharelado em Adminis tração EaD do

Câmpus  Pelotas  do Ins<tuto Federa l  de

Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Bacharelado em Administração EaD do Câmpus

Pelotas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º 489, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Aprova o ca lendário acadêmico do 6º semestre

de Curso Superior de Licenciatura  em

Pedagogia  - UAB do Ins:tuto Federa l  de

Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar o calendário acadêmico do 6º semestre de Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia - UAB do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 18/07/2024 17:07:52)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 490, DE19 DE JULHO DE 2024.

Aprova a  Atual i zação do cronograma para  elaboração do novo ciclo

do Plano de Desenvolvimento Insti tucional  do Insti tuto Federa l  de

Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1° Aprovar a atualização do cronograma para elaboração do novo ciclo do Plano de Desenvolvimento

Institucional do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, conforme anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Cronograma (anexado em 19/07/2024 08:25:00)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL N.º  491, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Aprova a  atua l i zação das  cotas  afirma7vas

nos  processos  de seleção dos  programas  de

pós-graduação do Ins7tuto Federa l  de

Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense e revoga Resolução 012/

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar a inclusão de cotas para Negros (pretos e pardos), indígenas (povos originários), Pessoas com

Deficiência (PCD) e Quilombolas nos Processos de Seleção dos Programas de Pós- graduação Lato e  SctrictoLato e  Sctricto

SensuSensu  do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense – IFSul.

§ 1º A reserva de vagas a que se refere o art. 1º desta Resolução terá a seguinte  disposição mínima:

I - 1 vaga para Negros (pretos/pardos);

II - 1 vaga para indígenas (povos originários);

III - 1 vaga para Pessoas com Deficiência (PCD).

IV - 1 vaga para Quilombolas

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga a Resolução 012-2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 492, DE 22 DE JULHO DE 2024.

Aprova o Regulamento do Núcleo de Arte e

Cultura no âmbito do Ins9tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Núcleo de Arte e Cultura (NAC) no âmbito do Ins9tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), conforme anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor em 1º de agosto de 2024.

Flávio Luís Barbosa Nunes

Presidente do Conselho Superior



ANEXO

Regulamento do Núcleo de Arte e Cultura no âmbito do Ins9tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-

rio-grandense

Estabelece a organização, o funcionamento,

as atribuições e as competências do Núcleo

de Arte e Cultura no âmbito do Ins9tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-

rio-grandense.

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente regulamento disciplina a organização, o funcionamento, as atribuições e as competências do

Núcleo de Arte e Cultura (NAC) de cada câmpus e da reitoria do Instituto Federal Sul-rio-grandense (IFSul).

Art. 2º Os Núcleos de Arte e Cultura do IFSul são responsáveis por desenvolver e orientar as ações de cultura nos

seus respec9vos câmpus e reitoria, fortalecendo o diálogo entre a educação e a cultura para a formação de

cidadãos comprome9dos com a construção de uma sociedade baseada nos valores da jus9ça, solidariedade e

valorização das diversidades.

Art. 3º O NAC está ins9tuído em cada câmpus vinculado à Direção-geral equivalente e, na reitoria, vinculado a

Coordenadoria de Cultura e Eventos da Pró-reitoria de Extensão e Cultura do IFSul.

CAPÍTULO II DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º Os Núcleos de Arte Cultura do IFSul, de acordo com os Regimentos Geral e Internos e com o Plano de

Desenvolvimento Institucional, têm como princípios norteadores:

I - liberdade de expressão, criação e fruição;

II - diversidade das expressões culturais e artísticas;

III - universalização do acesso à cultura e à arte;

IV - respeito aos direitos humanos, culturais e artísticos;

V - direito à formação, à comunicação e à crítica cultural e artística;

VI - direito à memória, ao patrimônio e às tradições;

VII - valorização da cultura, da arte, do patrimônio e da memória como vetores do desenvolvimento sustentável

e bem-estar social; e

VIII - democra9zação e integração entre as unidades, através dos Núcleos de Cultura, na elaboração e execução

de políticas, programas, ações e projetos, articulando de forma indissociável o ensino, a pesquisa e a extensão.

CAPÍTULO III DOS OBJETIVOS

Art. 5º São objetivos dos Núcleos de Arte e Cultura:

I - atuar junto às ações de programas, projetos, cursos e eventos de cunho arTs9co e cultura desenvolvidos nos

câmpus do IFSul;

II - es9mular e incen9var a produção cultural e arTs9ca em sua diversidade e em suas diferentes linguagens,

proporcionando às/aos envolvidas/os, o exercício conTnuo da imaginação, do pensamento crí9co, da percepção

estética, dos sentimentos de capacidade e responsabilidade;



III - acompanhar, promover e avaliar, por meio de encontros e diálogos constantes, as ações culturais do IFSul;

IV - promover e ar9cular com as demais unidades administra9vas da ins9tuição a valorização à diversidade das

expressões artísticas e culturais existentes no câmpus/comunidade;

V - realizar, orientar, acompanhar e divulgar as ações de arte e cultura com as comunidades interna e externa do

IFSul;

VI - promover ações de proteção, valorização e difusão do patrimônio histórico e artístico, material e imaterial;

VII - promover e apoiar, juntamente com a Coordenadoria de Cultura e Eventos da Pró- Reitoria de Extensão e

Cultura do IFSul, a Mostra Cultural do IFSul;

VIII - promover o direito à memória através de ações, eventos, programas e projetos;

IX - realizar encontros mensais com seus membros para elaboração e discussão do planejamento e

desenvolvimento de ações de cultura no seu campus e reitoria.

X - incentivar a captação de recursos externos para viabilizar as ações de arte e cultura;

XI - es9mular cooperação com ins9tuições nacionais e internacionais, visando o desenvolvimento de a9vidades

interculturais e de intercâmbio;

XII - promover o diálogo indissociável sobre ensino, pesquisa, extensão, arte e cultura com a comunidade do

Instituto, Instituições Culturais e a sociedade;

XIII - incen9var a arte e a cultura popular através de encontros, oficinas e trocas de experiências entre os ar9stas

regionais e a sua comunidade acadêmica; e

XIV - elaborar, juntamente com a Coordenadoria de Cultura e Eventos da Pró-reitoria de Extensão e Cultura do

IFSul, um banco de dados das ações extensionistas de arte e cultura, para subsidiar relatórios de

acompanhamentos e avaliações.

CAPÍTULO IV DA COMPOSIÇÃO

Art. 6º O NAC pode ser composto por servidoras/es (efe9vas/os e subs9tutas/os), discentes e comunidade

externa.

§ 1º As/Os integrantes do núcleo serão indicadas/os a critério do câmpus ou da reitoria.

§ 2º Discentes regularmente matriculadas/os em seus respectivos cursos poderão participar do NAC.

§ 3º A representação da comunidade externa poderá ocorrer através de convite, aprovado pelo Núcleo,

destinado às associações ou representações relacionadas à arte, ou cultura e/ou humanidades.

Art. 7º A composição do NAC será organizada por:

I - responsável;

II - vice responsável; e

III - demais integrantes.

§ 1º A/O responsável e vice responsável devem ser servidoras/es efe9vas/os, eleitas/os entre as/os integrantes

do núcleo.

§ 2º Estudantes e/ou servidoras/es substitutas/os podem ocupar cargo de responsável ou vice.

§ 3º Em caso de renúncia simultânea de todas/os integrantes, será realizada nova chamada para recomposição do

núcleo, devendo esta ocorrer num prazo máximo de um mês.

Art. 8º A/O responsável e vice responsável serão eleitas/os para um mandato de um ano, permitida a recondução

direta para mais um período.

§ 1º Em caso de vacância da/o responsável e vice responsável, será realizado um novo processo de eleição.



§ 2º Estarão habilitadas/os a votar todas/os as/os integrantes designadas/os em portaria.

§ 3º As/Os integrantes eleitas/os serão formalizadas/os na composição por meio de indicação em portaria do

Reitor do IFSul.

Art. 9º As/Os servidoras/es do câmpus e da reitoria terão disponibilidade de carga horária para par9cipar das

atividades e reuniões ordinárias do núcleo.

CAPÍTULO V DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 10. São atribuições das/os integrantes do NAC:

I - participar das atividades de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidas pelo Núcleo;

II - par9cipar das reuniões ordinárias e extraordinárias do núcleo, bem como das reuniões da Coordenadoria de

Cultura e Eventos da Pró-reitoria de Extensão e Cultura do IFSul, quando convocadas/os;

III - votar nas eleições para responsável do Núcleo;

IV - desenvolver ações de arte e cultura envolvendo a Pesquisa, o Ensino e a Extensão;

V - divulgar os trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo em eventos científicos;

VI - organizar eventos ligados à arte, à cultura, ao patrimônio e à memória;

VII - sistematizar e publicar os resultados dos trabalhos produzidos; e

VIII - auxiliar a/o responsável em todas as atividades do Núcleo. 

Art. 11. São atribuições da/o responsável:

I - coordenar as ações do Núcleo;

II - convocar e presidir as reuniões;

III - dirigir, coordenar e responder pelos aspectos administra9vos em consonância com as/os integrantes do

Núcleo;

IV - divulgar e responder publicamente pelo Núcleo;

V - estimular reuniões para elaborar ações e atividades que visem cumprir com os objetivos do Núcleo;

VI - elaborar relatório anual de desempenho das atividades realizadas pelo Núcleo; e

VII - promover a integração acadêmica com os diferentes cursos do câmpus, juntamente com as coordenações de

cursos, es9mulando a publicação de estudos e pesquisas relacionadas à memória e patrimônio, memória social,

patrimônio imaterial, folclore, artesanato e tradições culturais e cultura afro-brasileira e indígena.

Art. 12. A cada reunião, um dos membros do Núcleo deverá secretariar a reunião, redigindo as atas e dando os

encaminhamentos necessários, bem como assessorar a/o responsável em suas atribuições durante as reuniões.

CAPÍTULO VI DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. O presente regulamento poderá ser alterado pela aprovação, em reunião conjunta com todas/os as/os

responsáveis dos Núcleos dos câmpus e reitoria do IFSul, em reunião extraordinária, a ser convocada

especificamente para esse fim, e posteriormente, apreciado pelo Colégio de Dirigentes e aprovado pelo

Conselho Superior.

Art. 14. Fica assegurada às/aos responsáveis e vice responsáveis docentes, flexibilidade e disponibilidade da

carga horária semanal conforme o Regulamento de Atividades Docente (RAD).

§ 1º Servidoras e servidores Técnico-administra9vos em Educação (TAEs), na função de responsável ou vice

responsável, deverão ter uma carga horária equivalente à regulamentada pela RAD docente.

§ 2º Demais integrantes do núcleo deverão ter uma carga horária semanal acordada com a chefia imediata.
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Art. 15. Os casos omissos deste regulamento serão apreciados e deliberados pela direção do câmpus ou pela

reitoria, junto à/ao responsável.

Art. 16. O presente regulamento entra em vigor em 1º de agosto de 2024.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 493, DE 23 DE JULHO DE 2024.

Aprova o Regulamento de Concessão de Bolsas  Ins6tucionais  e Bolsas

de Parceria  no âmbito do Ins6tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 18 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Concessão de Bolsas Ins6tucionais e Bolsas de Parceria no âmbito do Ins6tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), conforme anexo. 

Art. 2º Esta resolução revoga a Portaria 1040, de 30 de junho de 2020.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor em 1 de agosto de 2024. 

Flávio Luís Barbosa Nunes

Presidente do Conselho Superior



ANEXO

Regulamento de Concessão de Bolsas Institucionais e Bolsas de Parceria do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul)

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º O presente Regulamento tem por finalidade ins6tuir normas e condições para a concessão de bolsas de

ensino, pesquisa, extensão, pós-graduação, desenvolvimento  ins6tucional e inovação não previstas nos

regramentos vigentes sobre o tema, no Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense

(IFSul) e que se prestem às finalidades, às caracterís6cas e aos obje6vos dos Ins6tutos Federais, conforme a Lei

11.892/2008, observadas as diretrizes gerais estabelecidas pela Portaria SETEC/MEC nº 058/2014, de 21 de

novembro de 2014, pela Orientação Norma6va de 02 de setembro de 2014 da Controladoria Geral da União (CGU)

e pelo o Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010 ou legislação superveniente.

§ 1° As bolsas de ensino, pesquisa, extensão, pós-graduação, desenvolvimento ins6tucional e inovação

fomentadas pelo IFSul ou outras ins6tuições públicas ou privadas serão concedidas no âmbito de programas e

projetos ins6tucionais, aprovados nas instâncias específicas e cadastrados em sistema eletrônico de registro

ins6tucional vigente no IFSul, cujas regras de concessão de bolsas serão estabelecidas em edital específico em

consonância com este regulamento.

§ 2° Este regulamento não se aplica:

I – a projetos executados no IFSul, man6dos com recursos de agências oficiais de fomento externo em que as

normas de distribuição de bolsas estejam previstas nos seus respectivos editais; e

II – a programas e projetos com legislação específica para concessão de bolsas.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES

Art. 2º O presente Regulamento de concessão de bolsas de ensino, pesquisa, extensão, pós-graduação,

desenvolvimento e inovação tem como principais objetivos:

I - promover ações de desenvolvimento ins6tucional, cienWfico e tecnológico, sobretudo por meio de programas

e projetos de pesquisa e inovação, ensino e ações de extensão em cooperação com órgãos e ins6tuições de

apoio à pesquisa, ao ensino e à extensão;

II - proporcionar à/ao estudante o domínio da metodologia cienWfica, sob orientação de pesquisador qualificado,

visando à aprendizagem de técnicas e ao desenvolvimento do pensamento científico;

III - envolver servidoras/servidores, estudantes, egressas/egressos e colaboradoras/colaboradores

externas/externos no âmbito das ações de interesse da Ins6tuição, relacionadas à pesquisa, ao ensino e à

extensão, em prol do aprimoramento e desenvolvimento institucional e social da comunidade;

IV - incen6var o desenvolvimento tecnológico de novos produtos, serviços ou processos, resultantes de

a6vidades de ensino, pesquisa e extensão das/os servidoras/servidores, estudantes, egressas/egressos e

colaboradoras/colaboradores externas/externos no âmbito do IFSul;

V - apoiar programas de pós-graduação, ofertados pelo IFSul, que tenham por finalidade a formação de

profissionais de alto nível para o desenvolvimento de a6vidades de ensino, pesquisa, extensão,

desenvolvimento, inovação ou gestão administrativa e/ou pedagógica;



VI - consolidar e fortalecer os arranjos produtivos locais (APLs), sociais, econômico solidário e culturais no âmbito

de atuação do IFSul.

Art 3º Para fins deste Regulamento são adotadas as seguintes definições:

I - Cursos regulares: são aqueles propostos pelo IFSul, autorizados pelo conselho Superior, exceto os cursos

Formação Inicial e Continuada (FIC) com elevação da escolaridade;

II - Cursos não regulares: são aqueles vinculados a programas ins6tucionais. Os Cursos de extensão livres ou FIC

são considerados cursos não regulares;

III - Agência de fomento: é o órgão ou ins6tuição de natureza pública ou privada que tenha entre os seus

obje6vos o financiamento de ações que visem es6mular e promover o desenvolvimento da ciência, da

tecnologia e da inovação;

IV - A6vidade regular de magistério: compreendem-se as seguintes a6vidades, ainda que exercidas de forma

esporádica ou não remunerada:

a) docência em instituições de ensino, de pesquisa ou de ciência e tecnologia, públicas ou privadas;

b) capacitação ou treinamento, mediante cursos, palestras ou conferências; e

c) outras correlatas ou de suporte, tais como funções de coordenador, monitor, preceptor, avaliador, integrante

de banca examinadora de discente, presidente de mesa, moderador e debatedor;

V - Programas e projetos ins6tucionais: são aqueles que abrangem a Ins6tuição como um todo e devem ser

aprovados pelas Pró-reitorias ou Diretorias Sistêmicas, conforme sua natureza. Possuem obje6vos, finalidades e

cronograma definidos, podendo contemplar também a comunidade externa;

VI - Programas de Ensino: compreendem o conjunto ar6culado de projetos e outras ações de ensino,

preferencialmente integrando ensino, pesquisa e extensão com caráter orgânico-ins6tucional, com clareza de

diretrizes e orientação para um objetivo comum, sendo executado a médio e longo prazo;

VII - Projetos de Ensino: são a6vidades temporárias de desenvolvimento educacional que visam à reflexão e à

melhoria dos processos de ensino e de aprendizagem nos cursos/áreas, que se caracterizam pelo

desenvolvimento de a6vidades complementares e de aprofundamento ao currículo do curso, sob

responsabilidade e orientação de docente ou técnico-administra6vo e des6nam-se à comunidade discente do

IFSul, podendo se desenvolver de forma multicampi;

VIII - Programas de Pesquisa/Inovação: compreendem o conjunto ar6culado de projetos e outras ações de

pesquisa/inovação, preferencialmente integrando ensino, pesquisa e extensão com caráter orgânico-

ins6tucional, com clareza de diretrizes e orientação para um obje6vo comum, sendo executado a médio e longo

prazo.

IX - Projetos de Pesquisa e Inovação: compreendem projetos de pesquisa, inovação e desenvolvimento que se

caracterizam por um formato de trabalho intermediário que antecede a pesquisa acerca de determinado tema,

apresentando descrição estruturada de um empreendimento a ser realizado, revelando as principais intenções

do pesquisador, os objetivos, a metodologia e o cronograma de ações que o nortearão.

X - Projetos de Desenvolvimento Ins6tucional: compreendem os projetos estratégicos que visam o fomento de

inicia6vas que contribuam com o Plano de Desenvolvimento Ins6tucional (PDI) do IFSul, observado o

alinhamento estratégico nele con6do, e des6nados a favorecer a consecução de seus obje6vos e de sua missão

institucional;

XI - Ações de Extensão: conectam as a6vidades de ensino e pesquisa da ins6tuição às necessidades das

comunidades locais, promovendo a formação de profissionais cidadãos e estabelecendo a ins6tuição como um

centro vital para a superação de desigualdades sociais através da produção e difusão de conhecimento;

XII - Projeto financiado por agência de fomento externo: compreende os projetos encaminhados e contemplados

por agência de fomento;

XIII - Fomento externo: é o aporte de recursos financeiros e econômicos advindos de outras ins6tuições públicas



e/ou privadas para impulsionar o desenvolvimento de ações, projetos ou programas de interesse institucional; e

XIV - Prestação de serviço: cons6tui-se em conjunto de ações tais como consultorias, laudos técnicos e

assessorias, vinculadas às áreas de atuação da Ins6tuição ou formação individual do servidor, que dão respostas

às necessidades específicas da sociedade e do mundo do trabalho, priorizando inicia6vas de diminuição das

desigualdades sociais.

Art. 4º As bolsas especificadas neste Regulamento são diferenciadas pela fonte financiadora em duas categorias,

conforme a seguir:

I - Bolsa Ins6tucional: é concedida pelo IFSul, com recursos próprios ou provenientes de termo de cooperação

para execução descentralizada, ou emendas parlamentares diretamente ou por intermédio de fundação de

apoio;

II - Bolsa de Parceria: é concedida com recursos provenientes de busca a6va e de captação de parcerias do IFSul

com outros entes, públicos ou privados.

§ 1º A bolsa especificada no inciso I do caputcaput  poderá ser paga com recursos financeiros provenientes de fontes

próprias do orçamento do IFSul e outras originadas do orçamento geral da União, alocados em programas e

projetos institucionais, inclusive de fomento.

§ 2º A bolsa especificada no inciso II do cap u t cap u t poderá ser paga por fundação de apoio ou outro agente

financiador legalmente habilitado, com recursos financeiros provenientes de:

I - Programas de agências oficiais de fomento;

II - Programas de fomento de fundações de apoio que estejam credenciadas junto ao Ministério da Educação

(MEC) ou ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), concedida mediante instrumento legal

celebrado com o IFSul;

III - outras ins6tuições financiadoras públicas, incluindo entes públicos da administração direta bem como

empresas públicas, fundações e autarquias, concedida mediante instrumento legal celebrado com o IFSul;

IV - outras ins6tuições financiadoras privadas, incluindo empresas, en6dades de propósito específico,

organizações da sociedade civil, organizações sociais, associações, sindicatos e coopera6vas, concedida

mediante instrumento legal celebrado com o IFSul ou mediante contratação direta da fundação de apoio, com a

interveniência do IFSul.

§ 3º Os procedimentos administra6vos para pagamento das bolsas poderão ser executados diretamente pelo

IFSul ou por intermédio de fundação de apoio, com amparo no ar6go 1º da Lei nº 8.958/1994 e, ainda,

diretamente por agentes financiadores legalmente habilitados.

CAPÍTULO III

DA NATUREZA DAS ATIVIDADES, DAS MODALIDADES, DOS NÍVEIS E DAS AÇÕES DAS BOLSAS

Art. 5º As bolsas previstas neste Regulamento, caracterizadas segundo a natureza da a6vidade preponderante no

programa ou projeto ins6tucional em que serão concedidas, são dos seguintes 6pos de fomento, sem prejuízo

de outros tipos previstos em lei e em outros regulamentos do IFSul:

I - Bolsa de Estudo: des6na-se a apoiar a6vidades de aprendizagem, formação, capacitação e qualificação social,

profissional e cultural de servidoras/servidores do IFSul que par6cipem de cursos na própria ins6tuição e em

outras ins6tuições educa6vas, nacionais ou internacionais, com o obje6vo de adquirir e aprimorar competências

para as atividades de ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação, incluindo a sua gestão.

II - Bolsa de Ensino: des6na-se a apoiar a6vidades de servidoras/servidores, estudantes e

colaboradoras/colaboradores externas/externos do IFSul bem como de candidatos/as classificados/as em

processos de seleção específicos, vinculados a programas ou projetos ins6tucionais de ensino que requeiram

competências docentes especializadas ou que contribuam para o desenvolvimento e aprimoramento da



formação de professores, inclusive a iniciação à docência e a residência profissional; para o aperfeiçoamento do

processo ensino-aprendizagem dos cursos regulares e dos cursos de extensão do IFSul; e para a complementação

de competências do corpo docente de cursos de formação inicial e con6nuada, de especialização técnica de nível

médio, de aperfeiçoamento e de pós-graduação lato sensulato sensu  e stricto sensustricto sensu  do IFSul;

III - Bolsa de Pesquisa: des6na-se a apoiar a6vidades de servidoras/servidores, estudantes e

colaboradoras/colaboradores externas/externos do IFSul em programas ou projetos ins6tucionais de pesquisa e

de iniciação cienWfica e tecnológica, voltados à geração de novos conhecimentos, à formação de recursos

humanos para a Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I) e ao desenvolvimento científico e tecnológico;

IV - Bolsa de Extensão: des6na-se a apoiar a6vidades de servidoras/servidores, estudantes e

colaboradoras/colaboradores externas/externos do IFSul em programas ou projetos ins6tucionais de extensão e

de iniciação à extensão desenvolvidos em interação com os diversos setores da sociedade, de acordo com os

princípios, diretrizes, polí6cas e procedimentos adotados no IFSul em seu Plano de Desenvolvimento

Ins6tucional (PDI) e em norma6vas específicas que orientam a concepção, a formalização, a execução e a gestão

de ações de extensão institucionais;

V - Bolsa de Desenvolvimento Ins6tucional: des6na-se a apoiar a6vidades servidoras/servidores, estudantes e

colaboradoras/colaboradores externas/externos do IFSul em programas ou projetos de desenvolvimento

ins6tucional, contribuindo para o aprimoramento das a6vidades de ensino, pesquisa, extensão e esWmulo à

inovação, inclusive a sua gestão;

VI - Bolsa de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I): des6na-se a apoiar as a6vidades de

servidoras/servidores, estudantes e colaboradoras/colaboradores externas/externos do IFSul em programas ou

projetos ins6tucionais de pesquisa aplicada, de desenvolvimento tecnológico, de esWmulo à inovação, desde

que voltados ao desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço e/ou processo, em apoio à inovação em entes

distintos do IFSul, em conformidade com a Lei nº 10.973/2004 ou legislação superveniente;

VII - Bolsa de Intercâmbio: des6na-se a apoiar as a6vidades de servidoras/servidores e estudantes do IF Sul bem

como de estudantes, pesquisadoras/pesquisadores e outras/outros profissionais provenientes de entes

externos em programas ou projetos que envolvam a troca de experiência ou o conhecimento em ações de

ensino, pesquisa aplicada, extensão ou inovação, com o obje6vo de adquirir e aprimorar competências, trocar

experiências, transferir tecnologia e/ou know howknow how , em conformidade com a portaria SETEC/MEC nº 58/2014 ou

legislação superveniente;

VIII - Bolsa de monitoria: des6na-se a apoiar a6vidades de estudantes do IFSul vinculados a programas e/ou

projetos de ensino que contribuam para o desenvolvimento e aprimoramento da formação de estudantes,

inclusive no aperfeiçoamento do processo ensino-aprendizagem nos cursos regulares e dos cursos FIC de ensino

do IFSul; e

Art. 6º As modalidades de bolsas previstas no ar6go 5º deste Regulamento serão concedidas em níveis dis6ntos,

conforme a titulação exigida na sua concessão.

§ 1º As/Os profissionais serão enquadrados nos seguintes níveis:

I - Doutora/Doutor;

II - Mestra/Mestre;

III - Especialista;

IV - Graduada/Graduado;

V - Técnica/Técnico de nível médio; e

VI - Profissional qualificado ou com experiência comprovada.

§ 2º As/Os estudantes serão nivelados em:

I - Doutoranda/Doutorando;

II - Mestranda/Mestrando;



III - Graduanda/Graduando;

IV - Estudante de curso técnico; e

V - Estudante de cursos FIC.

Art. 7º As bolsas previstas neste Regulamento deverão promover a indissociabilidade entre as a6vidades de

ensino, pesquisa e extensão e de esWmulo à inovação, em conformidade com o disposto no Art. 207 da

Constituição Federal e na Lei nº 10.973/2004 ou legislação superveniente.

§ 1º É livre a combinação de natureza do programa ou projeto, de modalidade funcional e de nível de formação

do beneficiário na alocação das bolsas necessárias à formação de equipes executoras das ações finalís6cas,

desde que estas tenham perfis de competências coerentes com os objetivos e metas a serem alcançados.

§ 2º Em todos os projetos deve ser incen6vada a par6cipação de estudantes, sendo esta par6cipação obrigatória

em ações de extensão.

§ 3º No caso de ações de extensão, a/o estudante não poderá receber bolsa:

I - se es6ver em estágio curricular obrigatório, salvo se o estágio coincidir com as a6vidades da/o bolsista,

situação que deve estar prevista no Projeto Pedagógico do Curso (PPC); ou

II - se for estudante em estágio curricular não obrigatório.

Art. 8º As bolsas de que trata este Regulamento deverão estar vinculadas a programas ou projetos de:

aprendizagem; formação; capacitação; qualificação, atrelados ao ensino; pesquisa; extensão; desenvolvimento

institucional; PD&I; intercâmbio e à inovação ou de esWmulo ao

empreendedorismo/coopera6vismo/associa6vismo previamente aprovados pelas instâncias competentes do

IFSul, nos termos da legislação e dos regulamentos internos pertinentes.

§ 1º Os projetos e programas mencionados no caputcaput  deste ar6go somente poderão prever a concessão de bolsas

ins6tucionais ou de parceria desde que indicadas as fontes de recursos para o seu custeio e iden6ficados o perfil

das/os beneficiárias/os, os valores, a quan6dade e a periodicidade dos auxílios . Devem ser observadas as

restrições das atividades regulares de magistério.

§ 2º Qualquer que seja a fonte financiadora das bolsas previstas neste Regulamento, a relação dos pagamentos

feitos às/aos beneficiárias/os será divulgada, na íntegra, em sí6o man6do pela en6dade pagadora na rede

mundial de computadores – Internet, nos termos dos incisos III e IV do art. 4º da Lei 8.958/1994.

CAPÍTULO IV

DAS CONDIÇÕES DE CONCESSÃO DAS BOLSAS

Seção ISeção I

Das Condições Gerais de ConcessãoDas Condições Gerais de Concessão

Art. 9º As bolsas serão concedidas de acordo com a Portaria nº 58, de 21 de novembro de 2014, ou legislação

superveniente, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC) no âmbito dos Ins6tutos Federais

de Educação, Ciência e Tecnologia, ou outro documento que vier a subs6tuí-la, e com os planos de trabalho

aprovados pelo IFSul conforme previsto em edital específico.

Art. 10. Poderão ser beneficiárias/beneficiários das bolsas:

I - servidoras/servidores públicas/públicos federais, estaduais, distritais, e/ou municipais, a6vas/a6vos ou

ina6vas/ina6vos, civis ou militares, pertencentes ao quadro de pessoal da administração direta, autárquica ou

fundacional;

II - funcionárias/funcionários a6vas/a6vos vinculadas/vinculados a empresas públicas ou privadas, nacionais ou



internacionais, que possuam cooperação com o IFSul;

III - estudantes matrículadas/matriculados em cursos do IFSul, de formação inicial ou formação con6nuada,

cursos técnicos, graduação ou pós-graduação; e

IV - profissionais autônomas/autônomos ou aposentadas/aposentados de comprovada capacidade técnica

relativa ao escopo do projeto ou programa.

Art. 11. Poderão ser beneficiárias/beneficiários das bolsas previstas neste regulamento, as/os

servidoras/servidores investidas/investidos em cargos de direção (CD) cuja jornada de trabalho exija o regime de

dedicação integral, nos termos do decreto 1.590/1995, ou legislação superveniente, desde que não ocorra

conflito de interesse, não seja parWcipe do edital específico para bolsa ou avaliador/comissão avaliadora da

seleção.

§ 1º É permi6do o pagamento das bolsas rela6vas à realização de a6vidades de ensino, pesquisa, extensão,

desenvolvimento ins6tucional e esWmulo à inovação no âmbito dos programas e projetos ins6tucionais,

apoiadas por fundação de apoio, nos termos do §4º do Art. 4º da Lei nº 8.958/1994 ou projetos aprovados por

editais externos.

Art. 12. As modalidades de bolsas têm como base a Portaria SETEC nº 58/2014, ou outro documento que vier a

subs6tuí-la, e serão classificadas segundo critérios de função e responsabilidade dos beneficiários nos projetos e

programas, conforme segue:

I - Gestora/Gestor de programa: profissional responsável pela captação de parceiros e pela administração dos

contratos e outros instrumentos de parceria, sendo desejável o conhecimento sobre gestão de convênios e

contratos, habilidade de intermediação das linguagens empresarial e acadêmica e o domínio de técnicas de

gestão de pessoas e de recursos físicos e financeiros;

II - Gestora/Gestor de projetos: profissional responsável pela gestão e pelo bom andamento do projeto

contratado, sendo desejável o conhecimento de técnicas de gestão de projetos, habilidade de intermediação das

linguagens empresarial e acadêmica e domínio de técnicas de gestão de pessoas e de recursos `sicos e

financeiros;

III - Coordenadora/Coordenador de projeto ou programa: profissional responsável pela elaboração do projeto,

apresentação dos resultados aos parceiros, elaboração da prestação de contas e pelo bom andamento do projeto

contratado, devendo ter conhecimento específico sobre o tema da pesquisa ou da extensão, além da habilidade

de gerenciar equipes de trabalho;

IV - Pesquisadora/Pesquisador: responsável pelo suporte técnico à elaboração do projeto, pelo planejamento e

execução do projeto de pesquisa, pela coordenação e orientação da equipe e pela apresentação de resultados

às/os parceiras/parceiros, juntamente com o gestor de projetos, devendo ter conhecimento específico sobre o

tema da pesquisa, além da habilidade de gerenciar equipes de trabalho predominantemente compostas por

estudantes;

V - Extensionista: responsável pelo suporte técnico à elaboração da ação de extensão, seu planejamento e

execução, pela coordenação e orientação da equipe e pela apresentação de resultados às/aos

parceiras/parceiros, juntamente com o gestor de projetos, devendo ter conhecimento específico sobre o tema

das ações de extensão, além da habilidade de gerenciar equipes de trabalho predominantemente compostas por

estudantes;

VI - Colaboradora/Colaborador externa/externo: profissional especialista, sem vínculo com o IFSul, cuja

exper6se é essencial para a complementação da competência da equipe, visando contribuir para a eficácia e

eficiência do projeto/ação/programa;

VII - Estudante: indivíduo matriculado no IFSul ou em ins6tuição parceira, responsável pela execução das

atividades do projeto, com a supervisão e orientação direta de servidor;

VIII - Intercambista: profissional ou estudante responsável pelo desenvolvimento das a6vidades previstas no

projeto de/com intercâmbio, sendo que o intercambista profissional (P), brasileira/brasileiro ou

estrangeira/estrangeiro, deve demandar ou possuir qualificação que complemente a competência da equipe

executora em aspectos pontuais e temporários, enquanto que a/o intercambista estudante (E) é a/o



cidadã/cidadão ou profissional em processo de aprendizagem, matriculada/matriculado no IFSul ou em outra

ins6tuição educacional, que demanda a convivência em ambientes es6mulantes e dis6ntos da sua ins6tuição de

vínculo, gerando novas referências para a sua formação profissional; e

Art. 13. As bolsas de que trata este regulamento cons6tuem-se em doação civil para realização de projetos,

envolvendo as atividades descritas neste documento, com limitação de horas de dedicação em concordância com

a sua modalidade.

§ 1º As bolsas referidas neste regulamento, para as/os estudantes, ficarão limitadas à carga horária mínima de

doze horas e máxima de vinte horas semanais.

§ 2º As bolsas referidas neste regulamento, para as/os servidoras/servidores a6vas/a6vos, ficarão limitadas à

carga horária máxima de vinte horas semanais.

§ 3º As bolsas referidas neste regulamento, para servidoras/servidores ina6vas/ina6vos, ficarão limitadas à carga

horária máxima de quarenta horas semanais.

Art. 14. As bolsas concedidas nos termos desta Resolução são isentas do Imposto de Renda, conforme o disposto

no Art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, ou legislação superveniente, e não integram a base de

cálculo de incidência da contribuição previdenciária prevista no Art. 28, incisos I a III, da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991, ou legislação superveniente.

Art. 15.  O pagamento das bolsas será realizado em conta corrente individual, registrada em nome da/o

beneficiária/beneficiário:

§ 1º As bolsas concedidas na forma deste Regulamento têm sua duração limitada ao período de vigência dos

projetos e/ou programas de fomento institucionalizados.

§ 2º As bolsas descritas no Art. 5º deste Regulamento somente poderão ser concedidas a servidoras/servidores

do IFSul em cursos, programas ou projetos registrados na instituição.

§ 3º É proibido o recebimento de diárias custeadas pelo orçamento do IFSul para a6vidades realizadas com

bolsas, mesmo em unidade diferente daquela do vínculo funcional da/o beneficiária/beneficiário.

Art. 16.  Os valores mínimos das bolsas terão como referência aqueles estabelecidos pelo Conselho Nacional de

Desenvolvimento CienWfico e Tecnológico (CNPq), com base na tabela de equivalência apresentada no Anexo I

da Portaria SETEC nº 58/2014 e suas alterações ou legislação superveniente, conforme Anexo I deste

Regulamento.

§ 1º Os valores das bolsas de parceria podem ser fixados a par6r dos valores de referência das agências oficiais

de fomento, nacionais e internacionais, por programas ins6tucionais de entes públicos parceiros e por agentes

privados legalmente habilitados para o fomento.

§ 2º Quando não pré-fixados, os valores das bolsas de parceria podem ser de livre negociação entre as partes,

sendo que, neste caso, têm seus valores limitados por um teto que corresponde a um fator de mul6plicação

aplicado sobre o valor de referência do CNPq com base na Portaria SETEC/MEC nº 58/2014 ou legislação

superveniente, estendida em níveis e modalidades conforme as tabelas no Anexo I, nos termos do Decreto

7423/2010, art. 7º, parágrafo 5º.

§ 3º Os valores de teto das bolsas de parceria poderão ser pagos considerando a formação da/o

beneficiária/beneficiário e a natureza do projeto, a partir dos valores do referido Anexo I.

Art. 17.  A Bolsa de monitoria deve seguir o valor mínimo estabelecido para bolsa de iniciação cienWfica de ensino

médio na tabela do CNPq equivalente ao Programa Ins6tucional de Bolsas de Iniciação CienWfica para a/o

estudante de ensino médio (PIBIC-EM).  

Art. 18. As/Os servidoras/servidores do IFSul ficarão impedidas/os de receber a bolsa nos casos de afastamento

ou licença previstos pela legislação vigente.

Parágrafo único. Excetuadas as restrições do caputcaput, a/o servidora/servidor do IFSul poderá receber bolsa de

estudo em caso de afastamento para qualificação com recurso externo.



Art. 19.  A concessão de bolsas pelo IFSul não estabelece vínculo empregatício com a Instituição.

Art. 20. A concessão de bolsa às/aos TAEs para a execução das a6vidades realizadas pelas fundações de apoio

deve observar o disposto no ar6go 4º da Lei 8.958/1994, no Art. 9º da Lei nº 10.973/2004 e no Art. 7º do Decreto nº

7.423/2010, ou norma superveniente.

Art. 21.  Não é permi6do às/aos estudantes e servidoras/servidores do IFSul acumularem o recebimento de

bolsas custeadas pela mesma fonte pagadora.

Art. 22.  Excetuadas as restrições legais, é permi6do às/aos estudantes e servidoras/servidores do IFSul

acumularem as demais bolsas previstas neste Regulamento.

Art. 23. O limite máximo da soma da remuneração, retribuições e bolsas percebidas pelos ocupantes de cargos,

funções e empregos públicos no IFSul não poderá exceder o maior valor recebido pelo funcionalismo público

federal, que corresponde ao subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, nos

termos do art. 37, inciso XI, da Cons6tuição Federal de 1988 e do §6º, art. 6º, Portaria SETEC/MEC nº 58/2014 ou

legislação superveniente.

§ 1º Será de responsabilidade da/o servidora/servidor o cumprimento das legislações referentes ao limite dos

valores recebidos e ao acúmulo de bolsas, inclusive as pagas externamente ao IFSul.

§ 2º A constatação de recebimentos que ultrapassem o limite definido no caput caput ou que infrinja as legislações

que tratam do acúmulo de bolsas implicará nas punições legais cabíveis, sem que ocorram prejuízos à execução

dos projetos aos quais ele mantém vínculo.

§ 3º Para contabilizar os recebimentos de acumulação do salário e bolsas, deve-se considerar o valor do salário-

base, juntamente com o valor da bolsa, que não poderá exceder o maior valor recebido pelo funcionalismo

público federal.

Art. 24.  A concessão da bolsa será cancelada quando se verificar uma das seguintes hipóteses:

I - a não apresentação dos relatórios e/ou não desempenho das a6vidades especificadas no plano de trabalho do

projeto, sem justificativa fundamentada.

II - a pedido da/o gestora/gestor de programa ou coordenadora/coordenador de projeto, devidamente

justificado, quando for necessária a substituição do bolsista.

III - quando a remuneração da/o servidora/servidor, retribuições e bolsas percebidas ultrapassar o limite

estabelecido no artigo 22; e

IV - a pedido do bolsista.

Art. 25. Será vedada a concessão de bolsas nos seguintes casos:

I - pagamento pela prestação de serviços de pessoas `sicas com vistas à mesma finalidade, total ou parcial, de

pessoas jurídicas contratadas.

II - para o cumprimento de a6vidades regulares de magistério de ensino básico, técnico, de graduação e de pós-

graduação no IFSul, salvo programas de fomento externo;

III - a título de retribuição por desempenho de funções comissionadas para colaboradores externos ao IFSul;

IV - bolsa de extensão a servidoras/servidores paga com recursos da matriz orçamentária do IFSul; e

V - pela participação de servidoras/servidores nos conselhos das fundações de apoio.

Seção IISeção II

Da Concessão das Bolsas Insti tucionaisDa Concessão das Bolsas Insti tucionais



Art. 26. A concessão de bolsa ins6tucional descrita no inciso I do art. 4º deverá ser feita mediante edital para a

seleção de curso(s), programa(s), projeto(s) e/ou bolsista(s), com processo realizado diretamente pelo IFSul, sob

responsabilidade da Reitoria, de Pró-reitoria(s), de Câmpus, de Centro(s) de Referência ou de Polo(s) de

Inovação, ainda que por intermédio de fundação de apoio.

§ 1º Os critérios de seleção de bolsistas, programas e projetos, a relação de beneficiárias/beneficiários, os

valores das bolsas e as respec6vas regras do programa de concessão de bolsas serão de acesso público

permanente, cabendo ao IFSul e às fundações de apoio as providências rela6vas à ampla transparência dessas

informações.

§ 2º As bolsas ins6tucionais somente poderão ser concedidas após o cadastro do curso, projeto ou programa e

dos respec6vos bolsistas no Sistema de Gestão e Controle de Projetos e Bolsas da SETEC/MEC nos termos do art.

4º da sua Portaria SETEC/MEC nº 58/2014 ou legislação superveniente, ou nos sistemas equivalentes de cadastro

de projetos e programas do IFSul ou das fundações de apoio;

§ 3º O IFSul e as fundações de apoio são responsáveis pela manutenção de registros, contabilidade, prestação de

contas e transparência sobre recursos aplicados no pagamento de bolsas, em conformidade com os disposi6vos

legais relativos à responsabilidade na gestão.

§ 4º As bolsas ins6tucionais do IFSul serão concedidas diretamente à/ao beneficiária/beneficiário, mediante a

assinatura de termo de compromisso entre as partes e aceitação em que constem os seus respec6vos direitos e

obrigações;

§ 5º A/Obeneficiária/beneficiário de bolsa da modalidade gestora/gestor de programa, descrita no art. 12, inciso

I, deverá ser indicada/o pela/o dirigente da unidade que responde pela gestão do programa.

§ 6º A/O beneficiária/beneficiário de bolsa da modalidade gestora/gestor de projeto, descrita no art. 12, inciso II,

poderá ser selecionada/o por edital ou, alterna6vamente, indicado pela/o gestora/gestor de programa ou

coordenadora/coordenador de programa ou projeto que responde pela gestão das a6vidades do seu plano de

trabalho de bolsista.

§ 7º A/O beneficiária/beneficiário de bolsas da modalidade coordenadora/coordenador de programa ou projeto,

descrita no art. 12, inciso III, poderá ser selecionada/o por edital ou, alterna6vamente, indicado pela/o dirigente

da unidade que responde pela gestão do programa ou projeto, conforme o caso.

Art. 27. As bolsas ins6tucionais de ensino, de apoio às a6vidades acadêmicas e administra6vas e de intercâmbio

concedidas pelo IFSul e pelo Ministério da Educação, que tenham fundamento no art. 9º da Lei nº 12.513/2011,

referentes ao Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC) , estarão sujeitas às

normas e regulamentos específicos do Programa ins6tuído por esta Lei, inclusive quanto aos beneficiários e

valores neles previstos, nos termos do art. 8º da Portaria SETEC/MEC 58/2014 ou legislação superveniente.

Art. 28. As despesas com bolsas institucionais do IFSul previstas neste Regulamento correrão à conta de dotações

consignadas anualmente nas suas unidades orçamentárias ou nas dotações orçamentárias descentralizadas por

outras unidades orçamentárias, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da

programação orçamentária e financeira anual, nos termos do art. 9º da Portaria SETEC/MEC 58/2014 ou legislação

superveniente.

Art. 29. As despesas com bolsas ins6tucionais previstas neste Regulamento que sejam provenientes de recursos

captados de terceiros, por meio de convênios ou outros acordos de parceria, correrão à conta do(s)

financiador(es) e poderão ser intermediadas e operacionalizadas por fundação de apoio.

Art. 30. O IFSul deverá estabelecer sistema de registro, acompanhamento e avaliação das respec6vas bolsas, o

qual será de uso obrigatório.

Seção II ISeção II I

Da Concessão das Bolsas de ParceriaDa Concessão das Bolsas de Parceria

Art. 31. Nos convênios e/ou acordos de parceria ou outro instrumento jurídico do IFSul com ins6tuições públicas



e privadas para a realização de a6vidades conjuntas de interesse do ensino, pesquisa, extensão e esWmulo à

inovação que ensejem valores de bolsas diferentes dos apresentados para bolsas ins6tucionais, o IFSul poderá

operacionalizar, por intermédio de fundação de apoio, a concessão de bolsas de parceria dos 6pos de auxílios

previstos nos incisos II do art. 4º deste Regulamento, com fundamento na Lei nº 8.958/1994, ou no art. 9º, § 1º, da

Lei nº 10.973/2004, e no art. 17 do Decreto nº 8.240/2014 (art. 7º, Portaria SETEC/MEC nº 58/2014) ou legislação

superveniente.

CAPÍTULO IV

DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO FOMENTADOS PELAS BOLSAS

Art. 32. As bolsas previstas neste Regulamento devem demonstrar a difusão e o desenvolvimento de novas

abordagens e aplicações do conhecimento, bem como de novas metodologias cienWficas e tecnológicas, ou o

desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço e/ou processo, com atividades mensuradas por indicadores de:

I - Produção educacional, na forma de cursos, reconhecimento de saberes e competências, cer6ficação

profissional e outras formas de promover a aprendizagem e o desenvolvimento de competências para a

sociedade;

II - Produção acadêmica, tais como relatórios, publicações, monografias, trabalhos de conclusão de curso,

dissertações, teses, abertura de novas linhas de pesquisa e extensão, dentre outros;

III - Produção arWs6ca, literária e cultural, nas suas diversas formas, com registro em mídias contemporâneas e

disseminação transmídia; e

IV - Produção técnica, na forma de:

a) conteúdos educa6vos e de interesse da difusão cienWfica e tecnológica registrados em mídias

contemporâneas;

b) produtos editoriais;

c) relatórios, estudos e laudos técnicos;

d) procedimentos padronizados para a gestão de processos, projetos e programas;

e) gestão administrativa de processos, projetos e programas;

f) atividades técnicas de apoio à execução de processos, projetos e programas;

g) serviços comunitários, técnicos e tecnológicos;

h) pedido(s) de registro(s) patente(s) de invenção, de modelo de utilidade e/ou de adição de invenção;

i) registro(s) de direito autoral, de soaware, de desenho industrial, de marca, de topografia de circuito

eletrônico, de indicação geográfica, de cultivares, dentre outros;

j) protó6pos, experimentos de campo, plantas de processo piloto, lotes de produto piloto e outras formas

demonstrativas de tecnologias;

k) modelos e planos de negócio;

l) especificação de métodos de marketing;

m) especificação de formatos jurídicos e organizacionais;

n) criação de empresas e de outras personalidades jurídicas privadas; e

o) organização e participação em eventos.



CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. A tabela de bolsas constante no Anexo I terá seus valores atualizados conforme os reajustes pra6cados

pelo CNPq.

Parágrafo único. As bolsas de estudo ins6tucionais ou de parceria, conforme o inciso I e II do art. 4º, terão seus

valores fixados, respec6vamente, por programas ins6tucionais ou por agente financiador externo, respeitada a

limitação imposta pelos artigos 16 e 23 deste Regulamento.

Art. 34. Os casos não tratados neste Regulamento serão analisados pela Procuradoria Jurídica do IFSul.

Art. 35. Este Regulamento entra em vigor em 1 de agosto de 2024.



ANEXO I - TABELA DE EQUIVALÊNCIA DOS VALORES DAS BOLSAS DO IFSul

SETECSETEC Bolsa do CNPq Equivalente  à BolsaBolsa do CNPq Equivalente  à Bolsa

Insti tucionalInsti tucional

Bolsa deBolsa de

ParceriaParceria

Modal idadeModal idade SiglaSigla Modal idadeModal idade SiglaSigla NívelNível TetoTeto

Pesquisador Doutor PEQ-A Produtividade em Pesquisa PQ 1A 4x

Pesquisador Mestre PEQ-B Produtividade em Pesquisa PQ 1B 3x

Pesquisador

Especialista

PEQ-C Produtividade em Pesquisa PQ 1C 2x

Pesquisador Graduado PEQ-D Produtividade em Pesquisa PQ 1D 2x

Pesquisador Técnico PEQ-E Apoio Técnico à Pesquisa AT NS 4x

Pesquisador

Qualificado/Experiente

PEQ-F Apoio Técnico à Pesquisa AT NM 4x

Extensionista Doutor EXT-A Produtividade em

Desenvolvimento

Tecnológico e Extensão

Inovadora

DT 1A 4x

Extensionista mestre EXT-B Produtividade em

Desenvolvimento

Tecnológico e Extensão

Inovadora

DT 1B 3x

Extensionista

Especialista

EXT-C Produtividade em

Desenvolvimento

Tecnológico e Extensão

Inovadora

DT 1C 2x

Extensionista Graduado EXT-D Produtividade em

Desenvolvimento

Tecnológico e Extensão

Inovadora

DT 1D 2x

Extensionista Técnico EXT-E Apoio Técnico em Extensão

no País

ATP A 4x



Extensionista

Qualificado/Experiente

EXT-F Apoio Técnico em Extensão

no País

ATP B 4x

Gestor de Programa GPA Desenvolvimento

Tecnológico Industrial

DTI 2 3x

Gestor de Projeto GPO Desenvolvimento

Tecnológico Industrial

DTI 2 3x

Coordenador de Projeto CPO Desenvolvimento

Tecnológico Industrial

DTI 2 3x

Colaborador Externo

Doutor

CLE-D Desenvolvimento

Tecnológico Industrial

DTI 1 2x

Colaborador Externo

Mestre

CLE-M Desenvolvimento

Tecnológico Industrial

DTI 2 2x

Colaborador Externo

Graduado

CLE-G Desenvolvimento

Tecnológico Industrial

DTI 3 2x

Colaborador Externo

Técnico

CLE-T Apoio Técnico à Pesquisa ATP NS 4x

Colaborador Externo

Qualificado/Experiente

CLE-Q Apoio Técnico à Pesquisa ATP NM 4x

Estudante FIC E-FIC Iniciação Tecnológica BIT A 4x

Estudante Técnico E-T Iniciação Tecnológica BIT A 4x

Estudante Graduação E-G Iniciação Tecnológica BIT A 4x

Estudante Mestrado

Acad./Prof.

E-M Mestrado GM - 4x

Estudante Doutorado E-D Doutorado GD - 4x

Intercambista

Profissional – Doutor

Júnior (até 10 anos de

experiência)

INT-DJ Especialista Visitante EV 1 2x

Intercambista

Profissional – Doutor

Sênior (mais de 10 anos

de experiência)

INT-DS Pesquisador Visitante PV 1 2x
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Intercambista

Profissional – Doutor

Sênior Estrangeiro

INT-DSE Pesquisador Visitante

Especial

PVE - 1x

Intercambista

Profissional - Mestre

INT-M Especialista Visitante EV 2 2x

Intercambista

Profissional

Graduado/Especialista

INT-GE Especialista Visitante EV 3 2x

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP 
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFSUL Nº 10, DE 2 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre orientações  para  a  con2nuidade e a  retomada

do ca lendário acadêmico dos  câmpus , no âmbito dos  cursos

de formação inicia l  e con2nuada, técnicos  e superiores  do

Ins2tuto Federa l  de Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-

grandense.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAO PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO SUL-RIO-GRANDENSEDO SUL-RIO-GRANDENSE, no exercício de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e a Resolução CNE/CP

nº 3, de 13 maio de 2024, que define diretrizes orientadoras aos sistemas de ensino, ins2tuições e redes

escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, para a retomada segura das aulas na

Educação Básica e na Educação Superior em razão do estado de calamidade pública causado pelos

eventos climáticos no estado do Rio Grande do Sul, RESOLVE:

Art. 1º Dispor sobre as orientações para a con2nuidade e a retomada do calendário acadêmico dos

câmpus, no âmbito dos cursos de formação inicial e con2nuada,  técnicos e superiores do Ins2tuto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul).

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 2º Esta Instrução Norma2va tem por finalidade estabelecer orientações para a con2nuidade ou

retomada do calendário acadêmico, assegurando a recuperação da carga horária mínima anual/semestral

prevista nos Projetos Pedagógicos de Cursos (PPCs).

CAPÍTULO II

DA RETOMADA DO CALENDÁRIO ACADÊMICO

Art. 3º Em caráter excepcional, os cursos técnicos e de graduação estão dispensados da obrigatoriedade

de cumprir o mínimo de 200 dias de efe2vo trabalho escolar no ano le2vo de 2024, desde que a carga

horária mínima anual/semestral prevista no Projeto Pedagógico do Curso (PPC) seja atendida.

Art. 4º A carga horária mínima anual/semestral poderá ser cumprida através de:

I - reposição de carga horária de modo presencial;

II - reposição de carga horária com atividades pedagógicas presenciais e não presenciais;

III - reposição de carga horária exclusivamente por meio de atividades pedagógicas não presenciais.

Art. 5º As a2vidades pedagógicas não presenciais realizadas concomitantemente (horas adicionais ao

turno do curso ou no contraturno) com as a2vidades le2vas presenciais serão consideradas como efe2vo

trabalho escolar, respeitados os limites máximos regulamentados pelo Plano Individual de Trabalho

Docente.

CAPÍTULO III
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DAS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NÃO PRESENCIAIS

Art. 6º As a2vidades pedagógicas não presenciais (APNP) referem-se a processos de ensino e

aprendizagem realizados fora do ambiente tradicional da sala de aula, u2lizando tecnologias (digitais ou

não), alinhadas ao calendário acadêmico vigente e realizadas de acordo com a realidade de cada câmpus.

Art. 7º Às/Aos estudantes que apresentarem dificuldades no uso dos recursos digitais empregados nas

APNP, fica assegurado o uso de recursos para mediação tecnológica não digital.

Art. 8º Deve ser garan2da a acessibilidade e as adaptações curriculares necessárias nas APNP para

atender plenamente as/os estudantes com necessidades educacionais específicas.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º Docentes, em conjunto com as chefias de ensino dos câmpus e as coordenações de cursos/área,

deverão elaborar planos de ensino para as disciplinas que utilizarem APNP.

Parágrafo único. No plano de ensino de que trata o caput caput deverão ser descritas as a2vidades presenciais,

não presenciais ou ambas, conforme planejamento individual. Jus2fica-se a necessidade de urgência para

organização e reorganização dos calendários.

Art. 10. As chefias de ensino dos câmpus, em conjunto com as coordenações de cursos, poderão definir

orientações complementares a esta Instrução Norma2va para a reposição da carga horária do período

letivo de 2024.

Art. 11. As Diretrizes das A2vidades Pedagógicas Não Presenciais, aprovadas pela Resolução do Conselho

Superior do IFSul nº 13, de 21 de agosto de 2020, no contexto da pandemia de COVID-19, poderão ser

utilizadas como parâmetro.

Parágrafo único. No que tange a aplicação do que trata o caputcaput, deverá ter parecer da Pró-reitoria de

Ensino.

Art. 13. Os novos calendários acadêmicos deverão ser apreciados pela comunidade acadêmica e

submetidos à Pró-reitoria de Ensino para encaminhamentos às instâncias competentes para aprovação.

Art. 14. Os casos omissos serão tratados pela Pró-reitoria de Ensino.

Art. 15. Esta instrução normativa entra em vigor em 2 de julho de 2024.

Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFSUL Nº 11, DE 10 DE JULHO DE 2024.

Estabelece os  procedimentos  para  a  oferta  de componentes

curriculares , que u6l i zem carga  horária  na  modal idade de Ens ino a

Dis tância , em cursos  presencia is  de nível  médio e de graduação, no

âmbito do Ins6tuto Federa l  de Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -

rio-grandense.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAO PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSESUL-RIO-GRANDENSE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares que lhe confere o art. 25 e os
incisos I e II do art. 27 do Regimento Geral do IFSul, tendo em vista o Processo n.º 23163.003805.2023-42;
a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Resolução CNE/CP Nº 1, de 05 de janeiro de 2021 e, a
Portaria MEC Nº 2.117, de 06 de dezembro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para a oferta de carga horária na modalidade Ensino a Distância

(EaD) em cursos presenciais técnicos de nível médio e de graduação, no âmbito do Ins6tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul).

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se as seguintes definições:

I - Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA): sistema que proporciona o desenvolvimento e a distribuição

de conteúdos diversos para componentes curriculares e cursos on-line para estudantes, isto é, meio

utilizado para o desenvolvimento das atividades não presenciais;

II - a6vidades assíncronas: são a6vidades cujo acesso acontece em momentos diferentes em que a aula é

gravada, e a/o estudante pode assis6r a qualquer momento; docente e estudantes não precisam estar

conectados no mesmo momento, em um mesmo espaço pois a/o estudante vai acompanhar a aula em

qualquer horário e local, conforme sua disponibilidade; 

III - A6vidades Pedagógicas Não Presenciais (APNP): conjunto de a6vidades realizadas com ou sem

tecnologias (digitais) de informação e comunicação (TIC), a fim de garan6r atendimento

acadêmico/escolar emergencial durante o período de restrições, ocasionado pela pandemia da COVID-19,

obje6vando a realização de a6vidades escolares quando não for possível a presença Psica de estudantes

na instituição;

IV - a6vidades pedagógicas presenciais: são a6vidades que ocorrem em tempo real em que estudantes e

docentes encontram-se no mesmo horário e no mesmo ambiente, para o desenvolvimento do ensino e da

aprendizagem;

V - a6vidades síncronas: são a6vidades cujo acesso ocorre em tempo real em que estudantes e docente

devem estar conectadas/os no mesmo horário e mesmo ambiente, isto é, quando a/o docente ministra a

aula pela internet, e a turma acompanha no exato momento em que o conteúdo está sendo ministrado;

VI - componentes curriculares: unidades curriculares, tais como estágios, disciplinas, a6vidades



complementares, trabalho de conclusão de curso, entre outros;

VII - curso a distância: modalidade educacional na qual estudantes e docentes estão separadas/os, Psica

ou temporalmente e, por isso, faz-se necessária a u6lização de meios e tecnologias (digitais) de

informação e comunicação; as aulas acontecem em sala de aula virtual no AVA e é nessa sala que a/o

estudante assiste às aulas, acessa os conteúdos, realiza as atividades e as avaliações de aprendizagens;

VIII - curso presencial: modalidade de ensino tradicionalmente conhecida em que todo o conteúdo do curso

é exibido em um mesmo tempo, em um espaço Psico, a sala de aula, onde estudantes e docentes se

reúnem periodicamente de forma presencial;

IX - Ensino a Distância (EaD): é a modalidade educacional na qual a mediação didá6co-pedagógica nos

processos de ensino e de aprendizagem ocorre com utilização de recursos didáticos e tecnologias (digitais)

da informação e comunicação, pessoal qualificado, polí6cas de acesso, acompanhamento e avaliação

compaTveis e desenvolvimento de a6vidades educa6vas por estudantes e profissionais da educação que

estejam em tempos e espaços diversos;

X - Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs): mídias, ferramentas e recursos desenvolvidos ao

longo do tempo, além de seus respec6vos procedimentos e metodologias de u6lização, permi6ndo a

comunicação e veiculação da informação;

XI - Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação (TDICs): conjunto de tecnologias digitais que tem o

computador e a internet como principais recursos, englobando equipamentos digitais, tais quais

computadores, lousa digital dentre outros;

XII - tutor: profissional para apoio às a6vidades docentes com formação acadêmica com grau superior ao

curso ao qual presta tutoria.

Art. 3º A oferta de componentes curriculares na modalidade a distância em cursos presenciais objetiva:

I - ampliar as estratégias de ensino e favorecer a aprendizagem discente, por meio do uso das TIC e TDIC,

possibilitando novos meios de comunicação entre docentes e discentes;

II - flexibilizar os horários para estudos para diversificar as possibilidades de tempo de espaço de acesso

aos cursos do IFSul;

III - promover entre os câmpus a integração de componentes comuns aos cursos;

IV - contribuir com o fortalecimento das políticas de permanência e combate à evasão.

CAPÍTULO II

DA OFERTA DE CARGA HORÁRIA NA MODALIDADE EAD EM CURSOS PRESENCIAIS

Art. 4º  A oferta de carga horária na modalidade EaD em cursos na modalidade presencial deverá incluir

métodos e práticas de ensino e de aprendizagem que incorporem:

I - uso integrado de TIC e TDIC para o alcance dos objetivos pedagógicos;

II - material didático específico;

III - mediação de docentes e/ou tutores (as) e profissionais da educação, com formação e qualificação em

nível compatível com o previsto no Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e no plano de ensino da disciplina.

Art. 5º Todas as a6vidades pedagógicas presenciais em cursos que ofertarem carga horária na modalidade

de EaD devem ser realizadas, exclusivamente, no endereço de oferta desse curso, conforme ato

autoriza6vo, nos termos do art. 3º da Portaria MEC nº 2.117, de 06 de dezembro de 2019, ou legislação

superveniente.



Art. 6º Os componentes curriculares ofertados a distância, pela natureza da modalidade, não estão

subordinados aos mesmos critérios de frequência dos componentes presenciais, cabendo à/ao docente

responsável a previsão e divulgação prévia dos mecanismos de acompanhamento da par6cipação das/os

estudantes nas diferentes atividades educativas.

Art. 7º São condições indispensáveis para promoção nos componentes curriculares a distância:

I - cumprimento das atividades programadas;

II - realização de avaliações presenciais e/ou a distância com desempenho satisfatório.

Art. 8º A oferta de carga horária na modalidade EaD nos cursos presenciais do IFSul deverá estar prevista

no PPC, constando:

I - detalhamento na matriz curricular da forma de integralização da carga horária dos componentes

curriculares ofertadas parcial ou integralmente a distância;

II - indicação de metodologia a ser utilizada;

III - métodos e prá6cas de ensino e de aprendizagem e avaliação que incorporem o uso integrado de

Tecnologias (Digitais) da Informação e Comunicação (TICs/TDICs);

IV - detalhamento da adequação do material didático às práticas de ensino a distância;

V - detalhamento das a6vidades de tutoria visando às demandas didá6co-pedagógicas da estrutura

curricular;

VI - detalhamento do AVA no sen6do de disponibilizar materiais, recursos e tecnologias apropriadas que

garantam a cooperação entre tutoras/es, discentes e docentes;

VII - detalhamento da constituição e da responsabilidade da equipe multidisciplinar;

VIII - detalhamento da experiência do corpo docente no exercício da docência na educação a distância;

IX - detalhamento dos mecanismos de familiarização com a modalidade a distância.

Art. 9º O plano de ensino do componente curricular deverá descrever as estratégias didá6co-pedagógicas

dos momentos de EaD, assim como os processos de avaliação e mecanismos de acompanhamento da

participação da/o estudante nas atividades a distância.

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO E DOS PROCEDIMENTOS PARA OFERTA DE CARGA HORÁRIA NA MODALIDADE EAD

EM CURSOS PRESENCIAIS

Art. 10. O colegiado e/ou a coordenação de curso deverá realizar o planejamento do(s) componente(s)

curricular(es) que será(ão) ofertado(s) na modalidade a distância.

§ 1º O rol de componentes curriculares ministrados na modalidade a distância, conforme previsão do

colegiado ou coordenadoria de curso, deverá compor a Matriz de Componentes Curriculares.

§ 2º O PPC deve apresentar claramente, na matriz curricular, o percentual de carga horária a distância e

indicar as metodologias a serem u6lizadas, para fins de reconhecimento e renovação de reconhecimento

de curso.

§ 3º O planejamento didá6co-pedagógico de cada componente curricular previsto na Matriz de

Componentes Curriculares traduzir-se-á no Plano de Ensino, a ser produzido pela/o docente responsável

pelo componente, em conformidade com esta instrução normativa.



§ 4º As alterações no PPC devem ser encaminhadas às coordenadorias da Pró-reitoria de Ensino (PROEN) -

Coordenadoria de Apoio Pedagógico (CAPED) ou Coordenadoria de Graduação (COGRAD) - pela chefia da

unidade administra6va responsável pelo ensino no câmpus, com antecedência mínima de três meses ao

semestre de oferta, sendo submetida à análise e aprovação da Câmara de Ensino.

Art. 11. A oferta de carga horária na modalidade de EaD em cursos presenciais deve ser amplamente

informada às/aos estudantes matriculadas/os no curso no período le6vo anterior a sua oferta e divulgada

nos processos seletivos, devendo identificar, de maneira objetiva:

I - os conteúdos;

II - as disciplinas;

III - as metodologias;

IV - as formas de avaliação.

Parágrafo único. Para os cursos em funcionamento, a introdução de carga horária a distância deve ocorrer

em período letivo posterior à alteração do PPC.

Art. 12. O planejamento e o desenvolvimento de um componente curricular a distância envolve a atuação

dos seguintes profissionais:

I - professor/a: docente responsável pelo planejamento didá6co-pedagógico do componente curricular,

elaboração dos materiais didá6cos e instrumentos de avaliação, gerenciamento da execução do

componente curricular, orientação da atuação do/a orientador/a presencial, esclarecimento de dúvidas de

conteúdo e correção de atividades avaliativas;

II - orientador/a presencial (tutor/a presencial): docente responsável pela mediação presencial entre as/os

discentes e orientação sobre formas de estudo e aplicação de atividades avaliativas presenciais;

III - pedagoga/o ou Técnica/o em Assuntos Educacionais (TAE): servidor/a responsável pelo auxílio no

planejamento, na elaboração e no acompanhamento pedagógico do componente curricular.

§ 1º No câmpus de origem da oferta do componente curricular, a função de orientador/a profissional

(tutor/a presencial) poderá ser exercida cumula6vamente pela/o docente, na proporção de estudante

estabelecida pela coordenação do curso e colegiado.

§ 2º O câmpus ofertante de componente(s) curricular(es) a distância designará equipe técnica para prestar

auxílio às/aos discentes no uso das ferramentas virtuais a serem u6lizadas no desenvolvimento das

atividades pedagógicas.

Art. 13. Para o desenvolvimento de componentes curriculares a distância serão adotados momentos

presenciais e não presenciais.

§ 1º Os momentos presenciais serão definidos no PPC, detalhados no plano de ensino do componente

curricular e realizados nos câmpus, com a mediação do/a orientador/a presencial.

§ 2º Serão, obrigatoriamente, presenciais as seguintes atividades educativas:

I - estágios obrigatórios, quando previstos;

II - atividades relacionadas a laboratórios de ensino, quando for o caso;

III - atividades de extensão e pesquisa;

IV - demais a6vidades previstas como obrigatórias nos PPC em alinhamento com as Diretrizes Curriculares

Nacionais (DCNs) e legislação específica de cada curso.



§ 3º Os câmpus deverão garantir um espaço que permita:

I - a interação presencial dos (as) discentes com o (a) responsável pela mediação;

II - a aplicação das avaliações presenciais;

III - o acesso ao AVA institucional (laboratório de informática).

§ 4º  Os momentos não presenciais ocorrerão por intermédio do AVA Ins6tucional e de suas ferramentas,

de acordo com a disponibilidade do câmpus.

§ 5º Para fins de avaliação, não poderão ser considerados meios oficiais de comunicação entre docente e

estudante o acesso e a u6lização de ferramentas externas ao Moodle, tais como correspondência

eletrônica, aplicativos de bate-papo, redes sociais, sites pessoais, dentre outros.

Art. 14. A avaliação das/os estudantes será realizada processualmente, mediante a verificação do

desempenho na participação nas atividades programadas.

Art. 15. O lançamento no AVA das informações de desempenho dos estudantes não dispensa a/o docente

do registro das informações no sistema acadêmico ins6tucional (Sistema Unificado de Administração

Pública Educacional – SUAP Edu).

§ 1º O disposto no caputcaput não dispensa a observância exposta na Instrução Norma6va PROEN/IFSUL n.º

01/2015, que dispõe sobre os procedimentos rela6vos ao preenchimento do sistema acadêmico e à

detecção de potenciais casos de evasão, à exceção do registro de frequência.

§ 2º Caberá à/ao docente responsável a previsão e divulgação prévia dos mecanismos de

acompanhamento da participação das/os estudantes nas diferentes atividades educativas.

Art. 16. Na implantação de componentes curriculares a distância torna-se necessário observar:

I - o planejamento didá6co-pedagógico dos componentes curriculares ofertados a distância, o qual  deverá

estar alinhado à Matriz Curricular e ao Plano de Ensino;

II - a capacitação de profissional(is) envolvido(s), a qual será realizada pela Pró-reitoria de Ensino (PROEN)

do IFSul ou pelo câmpus matriculante;

III - a preparação do material didá6co, que ocorrerá durante o período le6vo anterior à oferta do

componente curricular; 

IV - a produção de materiais didá6cos, orientada pela Coordenação de Produção e Tecnologia Educacional

(CPTE).

Parágrafo único. Para as/os discentes e docentes com necessidades específicas, deverão ser

considerados:

I - suporte tecnológico adequado;

II - apoio pedagógico;

III - atendimento às necessidades específicas.

Seção ISeção I

Dos  Procedimentos  para Oferta nos  Cursos  de GraduaçãoDos  Procedimentos  para Oferta nos  Cursos  de Graduação

Art. 17. A oferta de carga horária na modalidade EaD em cursos superiores de graduação presenciais não

poderá ultrapassar 40% (quarenta por cento) da carga horária total do curso.

Parágrafo único. A introdução de carga horária a distância em cursos presenciais fica condicionada à
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observância das DCNs dos Cursos de Graduação Superior, definidas pelo Conselho Nacional de Educação

(CNE), quando houver.

Seção IISeção II

Dos  procedimentos  para oferta nos  cursos  técnicos  de nível médioDos  procedimentos  para oferta nos  cursos  técnicos  de nível médio

Art. 18. A oferta de carga horária na modalidade EaD para os Cursos Técnicos de Nível Médio presenciais

será aquela con6da no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) ou em outro instrumento que venha

a subs6tuí-lo, desde que haja suporte tecnológico e seja garan6do o atendimento por docentes e

tutoras/es, conforme o disposto no art. 26, § 5º da Resolução CNE/CP Nº 1, de 05 de janeiro de 2021.

Art. 19. A composição do horário diário de a6vidades escolares dos Cursos Técnicos de Nível Médio

presenciais deverá ser organizada pelo câmpus matriculante de forma que a carga horária diária des6nada

aos eventuais componentes curriculares a distância seja aquela definida pelo Catálogo Nacional de Cursos

Técnicos (CNCT).

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. O disposto nesta norma não suprime a possibilidade de emissão de outros atos previstos em

legislação específica que venham a surgir.

Art. 21. Os casos omissos serão analisados pela pela Pró-reitoria de Ensino do IFSul.

Art. 22. Fica revogada a Instrução Normativa PROEN/IFSul nº 2, de 4 de agosto de 2016.

Art. 23.  Esta Instrução Normativa entra em vigor em 10 de julho de 2024.

Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1099, de 1 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23164.001042.2024-76,  resolve:

Art. 1° Designar as/os servidoras/es relacionadas abaixo, sob a presidência da primeira, constituírem a

Comissão Eleitoral responsável pelo processo de escolha da representação dos segmentos técnico-

administrativo, docente e discente do Câmpus Sapucaia do Sul no Conselho Superior  do IFSul.

Nome completo Segmento SIAPE nº/Matrícula

Mônica Nunes Neves TAE 1112812

Schirlei Gaelzer TAE 1889485

Fabio Roberto Moraes Lemes Docente 1943792

Mack Leo Pedroso Docente 1191018

Henrique de Oliveira Conrado Discente 20211SS.EVE_Q0050

Pedro Henrique Brizola Dutra Gonçalves Discente 20231SS.ADS_J0021

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é dia 31 de julho de 2024.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1100, de 1 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001742.2024-27 e, considerando o disposto na Portaria Nº 204/2020, do

MEC, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Autorizar o afastamento do País da servidora Camila Ottonelli Calgaro, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, para

participar do 18º Congresso Internacional de Catálise, na cidade de Lyon - França e realizar Visita Acadêmica

à Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, na cidade do Porto - Portugal, no período de

10/07/2024 a 24/07/2024, inclusive trânsito, com ônus limitado.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi8do pelo SUAP em 01/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1101, de 1 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.000526.2024-64, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a equipe formada por Tiele Silveira Carrasco, Bruna de Oliveira Farias e Cheila Pinto

Majada para, sob a presidência da primeira, exercer as atividades pertinentes ao Comitê de Avaliação do

Convênio nº 945583/2023 - Projeto de Extensão 80 anos do Câmpus Pelotas do IFSul, com o objetivo de

analisar as prestações de contas parciais e final do respectivo convênio entre o IFSul e a Fundação Ennio de

Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal Sul-rio-grandense (FAIFSul).

Art. 2º A conclusão dos trabalhos de análise desta prestação de contas deverá ser finalizado em até 60 dias

após a emissão desta portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/07/2024 11:40:41.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288653
d06596a100
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1102, de 1 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23165.001241.2023-93, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Sidinei Cruz Sobrinho, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no Câmpus Passo

Fundo, referente ao quinquênio 2015/2020, a ser usufruída no período de 24/07/2024 a 29/09/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/07/2024 11:41:14.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288670
fca4c76955
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1103, de 1 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.001193.2023-96 e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017,

de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Josiane Stein, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Câmpus Venâncio Aires para o Câmpus Lajeado, a contar de 01 de julho de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/07/2024 17:54:14.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 01/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288739
b87f76b3da
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1104, de 1 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000130.2024-17, resolve:

Art. 1º Reconduzir a equipe formada por Cheila Pinto Majada, Bruna de Oliveira Farias e Tiele Silveira

Carrasco para, sob a presidência da primeira, exercer as atividades pertinentes ao Comitê de Avaliação do

Convênio n.º 942791/2023 - Realização dos Fóruns Binacionais de Debates Fronteiriços e Realização da

Feira Binacional do Livro, com o objetivo de analisar as prestações de contas parciais e final do respectivo

convênio entre o IFSul e a Fundação Ennio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal Sul-rio-

grandense (FAIFSul).

Art. 2º A conclusão dos trabalhos de análise desta prestação de contas deverá ser finalizado em até 60 dias

após a emissão desta portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/07/2024 17:54:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 01/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288758
dd1a9e7b0d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1105, de 1 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001984.2024-64, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/07/2024, o servidor Jander Luis Fernandes Monks, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Chefe do

Departamento de Educação a Distância e Novas Tecnologias (CD-4), Pró-reitoria de Ensino, Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/07/2024 17:55:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 01/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288832
8018a4507e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1106, de 1 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001984.2024-64, de 01/07/2024 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Marla Cristina da Silva Sopena, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Chefe do

Departamento de Educação a Distância e Novas Tecnologias (CD-4), Pró-reitoria de Ensino, Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/07/2024 17:57:04.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 01/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288834
7321ae51d1



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1107, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005597.2022-91, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir a comissão

responsável pela execução do Projeto denominado Formação de Licenciados dos Cursos de Licenciatura em

Pedagogia e Licenciatura em Educação Profissional e Tecnológica, do Programa de Formação Pedagógica

para Graduados não Licenciados, referente ao TED 10.975:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva - Gerente Docente 2561417

Marla Cristina da Silva Sopena -

Coordenadora
Docente 2218615

Daiani Nogueira Luche  - Supervisora

Financeira
TAE 1098692

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 2820, de 21 de novembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 09:30:18.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 01/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288848
75f2ea9bf6



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1108, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003487.2022-39, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para atuarem, respectivamente, na Coordenação e na

Fiscalização Financeira do Convênio entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense - IFSul e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de apoio ao Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - FAIFSul, para a oferta de 4.444 vagas em cursos de Formação

Inicial e Continuada ou Qualificação Profissional (FIC), no âmbito da Bolsa-Formação Trabalhador do

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC), na modalidade a distância, para

o Ministério do Turismo (MTur):

Função Nome Segmento SIAPE n.º

Coordenadora Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Fiscal Financeira Marla Cristina da Silva

Sopeña

Docente 2218615

Art. 2º O período para realização dos trabalhos, incluindo o prazo de prestação de contas, será até

01/02/2025.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 655, de 30 de março de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1109, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003489.2022-28, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para Coordenação e Fiscalização Administrativa do

Convênio entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul e a

Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense - FAIFSul, para execução do projeto "Oferta de vagas em cursos de qualificação

profissional - Emprega Mais":

Função Nome Segmento SIAPE n.º

Coordenadora Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Fiscal administrativa Marla Cristina da Silva Sopeña Docente 2218615

Art. 2º O período para realização dos trabalhos, incluindo-se o prazo para prestação de contas do convênio,

será até o dia 28 de abril de 2025.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 653, de 30 de março de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 09:30:52.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 01/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288853
a18f8f9dab



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1110, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002565.2023-69, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa ALEX FELIX SERVIÇOS LTDA, CNPJ
nº 20.773.947/0001-42. 

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato  Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto  Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo  Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto  Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto  Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico  Margarete Hirdes Antunes 1811501

Fiscal Técnico – Substituto  Rosélia Souza de Oliveira 2905041

Fiscal Técnico – Substituto  Jander Luis Fernandes Monks 2191445

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de suporte e apoio técnico
operacional na área da produção multimídia e tecnologia educacional.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
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SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 09:31:08.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288879
ebc47b748b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1111, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o

Processo 23495.000236.2024-11; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD,  nº 135/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT,

homologado em 03 de abril de 2024, resolve: 

Art. 1º Conceder, a contar de 28 de março de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Abner Gilead Araujo

Guedes ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em

Computação Aplicada, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 09:31:47.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288901
d28b1fd546
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1112, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.000553.2024-21, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Leonardo Missiaggia, Endriw Duarte da Silva e  a servidora Cristina Santana

da Silva para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento

para aquisição de software para a construção e divulgação de calendários escolares, no Câmpus Camaquã

do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a

INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 09:32:06.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288905
cb85ef9d3f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1113, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.000855.2022-97, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, implementar o “Programa

de Mobilidade Acadêmica Virtual em Rede”, através de Acordo de Cooperação Técnica com a UniRede, para

possibilitar que discentes de graduação cursem componentes curriculares por meio de Tecnologias da

Informação e da Comunicação (TIC) ou a distância nas instituições parceiras:

Nome Segmento SIAPE

 Marla Cristina da Silva Sopeña Docente 2218615

Veridiana Krolow Bosenbecker Docente 2784248

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 1387, de 14 de junho de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 09:32:20.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288911
f800fc0134
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1114, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o

Processo 23495.000244.2024-59; e, considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD, nº139/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 03 de abril de 2024, resolve: 

Art. 1º  Conceder, a contar de 01 de abril de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Rebeca Einhardt Fiss

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,

por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em

Computação Aplicada, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 13:58:30.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288932
adb78df664
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1115, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando
o processo eletrônico nº 23339.000363.2024-12; e, considerando  os documentos encaminhados
pelo representante da CPPD, no Câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente
de Pessoal Docente – CPPD nº 137/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 03 de abril de 2024, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus
Camaquã, abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Andre Luis Borges Lopes 22/05/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 13:59:00.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288934
4e2468ab67



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1116, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

processo eletrônico nº 23164.000767.2024-47; e, considerando, os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD, no Câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD nº 138/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,

homologado em 03 de abril de 2024, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapucaia do Sul,

abaixo relacionada:                     

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Debora Tais Batista de Abreu 24/03/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 14:08:52.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288945
d150412be1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1117, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o
processo nº 23166.000219.2024-05; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente
de Pessoal Docente – CPPD  nº 136/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por
Titulação – RT, homologado em 03 de abril de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 18 de março de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Thiago
Castro Bezerra, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do
Quadro de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do
Curso de Pós-graduação em Engenharia Mecânica e de Materiais, Área de concentração: Mecânica
dos Sólidos, em nível de Mestrado, pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná ( UTFPR).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 14:09:12.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

288966
95f4ecd708
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1118, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23339.000391.2024-21 e considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

150/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Camaquã, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Viviane Dalmoro 04/05/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 14:10:01.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289031
b045b4a041
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1119, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23356.000364.2024-41 e considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 149/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionada:                     

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Josi Aparecida de Freitas 12/03/2024 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 14:10:56.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289032
574e658262



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1120, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23166.000293.2024-13 e considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 148/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de

Julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Lisiane Araujo Pinheiro 17/03/2024 DIII-02 DIII - 03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 14:26:34.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289033
5228c8da15
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1121, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23703.000377.2024-22 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD

n.º 141/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapiranga, abaixo

relacionada:     

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Naira Kaieski 04/04/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 14:27:07.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289036
73c5b4e02c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1122, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23165.000364.2024-98 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 142/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Francisco Lorenzini Neto 24/04/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 14:31:37.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289041
797e7c8e97
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1123, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000769.2024-48 e, considerando o disposto na Portaria Nº 204/2020, do

MEC, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Autorizar o afastamento do País do servidor Carlos Eduardo Schaedler, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas–

Visconde da Graça, para realizar Pós-Doutorado junto à Royal Holloway University of London, em Egham –

Reino Unido, no período de 24/08/2024 a 23/08/2025, inclusive trânsito, com ônus limitado.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:17:03.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289056
5b81fb45c4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1124, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23165.000374.2024-23 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 143/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionada:            

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Maristani Gampert Spannenberg Formigheri 24/02/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:17:25.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289066
17df8cff18
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1125, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23165.000273.2024-52 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 145/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:          

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Alessandro Fernandes Della Vecchia 04/06/2024 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:17:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289068
0c23fbad57
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1126, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23165.000408.2024-80 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 146/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:           

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Roberto Wiest 17/05/2024 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:18:00.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289071
f750284f49
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1127, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.002217.2024-29, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência do primeiro, constituírem

comissão responsável pelo processo de Seleção de Coordenador do Curso de Pós-graduação Lato Sensu

em Educação: Espaços e Possibilidades para Educação Continuada (CPEaD), do Câmpus Pelotas, ofertado

no âmbito da Universidade Aberta do Brasil.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Anderson da Silva Martins Docente 1920046

Renata Ribeiro Munhoz Docente 2556753

Fabiana Zaffalon Ferreira Docente 1813224

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:26:24.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289073
f2bec874ab
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1128, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23702.000186.2024-71 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Gravataí e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

151/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Gravataí, abaixo

relacionado:   

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

William Kelbert Nitschke 29/05/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:26:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289081
a2c3b12b95
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1129, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001990.2024-11, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Danilo da Silva Dutra, habilitado em Concurso Público, homologado em 05/03/2024, para

exercer o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Nível de

Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, regime de trabalho semanal de 40 horas,

para o Câmpus Avançado Jaguarão, em vaga decorrente da aposentadoria de Miriam Paz Garcez

Marroni, publicada no Diário Oficial da União em 03/03/2021 – código da vaga n° 328679.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:27:28.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289091
eeddaba114
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1130, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001994.2024-08, resolve: 

Art. 1º  Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Bruna Mendonça Limons, habilitada em Concurso Público, homologado em 05/03/2024,

para exercer o cargo de Nutricionista, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Nível de Classificação E, Nível

de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, regime de trabalho semanal de 40 horas, para o Câmpus

Pelotas-Visconde da Graça, em vaga decorrente da aposentadoria de Denise Ely e Silva, publicada no Diário

Oficial da União em 31/03/2023 – código da vaga nº 211572.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:27:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289095
a4c5168c95
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1131, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001991.2024-66, resolve: 

Art. 1º  Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Denise Machado Pinto, habilitada em Concurso Público, homologado em 05/03/2024,

para exercer o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Nível de

Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, regime de trabalho semanal de 40 horas,

para o Câmpus Santana do Livramento, em vaga decorrente da vacância de Jael Sanera Sigales Gonçalves,

publicada no Diário Oficial da União em 02/05/2023 – código da vaga nº 0647759.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:28:06.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289098
c3986cacf5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1132, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001989.2024-97, resolve: 

Art. 1º  Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Luize Pires Lena, habilitada em Concurso Público, homologado em 05/03/2024, para

exercer o cargo de Pedagogo, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Nível de Classificação E, Nível de

Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, regime de trabalho semanal de 40 horas, para o Câmpus

Avançado Jaguarão, em vaga decorrente da redistribuição de Carolina Machado Castelli, publicada no Diário

Oficial da União em 06/04/2022 – código da vaga nº 983396.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:28:23.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289100
ecbe1a9cb2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1133, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001987.2024-06, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Aline da Luz Garcia, habilitada em Concurso Público, homologado em 05/03/2024, para

exercer o cargo de Contador, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Nível de Classificação E, Nível de

Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, em vaga destinada ao cumprimento da Lei 12.990 de 2014, regime

de trabalho semanal de 40 horas, para o Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, em vaga decorrente da

aposentadoria de Augusto Teixeira, publicada no Diário Oficial da União em 22/06/2020 – código da vaga n°

742181.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:28:40.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289106
89adc60503
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1134, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001993.2024-55, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Juliet Schuster Reichow, habilitada em Concurso Público, homologado em 05/03/2024,

para exercer o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal deste Instituto, em vaga

destinada a portadores de deficiência, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de

Vencimento 01, regime de trabalho semanal de 40 horas, para o Câmpus Pelotas, em vaga decorrente da

aposentadoria de Magali Costa Valle,  publicada no Diário Oficial da União em 20 de outubro de 2022 –

código da vaga n° 647758.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 16:28:56.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289109
37398e9c08



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1135, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001997.2024-33, resolve: 

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para formação da Comissão de seleção de

tutores Edital FAIFsul 56/2024 do Programa Agentes Territoriais de cultura execução do Projeto de

Formação Continuada de Agentes Territoriais de Cultura e Mobilização Social, no âmbito do Programa

Nacional dos Comitês de Cultura, na região Sul do Brasil, conforme Processo 23163.004155.2023-52.

Nome SIAPE

Janaina Schvambach 1640099

Luiz Roberto Lima Barbosa 1112360

Wagner Valente dos Passos 1079438

Ana Cristina Quintanilha Schereiber 2336099

Mara Juliane Woiciechoski Helfenstein 2102265

Tereza Cristina Benevenutti Lautério 2338547

Jefferson Araujo Moraes 2192598

Bárbara Elisa Marques 1918756

Ivani Ferreira 1920377

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 18:57:10.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289129
52a53e8489
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1136, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.000430.2024-10, resolve: 

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca Examinadora

responsável por efetuar, na seleção para professor substituto de edital  076/2024 - Câmpus Charqueadas

(Informação e Comunicação), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por

identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Pablo Santos Werlang Docente 1878950

Rodolfo Migon Favaretto Docente 1104501

Ana Paula da Costa Krumel TAE 1889293

Iara Cecilia da Rosa Ribeiro TAE 1778182

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 18:57:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289169
b37f4afc00
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1137, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.000990.2024-94, resolve: 

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca Examinadora

responsável por efetuar, na seleção para professor substituto de edital  082/2024 - Câmpus Sapucaia do Sul

(Controle e Processos Industriais), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por

identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Carlos Alexandre Wurzel Docente 2646626

Tomaz Fantin de Souza Docente 2969324

Patrícia Pinto Wolffenbüttel Docente 1998549

Patricia Thoma Eltz Docente 1824449

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 18:58:04.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289174
74502320c3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1138, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.000991.2024-39, resolve: 

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca Examinadora

responsável por efetuar, na seleção para professor substituto de edital  080/2024 - Câmpus Sapucaia do Sul

(Sociologia), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-

los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

João Gabriel Tury Docente 1067915

Alysson Hubner Docente 1888802

Patrícia Pinto Wolffenbüttel Docente 1998549

Patricia Thoma Eltz Docente 1824449

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 18:58:18.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289176
74ae0e2149
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1139, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.000669.2024-08, resolve: 

Art. 1º Designar as servidoras Micheli Noetzold, Fernanda Milani e Bruna da Silva Pereira, e o

servidor Angelo Marcos de Freitas Diogo, para registrarem a Conformidade dos Registros de Gestão ao

Câmpus Passo Fundo do IFSul, verificando a correspondência entre a documentação comprobatória das

operações e os respectivos lançamentos contábeis registrados no SIAFI, conforme procedimentos

mencionados na NE/CCONT n° 15, de 14/11/1996.

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 3226, de 30 de dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 18:58:33.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289178
50fd0c9c0a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1140, de 2 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001986.2024-53, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Ágata Hax Miranda, habilitada em Concurso Público, homologado em 05/03/2024, para

exercer o cargo de Tecnólogo em Gestão Pública, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Nível de

Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, regime de trabalho semanal de 40 horas,

para o Câmpus Avançado Jaguarão, em vaga decorrente da aposentadoria de Rerlen das Neves

Bitencourt, publicada no Diário Oficial da União em10/11/2022 – código da vaga n° 0986938.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 02/07/2024 18:59:17.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 02/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289188
62a786fbee
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1141, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o disposto na Nota Técnica nº 283/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; e, considerando o
Processo n° 23206.006051.2023-39, resolve:

Art 1º Desaverbar as licenças-prêmios referentes aos quinquênios 1985/1990 e 1990/1995,
constantes na Portaria n° 1661/2017, que averbou em dobro o tempo de Licença-prêmio por
Assiduidade não gozada pelo servidor Lucio Almeida Hecktheuer.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1142, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no Processo n.º 23163.001821.2024-81; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º

11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 11/12/2008; e, considerando a

solicitação de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença-gestante à servidora Thais Burlani Neves, ocupante do cargo de

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período

de10/05/2024 a 06/09/2024, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 07/09/2024 a 05/11/2024.

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria n.º 1024, de 14 de junho de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1143, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo nº Processo 23702.000263.2024-92; considerando o teor do art. 1.º da
Lei n.º 11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016;
considerando o teor da Nota Técnica nº 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando a
solicitação de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Marco Antonio da Silva Vaz,
ocupante do cargo de Administrador, do quadro de Pessoal desta IFE, no período de 08/05/2024 a
12/05/2024, conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 13/05/2024 a 27/05/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1144, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo 23341.000513.2024-31; considerando o disposto na Certidão expedida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 19/09/2014; e, considerando o disposto no artigo 103,
inciso V, da lei n.º 8.112/90; resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 3 (três) anos, 9
(nove) meses e 8 (oito) dias prestado pelo servidor Amauri Costa da Costa em atividade privada
vinculada a previdência social.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1145, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.000523.2024-76; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social em 27/04/2023, e na Certidão expedida pela Universidade Federal de

Santa Maria em 30/05/2023; e, considerando o disposto no artigo 103, inciso V, da lei n.º 8.112/90, bem

como no artigo 3º, VII da Portaria ME/SED/SG Nº 10.360/2022; resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 3 (três) anos, 1 (um) mês

e 11 (onze) dias prestado pelo servidor Jader Ribeiro Pinto, referente:

a) ao tempo de contribuição em atividade privada vinculada à previdência social dos períodos de: 04/11/1991

a 18/12/1991; 01/08/1994 a 28/02/1995; 01/08/1995 a 31/08/1995 – que correspondem a 9 (nove) meses e

15 (quinze) dias.

b) ao tempo de contribuição de magistério no serviço público, referente aos períodos de: 22/03/1996 a

30/06/1996; 01/07/1996 a 07/07/1997; 21/07/1997 a 30/07/1998 – que correspondem a 2 (dois) anos, 3

(três) meses e 26 (vinte e seis) dias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1146, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.001771.2024-99; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, em 10/05/2024; e, considerando o disposto no artigo 103, inciso V, da lei

n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 1 (um) ano e 10 (dez)

meses, prestado pelo servidor Alexandre de Pauli Bandeira, em atividade privada vinculada à Previdência

Social.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1147, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002152.2024-11, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Prorrogar, até 24/09/2024, o afastamento concedido através da Portaria N° 2280/2023, à servidora

Alexandra Domingues, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal

desta IFE, Câmpus Pelotas, para realizar estágio de Pós-doutoral.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1148, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23163.001452.2024-27; considerando o disposto na Certidão expedida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 24/04/2024; e, considerando o disposto no artigo 103,
inciso V, da lei n.º 8.112/90, bem como no artigo 3º, VII da Portaria ME/SED/SG Nº 10.360/2022;
resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 13 (treze) anos,
9 (nove) meses e 2 (dois) dias prestado pela servidora Carla Rosani Silva Fiori, referente:

a) ao tempo de contribuição em atividade privada vinculada à previdência social dos períodos de:
01/08/1981 a 22/11/1981; 02/01/1982 a 20/03/1984; 18/06/1998 a 01/10/1998; 01/05/1999 a
31/03/2000; 01/10/2000 a 11/06/2002; 20/12/2003 a 29/04/2006 e 02/05/2006 a 08/04/2007– que
correspondem a 8 (oito) anos, 10 (dez) meses e 3 (três) dias.

b) ao tempo de contribuição no serviço público, referente aos períodos de: 21/09/1984 a
31/08/1987; 01/04/2000 a 30/09/2000; 12/06/2002 a 19/12/2003 – que correspondem a 4 (quatro)
anos, 10 (dez) meses e 29 (vinte e nove) dias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1149, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000475.2024-94, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Prorrogar, até 31/01/2025, o afastamento concedido através da Portaria N° 1373/2022 e prorrogado

pela Portaria Nº 2809/2023, ao servidor Klaus Boesch, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Charqueadas, para realizar Curso de Pós-

graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1150, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001609.2024-14, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 14/11/2019, à servidora Rosimeire Simões de Lima,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º 1545120, do

Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 20, § 1° e § 2º, I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019,

pela opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1151, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002033.2024-69, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 27/05/2024, à servidora Ruth Rejane Perleberg Lerm,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º 274681, do

Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 20, § 2º, I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela

opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/07/2024 11:52:53.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289238
26f18324fe



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:
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Portaria n.º 1152, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001779.2024-55, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 19/05/2024, ao servidor Leonardo Rochefort Vianna,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º 274711, do

Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 10, § 2º, III, da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela

opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1153, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o

Processo n.º 23340.000229.2024-74 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD  nº 144/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 01 de julho de 2024, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 04 de abril de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Leandro da Silva

Camargo, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em

Computação, Área de concentração: Ciência de Computação, em nível de Doutorado, pela Universidade

Federal de Pelotas (UFPel).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1154, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o

Processo n.º 23206.001554.2024-07 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD  nº 147/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 01 de julho de 2024, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 10 de abril de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Tereza Cristina Barbosa

Duarte, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em

Antropologia, Área de concentração: Antropologia Social e Cultural, em nível de Doutorado, pela

Universidade Federal de Pelotas (UFPel).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 1155, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.000679.2024-35, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Daniel Delfini Riberio, Roberto Wiest, Diogo Nelson Rovadosky e Daniel Beck,

para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para

contratação Equipamentos e Materiais de Tecnologia da Informação, no Câmpus Passo Fundo, com o

objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO

NORMATIVA 40/2020 DA SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/07/2024 18:01:09.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 03/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289405
02373c160e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1156, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000489.2024-16, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Núcleo

Docente Estruturante do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, do Câmpus Charqueadas:

Nome Segmento SIAPE n.º

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Giliard Avila Barbosa Docente 1036382

Michele Schmitt Docente 1549285

Iara Cecilia da Rosa Ribeiro Docente 1778182

Rodolfo Migon Favaretto Docente 1104501

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/07/2024 18:01:26.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 03/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289410
85574ab560



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1157, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000493.2024-76, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Colegiado do

Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, do Câmpus Charqueadas:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Giliard Avila Barbosa Docente 1036382

Michele Schmitt Docente 1549285

Eduardo Martinelli Leal Docente 2804279

Carla de Aquino Docente 1007632

Daniela Medeiros de Azevedo Prates Docente 2182654

Sandro Luiz Moraes de Barros Docente 2199876

Iara Cecilia da Rosa Ribeiro Docente 1778182

Luiz Roberto Lima Barbosa Docente 1112360

Rodolfo Migon Favaretto Docente 1104501

Jeferson Fernando de Souza Wolff Docente 1774588

Patricia Machado da Silva TAE 3319794

Kate Caroline Oliveira Dutra Discente 20241CH.LP_0017

Giovanna Borba da Silva Discente 20231CH.LP_0030

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1032, de 4 de maio de 2023.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/07/2024 18:01:40.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289413
07fd5dc61f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1158, de 3 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23495.000897.2023-57, resolve:

Art. 1º Retificar a  Portaria n.º 282, de 15 de fevereiro de 2024, que trata de substituição de função pelo

servidor Tadeu Vargas, conforme segue:

Onde se lê: “... no período de 25/11/2023 a 23/03/2024 ...”

Leia-se “... nos períodos de 25/11/2023 a 01/01/2024 e de 10/02/2024 a 23/03/2024 ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/07/2024 18:06:58.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 03/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289466
a471e77268
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1159, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000475.2024-62, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Alan Alves Ferrioli, habilitado em Concurso Público, homologado em 23/06/2022, para

exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto,

Classe D I, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Santana do

Livramento, em vaga redistribuída pela Portaria 1.888 de 27/09/2023, publicada no D.O.U em 29/09/2023, do

Ministro de Estado da Educação, código da vaga n° 0954656.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 09:46:57.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289498
6e0cf709ef
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1160, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23206.001884.2024-94, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 03/06/2024, ao servidor Jair Jonko Araujo, ocupante

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º 274599, do Quadro de

Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 20, § 1º e § 2°, I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela opção

de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 10:06:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289500
d8be5814e7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1161, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001441.2024-01, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 11/04/2024, à servidora Marla Cristina da Silva

Sopena, ocupante do cargo de Professor do Ensino, Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º

2218615, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 20, § 2º, I, da Emenda Constitucional n.º

103/2019, pela opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 10:07:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289503
d6c0d2d2dd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1162, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no Processo n.º  23163.001819.2024-11; considerando o teor do art. 207 da Lei nº.

8.112/1990, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença-Gestante à servidora Monica Lorea Matzenauer, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico-Substituto, do Quadro de Pessoal desta IFE, no

período de 26/05/2024 a 22/09/2024, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 10:08:00.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289506
4644831c90
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1163, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001070.2024-93, resolve: 

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 24/12/2023, à servidora Rosinei Elizabete Miozzo

Klein, ocupante do cargo de Bibliotecário-documentalista, matrícula SIAPE n.º 1226856, do Quadro de

Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 4, § 6º, II, da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela opção de

permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 10:08:20.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289510
12e5ff7c9f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1164, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000212.2024-61, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na

seleção para professor substituto do Edital 079/2024 - Câmpus Gravataí (Informação e Comunicação), a

análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as

Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Hunder Everto Correa Junior Docente 2098134

Fernando Abrahão Afonso Docente 1940976

Fernanda Bueno Braga TAE 2144800

Angela Beatris Araujo da Silva Pereira TAE 2300554

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 10:08:37.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289523
b3ba35edc9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1165, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000470.2024-24, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na

seleção para professor substituto do Edital 078/2024 - Câmpus Venâncio Aires (Física), a análise do

“Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de

Desempenho dos mesmos.

Nome Segmento SIAPE n.º

Alberto Antonio Mees Docente 1888182

Ismael de Lima Docente 1396973

Josi Aparecida de Freitas Docente 1901574

Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 10:08:55.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289526
c244b429ab
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1166, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23340.000333.2024-69, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 08/03/2025, o afastamento concedido pela Portaria n.° 1159/2021 e prorrogado pela

Portaria n.º 157/2024, ao servidor Marcelo da Silveira Siedler, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Bagé, para realizar Curso de Pós-

graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 11:14:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289558
b15bb9a844
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1167, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001648.2024-11, de 21/05/2024 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Denise Vergara de Souza Bork, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Protocolo e Transporte (FG-4), da Coordenadoria de Administração, do Departamento de

Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 11:14:54.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289561
aec8657dba
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1168, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002285.2024-98, resolve:

Art. 1º Designar os/as servidores/as abaixo relacionados/as para atuarem como Agentes de Contratação e

Equipe de Apoio do Câmpus Pelotas do IFSul, com fundamento no art. 6º, L e LX, art. 7º, art. 8º da Lei

14.133/2021, no Decreto 11.246/2022 e na Instrução Normativa/Seges/ME 73/2022, com a competência de

realizar abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento dos interessados, recebimento

das propostas e lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações inerentes ao

processo licitatório:

Pregoeiras/os:

Bruno Folha do Rosário

Cláudio Renato Vilela

Eduarda Campos Garcia

Simone Magali Marinho Jardim

Equipe de apoio:

Bruno Folha do Rosário

Cláudio Renato Vilela

Eduarda Campos Garcia

Simone Magali Marinho Jardim

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 78, de 10 de janeiro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 11:26:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289567
11a6fb562a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1169, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23704.000295.2024-78, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Veranice Dalmoro, ocupante do cargo de Analista de

Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Lajeado, referente ao quinquênio 2014

a 2019, a ser usufruída no período de 15/07/2024 a 09/08/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 13:54:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289596
f4164fa51f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1170, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23163.001920.2024-63, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Christine Moreira Morales, ocupante do cargo de

Contador, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2014 a 2019, a ser usufruída

no período de 05/07/2024 a 03/10/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 13:54:59.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289600
1c0cd00ff2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1171, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.000576.2024-36, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Patrick Coelho Vieirao e Luis Roberto da Silva Lampe, e a servidora Cristina

Santana da Silva, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica, no Câmpus Camaquã, com

o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO

NORMATIVA 05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 19:10:57.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289728
dd957300f3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1172, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.000515.2024-61, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Anderson Camargo Ponsi e Fernando Luis Herrmann, e a servidora Carolina

Jantsch de Souza, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para Adesão à IRP 00014/2024 - UASG - 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE

SERGIPE - Equipamentos de TI, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de

Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO e

Posteriores Alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 19:12:14.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289729
1e9d3d09b5



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1173, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.000525.2024-17, resolve: 

Art. 1º Designar os profissionais relacionados para, sob a Gestão da primeira, constituírem a Equipe da

Incubadora Multissetorial do Câmpus Sapiranga, cuja criação e funcionamento foi autorizada pela Portaria n.º

1688 de 25 de novembro de 2022, responsável pela atuação no apoio e desenvolvimento de novas

empresas que tenham como principal estratégia de negócio a inovação tecnológica, bem como

empreendimentos fundamentados na manifestação da economia solidária ou da economia criativa.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Alessandra Cristina Santos Akkari Munhoz Gestora Docente 3300974

Claudia Alba Natali Malagri Docente 3355884

Edilaine Vieira Lopes Sociedade civil -

Eduardo Schmidt Fernandes dos Santos Docente 1255253

Marta Helena Blank Tessmann Docente 2356661

Rafael Batista Zortea Docente 2350917

João Miguel Arnold Discente Bolsista -

Natalia Garcia Pinto Docente 1148853

Sandra Veronica Bereta Sociedade Civil -

Valter Lenine Fernandes Docente 3056371

Art. 2º O prazo de mandato é de 01 ano.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 554, de 14 de março de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 19:12:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289731
77ec210460
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1174, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.001125.2024-65, resolve: 

Art. 1º Designar o/as servidor/as relacionado/as para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão

responsável pela seleção de Tutores a Distância e Presenciais para o Curso Superior de Tecnologia em

Gestão de Turismo do Câmpus Sapucaia do Sul, modalidade EaD.

Nome completo Segmento SIAPE nº

André Lacerda Batista de Sousa Docente 1936939

Cássia Aparecida Lopes da Silva Docente 1884026

Tarciana Angélica Lopes Damato Docente 3303030

Art. 2º A realização dos trabalhos da comissão ocorrerá entre 1º de julho de 2024 e 30 de novembro de

2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 19:13:31.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289733
3a158e2c27



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1175, de 4 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.001126.2024-18, resolve: 

Art. 1º Designar o/as servidor/as relacionado/as para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão

responsável pela seleção de Docentes Formadores para o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de

Turismo do Câmpus Sapucaia do Sul, modalidade EaD.

Nome completo Segmento SIAPE nº

André Lacerda Batista de Sousa Docente 1936939

Cássia Aparecida Lopes da Silva Docente 1884026

Tarciana Angélica Lopes Damato Docente 3303030

Art. 2º A realização dos trabalhos da comissão ocorrerá entre 1º de julho de 2024 e 30 de novembro de

2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/07/2024 19:13:56.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 04/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289737
c79cf02e7d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1176, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000385.2023-44, e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017,

de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Deise Juniara Rosa, ocupante do cargo de Odontólogo, do Câmpus

Pelotas-Visconde da Graça para o Câmpus Pelotas, a contar de 02 de julho de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 10:57:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289795
7113c1f1eb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1177, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.000516.2024-13, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Anderson Camargo Ponsi e Fernando Luis Herrmann, e a servidora  Carolina

Jantsch de Souza, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para Adesão à  IRP: 35/2024  - UASG - 158137 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL

DE MG - Equipamentos de TI, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de

Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO e

Posteriores Alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 14:50:32.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289834
2b1f4d8b1b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1178, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
  considerando o processo eletrônico nº 23704.000228.2024-53; e, considerando os
documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Lajeado e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 152/2024,
referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de
julho de 2024, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do
Câmpus Lajeado, abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Pericles Purper Thiele 03/01/2024 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 14:50:55.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289869
22fa8197cf
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1179, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000894.2024-58, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Leticia Santos da Silva, ocupante do cargo de Assistente Social, do Quadro de

Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Apoio à Assistência Estudantil (FG-4),

da Coordenadoria de Assistência Estudantil, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 16:35:39.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289930
b41d23922f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1180, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000895.2024-01, de 05/07/2024 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Vera Lucia Faulstich, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Apoio à Assistência

Estudantil (FG-4), da Coordenadoria de Assistência Estudantil, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 16:36:22.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289931
d856cd8706
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1181, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000364.2024-10, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Carlos Emilio Padilla Severo, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de

Pesquisa e Inovação (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Bagé, Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 17:37:40.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289948
0d144883c2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1182, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000269.2024-16, resolve: 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

processo 23340.000269.2024-16 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

160/2024 , referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Leandro da Silva Camargo 29/06/2024 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 17:38:05.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1183, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000365.2024-64, de 05/07/2024 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Mariane Pereira Rocha, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Pesquisa e Inovação (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus

Bagé, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 17:38:31.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289952
10d18a973d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1184, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001457.2024-14 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

154/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:      

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcia Zechlinski Gusmão 01/01/2024 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 17:38:53.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289954
d2c795ab7f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1185, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000328.2024-80 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor William Junior Sperb, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, concomitantemente com a função que exerce, no período de 15/07/2024 a

26/07/2024, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Lajeado,

IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 17:50:33.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289956
041c944ed0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1186, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23166.000366.2024-77 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 156/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado:          

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Eduardo Martinelli Leal 24/04/2024 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 18:48:42.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289969
049b9783cb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1187, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23164.000637.2024-12 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 157/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado:                 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Felippe de Oliveira Tota 15/03/2024 DIII-03 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 18:50:00.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289970
cd0254e2f5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1188, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23340.000277.2024-62 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

162/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionado:     

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Diego de Carvalho Neves da Fontoura 16/05/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 18:50:35.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289972
8dbd293431
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1189, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23340.000284.2024-64 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

165/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionado:   ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcelo da Silveira Siedler 07/12/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 18:51:04.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289974
fff7e42867
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1190, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;  considerando o

Processo n.º 23495.000283.2024-56 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Santana do Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 167/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 03 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Santana do

Livramento, abaixo relacionada:            

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rebeca Einhardt Fiss 06/05/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 18:51:38.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289976
4b12615ea0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1191, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23340.000282.2024-75 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

164/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Lisandro Lucas de Lima Moura 09/09/2023 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 18:52:03.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289978
668cd90774
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1192, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23340.000283.2024-10 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

166/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionada:             

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Giulia D’Avila Vieira 02/05/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 23:50:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289982
07ad6c021f



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1193, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000518.2024-02, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 40/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa  PROFISER - Servicos Profissionais Ltda, CNPJ-

82.513.490/0001-94:

Função Nome SIAPE n.º

Gestor do Contrato Andre Siebeneichler 2028393

Gestora do Contrato - Substituta Giselle Schweickardt 1903860

Fiscal Administrativa Adelaide Marli Neis 1593193

Fiscal Administrativa - Substituta Luciane da Silva Conrad 1093754

Fiscal Técnica Luciane da Silva Conrad 1093754

Fiscal Técnica – Substituta Adelaide Marli Neis 1593193

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de Serviço Continuado de Recepção do Câmpus

Venâncio Aires.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 23:50:39.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289985
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1194, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23163.002087.2024-78, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 1.159, de 4 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União em

05/07/2024, seção 2, página 30, que trata da nomeação de Alan Alves Ferrioli, conforme segue: 

​​​​​​​Onde se lê: “[...]Classe D I, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva [...]”

Leia-se “[...]Classe D I, em vaga destinada ao cumprimento da lei 12.990/2014, regime de trabalho semanal

de 40 horas com Dedicação Exclusiva [...]"

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/07/2024 23:51:03.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289987
3091a5ef53
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1195, de 5 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000475.2024-62, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Matheus Gularte Tavares, habilitado em Concurso Público, homologado em 23/06/2022,

para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste

Instituto, Classe D I, em vaga destinada ao cumprimento da lei 12.990/2014, regime de trabalho semanal de

40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Santana do Livramento, em vaga redistribuída pela

Portaria n.º 1.888, de 27/09/2023, publicada no D.O.U em 29/09/2023, do Ministro de Estado da Educação,

código da vaga n° 0954705.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1196, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001785.2024-56; considerando o disposto no art. 10 da Lei n°11.091, de

12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de

2008, publicada no DOU de  23/09/2008; considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo

Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006; considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012,

publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012 e, considerando a homologação do Plano de

Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006

e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de Pessoas no respectivo

requerimento, resolve:

Art. 1º Conceder a Progressão por Capacitação, conforme segue:

Nome De Para Vigência

Cintia Fagundes Correa II III 08/06/2024

Patricia Machado da Silva I II 21/06/2024

Renata Blaas Vignolo I II 24/05/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1197, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001116.2024-84; considerando o disposto na Certidão expedida pelo Estado

do Rio Grande do Sul na data de 07/05/2020 e, considerando o disposto no artigo 103, inciso I, da Lei n.º

8.112/90 e. ainda, no art. 3º, VII da Portaria ME/SED/SG Nº 10.360/2022, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição em magistério de 1 (um) ano

e 26 (vinte e seis) dias prestado no Serviço Público Estadual do Rio Grande do Sul pelo servidor Max

Lindoberto Castro Gonçalves.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1198, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.003035.2022-47; considerando o disposto na Certidão n.º 104 expedida

pela Prefeitura de Municipal de Sapucaia, em 30/06/2022 e, considerando o disposto no artigo 103, inciso I,

da Lei n.º 8.112/90, bem como o disposto no § 3° da referida Lei; resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição no magistério de 01 ano, 03

meses e 27 dias, no Serviço Público Municipal, prestado pela servidora Lacina Maria Freitas Teixeira.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 3119, de 20 de dezembro de 2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1199, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Termo de Execução Descentralizada e o Plano de Trabalho pactuado entre o IFSul e a

Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa – SNPI/MDHC, cadastrado no Transferegov.br sob o nº

22303920230001-001756; considerando o MEMO/VA-DIRGER/Nº 75/2023 e os Processos Processo

23163.002051.2024-94, 23163.004342.2023-36 e 23163.004290.2023-06, resolve:

Art. 1º Ratificar, a contar de 1º de julho de 2024, a designação da equipe abaixo relacionada para a

execução do Programa Envelhecer nos Territórios:

Servidor/a Função SIAPE

Viviane Hernandez Serpa Ribeiro Responsável Técnico 1459541

Luciane da Silva Conrad Coordenadora 1093754

André Siebeneichler Supervisor 2028393

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 3009, de 7 de dezembro de 2023.

Art. 3º Esta portaria entra na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1200, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002109.2024-56; considerando o disposto no art. 12 da Lei n°11.091, de

12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de

2008, publicada no DOU de 23/09/2008; considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo

Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006; considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012,

publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012 e, considerando a homologação do Plano de

Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006

e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de Pessoas no respectivo

requerimento, resolve:

Art. 1º Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme quadro abaixo:

NOME RELAÇÃO % VIGÊNCIA

Daniel Maciel Schubert Direta 30 21/06/2024

Fabiana Braga Campos Direta 30 21/06/2024

Giselle Schweickardt Direta 52 29/05/2024

Graziele de Almeida Direta 30 10/06/2024

Luciana Fraga Hoppe Direta 52 13/06/2024

Paulo Wladinir da Luz Leite Direta 52 25/06/2024

Vanessa Fontoura Direta 30 02/07/2024

Vitor de Abreu Rodrigues Indireta 20 10/06/2024

Vivian Iracema Marques Ritta Direta 52 24/06/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1201, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.000522.2024-75, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/06/2024, a servidora Ronise Ferreira dos Santos, ocupante do cargo de

Técnico em secretariado, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria

de Pesquisa e Extensão (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapiranga,

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1202, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.000522.2024-75, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/06/2024, a servidora Ronise Ferreira dos Santos, ocupante do cargo de

Técnico em secretariado, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria

de Pesquisa e Extensão (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapiranga,

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 11:37:31.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1203, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002092.2024-81; considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n°

11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, de acordo com as diretrizes

estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e pela Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de

2006 e, ainda, tendo em vista a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de

Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta

IFE, conforme quadro abaixo:

Nome De Para Data Avaliação SIAPE n.º

Adelaide Marli Neis C11 C12 17/07/2024 1593193

Adriane Loy Gabriel D09 D10 07/06/2024 1830805

Ana Paula Nedel de Oliveira E08 E09 20/06/2024 1722432

Caciane Barbosa Mesko C07 C08 01/05/2024 2067782

Cacildo dos Santos Machado D08 D09 12/06/2024 1951528

Camila Besold E03 E04 08/07/2024 3159210

Carolina Soares da Silva D08 D09 06/06/2024 1951372

Christine Moreira Morales E13 E14 06/07/2024 1459524

Cintia Alessandra da Silva Vaz D12 D13 12/06/2024 1534456

Cintia Fagundes Correa D02 D03 09/06/2024 1155265

Claudia Teixeira Fernandes E12 E13 19/07/2024 1546173

Cleber Luiz da Silva Telles E13 E14 08/07/2024 1459515

Daniel Evangelista Monteiro E06 E07 02/07/2024 1838439



Daren Chaves Severo dos Santos C09 C10 10/03/2024 1813823

Darlene da Silva Furtado E07 E08 02/06/2024 2074725

Elizabete da Silveira Kowalski C07 C08 01/05/2024 2069551

Elton de Vargas Castro D07 D08 07/07/2024 1065809

Fabiana Centeno Fagundes E10 E11 28/01/2024 2344580

Fernanda Rodrigues Muller E07 E08 02/07/2024 1079921

Gabriele Lais Mandler C09 C10 23/05/2024 1830780

Jessica Silveira Vitoria E07 E08 22/05/2024 2073618

Jose Antonio Morales Pestano D13 D14 08/07/2024 1459542

Josiara Pereira Affonso E09 E10 18/04/2024 1821561

Juliane Laguna das Neves D08 D09 15/06/2024 1951536

Julio Korzekwa E07 E08 13/06/2024 2079893

Marcelo Tadeu Staionof D03 D04 12/06/2024 3158934

Marcia Beatriz da Silva D08 D09 04/06/2024 2950201

Marina Lange Funari de Carvalho E07 E08 03/06/2024 2074769

Mauro Castro Martin E04 E05 13/07/2024 2850801

Michel Gularte Recondo E12 E13 01/06/2024 2347806

Oldemar da Rocha Garcia D12 D13 26/06/2024 1537988

Paula Mrus Maria E07 E08 05/06/2024 2075187

Raquel Sperb Xavier C09 C10 01/04/2024 1817919

Renata Barbosa Porcellis da Silva E09 E10 01/01/2024 1793586

Samuel Rodrigues Felix E04 E05 17/07/2024 1966183

Sergio Luiz Ricci Falchi E07 E08 02/06/2024 2073661
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Tania Regina Souza Madeira D07 D08 18/06/2024 1465194

Tiele Silveira Carrasco E08 E09 01/06/2024 1949958

Tobias Vieira Francisco E09 E10 03/07/2024 1835549

Vera Lucia Faulstich C07 C08 01/05/2024 409009

Viviane Koschier Buss Mendes E07 E08 02/06/2024 2475155

William de Oliveira Dalosto E07 E08 18/05/2024 1751872

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1204, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.000660.2024-99; considerando o disposto no art. 91 da Lei n.º 8.112/90,

na redação convalidada pela Medida Provisória n.º 2.225-45/01 e, considerando os termos da Resolução n.º

8, de 25 de setembro de 2003, da Comissão de Ética da Presidência da República, e as orientações da

Instrução Normativa n° 34/2021 SGP/SEDGG/ME, resolve: ​​​​​​​

Art.1° Prorrogar, a contar de 01/08/2024, pelo período de dois anos, a Licença para tratar de interesses

particulares, concedida através da Portaria n.º 1859, de 4 de agosto de 2023, à servidora Maqueli Elizabete

Piva, ocupante do cargo de Psicólogo-Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, lotada no Câmpus Santana do

Livramento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1205, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23356.000406.2024-43 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD nº 158/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 03 de julho de 2024, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 26 de abril de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Leticia Priscila Pacheco,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,

por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em

Letras, Área de concentração: Linguística, em nível de Doutorado, pela Pontifícia Universidade Católica do

Rio Grande do Sul (PUCRS).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1206, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23166.000354.2024-42 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD n.º 163/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 03 de julho de 2024, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 18 de abril de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Lucas Nunes de

Moraes, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em

Matemática, em nível de Mestrado, pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi8do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1207, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23340.000275.2024-73 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

161/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Thales Vaz Maciel 26/04/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 11:40:13.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290121
704942e566
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1208, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23495.000238.2024-00 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD nº 159/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 03 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 28 de março de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Demetrius Ricco Avila,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,

por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em

História, Área de concentração: História das Sociedades Ibéricas e Americanas, em nível de Mestrado, pela

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 11:41:22.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290127
cc664b4c86
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1209, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.000404.2024-62, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial - Câmpus Camaquã, de 01/07/2014:

Servidor Douglas Pinho de Avila

Cargo Técnico de Laboratório Área

Lotação CM-DEPEX

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 05/04/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 11:41:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290133
ae5f6e3cb8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1210, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001395.2024-32 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

153/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 03 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Isnar Garcia Martins 25/11/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 11:42:12.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290136
40f4169303



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1211, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.001584.2023-19, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Camaquã, de 01/07/2014: ​​​​​​​

Servidor Mauricio Felipe Bemfica de Oliveira

Cargo Professor EBTT - S

Lotação CM-DEPEX

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 15/09/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 11:42:37.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1212, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001704.2022-58 e, considerando a Orientação Normativa nº 01/2017, de

31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Juliana Passos Silveira, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça para a Reitoria, a contar de 02 de julho de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 11:43:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290147
ff4f1448ab



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1213, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001433.2024-09, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Novo Hamburgo, de 07/12/2017: ​​​​​​​

Servidor Joel da Silva Rodrigues

Cargo Professor EBTT

Lotação NH-DEPEX

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 04/04/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1214, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.000517.2024-05, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial - Câmpus Passo Fundo, de 24/05/2017:

Servidor Mauricio Rodrigues Policena

Cargo Professor  EBTT

Lotação PF-CSEM

Adicional Insalubridade

Grau 20%

Início da concessão 19/02/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 11:43:56.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290157
00b203cf2a



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1215, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000373.2024-79, resolve:

Art. 1º Localizar a servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Charqueadas, de 02/08/2017: ​​​​​​​

Servidor Thiago Castro Bezerra

Cargo Professor EBTT

Lotação CH-CTMECAT

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 18/03/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1216, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001153.2024-82, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 05/07/2024, a servidora Henrykheta Maria Rodrigues Fernandes Porto,

ocupante do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da

Coordenadoria de Assistência Estudantil (FG-4), do Departamento de Ensino, Diretoria de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 14:34:14.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290186
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1217, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001154.2024-27, de 05/07/2024 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Manoela Wendler Fernandes, ocupante do cargo de Psicólogo-área, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Assistência Estudantil

(FG-4), do Departamento de Ensino, Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul,

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 15:08:26.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290193
12fd6d9fad
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1218, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.000616.2024-09 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD nº 155/2024, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 03 de julho de 2024, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 01 de março de 2024, Aceleração da Promoção à docente, Elisa Ferreira

Medeiros, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-

graduação em Modelagem Computacional, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal de Rio Grande

(FURG).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 15:08:47.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290195
74371118a2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1219, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23704.000327.2024-35, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/07/2024, a servidora Roberta Melise Coutinho, ocupante do cargo de

Assistente em administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da

Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus

Lajeado, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 15:09:09.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290205
4f14b8fa72
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1220, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 1202, de 8 de julho de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 15:09:29.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290207
7aa7911b50
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1221, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23495.000504.2024-96, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Rodrigo de Oliveira Estela, Bruno Ernesto Techera da Motta, Marcelo Felipe

Saraiva Borba e Rogerio Valente, e a servidora Ana Paula Vaz Albano, para sob a presidência do primeiro,

exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de serviços de telefonia

móvel, no Câmpus Avançado Jaguarão, Câmpus Santana do Livramento e na Reitoria, com o objetivo de

realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA

SEGES 58/2022. 

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 15:09:50.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290210
9b5d179a35



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1222, de 8 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001380.2022-56, resolve:

Art. 1º Alterar a composição do Comitê de Segurança da Informação - CSI, órgão colegiado de natureza

deliberativa, cuja finalidade é assessorar a Diretoria de Tecnologia da Informação nas atividades

relacionadas à Segurança da Informação no âmbito do IFSul. O CSI realizará suas atividades em

conformidade com o Decreto n.º 9.637, de 26/12/2018, a Portaria n.º 778, de 04/04/2019, a Política de

Segurança da Informação do IFSul e demais normativos no âmbito da legislação vigente. 

O CSI/IFSul é composto por:

I - Três representantes de câmpus do IFSul, indicados pelo CGD; 

II - Dois representantes da Diretoria de Tecnologia da Informação; 

III - Um representante da Pró-reitoria de Ensino; 

IV - Um representante da  Pró-reitoria de Gestão de Pessoas; 

V -  O encarregado do tratamento de dados pessoais, nos termos do disposto da Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018. 

Art. 2º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir o Comitê de

Segurança da Informação - CSI:

Nome SIAPE n.º

Heber Antony Heming (Presidente) (DTI/COINFRA) 2146607

Leonardo Betemps Kontz (PROEN) 2298096

Paulo Sergio Gonçalves Silveira (PROGEP) 2610178

Carla Simone Guedes Pires (DTI) 1847491

Emanuel Marques Queiroga (DTI/COINFRA) 2068490

Matheus Ferreira Pontes (Câmpus Pelotas) 1873328

Luciano Rodrigo Ferretto (Câmpus Passo Fundo) 1851030

Rafael Rodrigues Bastos (Câmpus Bagé) 1861822
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Antônio Carlos Barum Brod (Encarregado de Dados) 274272

Art. 3° Revogar a Portaria n.º 972, de 2 de maio de 2022.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/07/2024 15:10:11.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290224
7410d39bbe



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1223, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.001419.2023-67, resolve:

Art. 1º Alterar, a contar de julho/2024, a Portaria n.º 404, de 29 de fevereiro de 2024, que instituiu comissão

responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Administração, forma integrada,

Câmpus Camaquã, conforme segue:

I - Excluir o nome da servidora Aléxia Fernandes da Rocha, docente, Siape n.º 1423875;

II - Excluir o nome do servidor Edson Luis de Almeida Oliveira, docente, Siape n.º 1868072;

III - Incluir o nome da servidora Andriele Nahara Muller, docente, Siape n.º 1207114.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 10:45:10.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 08/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290299
7aeb095316
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1224, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001962.2024-02, considerando o disposto na Lei Complementar n.º

064/90 e, considerando as disposições da Nota Técnica Consolidada n.º

01/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, resolve:

Art. 1º Autorizar, a contar de 06/07/2024, a concessão da desincompatibilização eleitoral da servidora Erica

Medeiros Duarte, SIAPE 2998581, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do Quadro de Pessoal

desta IFE, a fim de concorrer a mandato eletivo no pleito eleitoral municipal.

Art. 2º Assegurar os vencimentos do cargo efetivo enquanto perdurar a desincompatibilização, nos termos do

art. 1º, II, alínea l, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 10:48:02.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290325
12f7bcaf51
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1225, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o

Processo n.º 23339.000517.2024-68 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente - CPPD n.º 181/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação -

RT, homologado em 05 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 20 de junho de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Louise Farias da

Silveira, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em

Letras, área de concentração: Estudos Literários, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de

Santa Maria (UFSM).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 10:48:38.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290363
79e26ce911
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1226, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23702.000253.2024-57 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Gravataí e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

180/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Gravataí, abaixo

relacionado:     

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fabio Cantergiani Ribeiro Mendes 23/06/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 10:49:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290366
255c0581c4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1227, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23356.000526.2024-41, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, a contar de 4 de maio de 2024, o prazo da Comissão

Eleitoral - COE, designada pela Portaria 431, de 4 de março de 2024, responsável pela escolha

dos representantes do Câmpus Venâncio Aires no Conselho Superior do IFSul

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 11:53:25.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290400
f11dd3bb26
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1228, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001538.2024-14 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

169/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Leandro da Conceição Oliveira 10/05/2024 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 13:13:33.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290420
09e01118b6



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1229, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000903.2024-19, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 04/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Orbenk Administração e Serviços LTDA, CNPJ n.º

79.283.065/0001-41:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Diovani Peter 3405966

Gestor do Contrato - Substituto Thiago Silva de Oliveira 1815873

Fiscal Administrativo Thiago Silva de Oliveira 1815873

Fiscal Administrativo - Substituto Diovani Peter 3405966

Fiscal Técnica Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite 2298512

Fiscal Técnico - Substituto Jader Pinto Ribeiro 1197288

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de auxiliar de escritório e de

portaria no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do

objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1230, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001344.2024-54 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Luciana Alves Madruga, ocupante do cargo de Porteiro, do

Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 08/04/2024 a 21/04/2024, a função de Chefe do

Departamento de Manutenção da Reitoria (CD-4), da Diretoria de Projetos e Obras, IFSul, em substituição ao

titular, que estava em licença para tratamento de saúde própria.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 13:14:31.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290425
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1231, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001398.2024-76 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

170/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Andre Guimarães Camargo 12/02/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 13:15:02.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1232, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001481.2024-45 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

171/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:   ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rodrigo Nuevo Lellis 01/04/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 14:53:29.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1233, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23163.001659.2024-00 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente -

CPPD n.º 173/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Novo Hamburgo,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Moises Beck 06/07/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 14:53:57.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290438
0836fd1019
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1234, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23702.000236.2024-10 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Gravataí e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

174/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Gravataí, abaixo

relacionado:    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcelo Becker 21/06/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 14:54:26.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290446
fa77152e3e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1235, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23339.000502.2024-08 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

177/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Camaquã, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Edson Luis de Almeida Oliveira 20/07/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 14:55:11.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290447
e1a14231d5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1236, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo n.º  23339.001418.2023-12,  resolve:

Art. 1º Alterar a  Portaria n.º 403, de 29 de fevereiro de 2024, que constitui comissão responsável pela

elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Agrocomputação, do Câmpus Camaquã, a contar

de Julho/2024, conforme informação abaixo: 

Excluir:

Nome Segmento SIAPE n.º

Marlon Heitor Kunst Valentini Docente 3300539

José Auri Flach Docente 1073111

Incluir:

Nome Segmento SIAPE n.º

Vamberto Fernandes Spinelli Junior Docente 1560203

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 14:55:36.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290457
59707a2d75
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1237, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001283.2024-81 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

172/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:       ​​​​​​​

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Janete Viegas Vieira 08/04/2024 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 16:23:48.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290508
c5ba6e59c3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1238, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

Processo 23339.000511.2024-91 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD  nº 179/2024, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 05 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 11 de junho de 2024, Aceleração da Promoção ao docente, Vinicius Alves Hax,

para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação

em Engenharia da Computação, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal de Rio Grande (FURG).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 16:36:54.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290515
7e1d1e6097
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1239, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23339.000470.2024-32 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD

n.º 176/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Camaquã, abaixo

relacionada:  

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Vitoria Maria Serafim da Silva 31/05/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 16:37:22.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290519
a7bff0961d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1240, de 9 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23163.001806.2024-33 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD n.º 178/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Novo Hamburgo,

abaixo relacionada:                     ​​​​​​​

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Angela Selau Marques 29/06/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/07/2024 17:07:34.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290524
a9856a2c91



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1241, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.001666.2024-01, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de

2017, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 17/2024, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa ALLGED SOLUCOES DE TI LTDA, CNPJ

nº 23.226.948/0001-65.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato  Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto  Carlos Francisco Oliveira Pla 5306726

Fiscal Administrativo  Rafael Costa da Cruz 2110902

 Câmpus Gravataí

Fiscal Técnico  Ademir Dorneles de Dorneles 1612582

Fiscal Técnico – Substituto  Jan Motta de Mello 2269369

Câmpus Novo Hamburgo

Fiscal Técnico  Wagner Kolberg 2270824

Fiscal Técnico - Substituto  Marcelo Tadeu Staionof 3158934

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de empresa especializada
em serviços de outsourcing de impressão.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 10:15:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290604
05e7e479a5



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1242, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23164.001147.2024-25, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras e o servidor abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,
constituírem a Comissão Provisória de Avaliação de Documentos, responsável por avaliar em
caráter de urgência os documentos referentes à Coordenadoria de Gestão de Pessoas,
Coordenadoria de Gestão de Contratos  e Coordenadoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças,
que serão descartados em virtude de infiltração na sala do arquivo do Departamento de
Administração, em decorrência dos estragos causados pelas fortes chuvas ocorridas na cidade de
Sapucaia do Sul em maio de 2024. 

Nome completo Segmento SIAPE nº

Cinara Pereira de Carvalho Silva TAE  1501779

Aline Weigel TAE 2106638

Adriana Trein de Abreu e Silva TAE 1147954

Schirlei Gaelzer TAE 1889485

Frederico Kleinschmitt Junior TAE 1814808

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 15 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 10:17:50.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290606
9bd19b6109
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1243, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando Processo 23339.000603.2024-71, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Patrick Coelho Vieira, Luis Roberto da Silva Lampe e a servidora Cristina

Santana da Silva, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para contratação de serviços de abastecimento de água e saneamento, no Câmpus Camaquã

do  IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento

à Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 10:18:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290607
65e5e795f7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1244, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000508.2024-74 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Rafael Diaz Remedi, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 19/07/2024 a 29/07/2024, a função de Diretor-

geral do Câmpus Santana do Livramento (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de

férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 10:19:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290634
faafbd32ea



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1245, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23702.000186.2024-71 e, considerando Parecer CPPD n.° 192/2024, resolve: 

Art. 1° Retificar a Portaria de n° 1128, de 02 de Julho de 2024, conforme informação abaixo: 

Onde se lê: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

William Kelbert Nitschke 29/05/2022 DIII-02 DIII-03

Leia-se:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

William Kelbert Nitschke 29/05/2024 DIII-02 DIII-03

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 10:20:22.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290640
e9d931aab4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1246, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000517.2024-65 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Pedro Eula Marques, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 18/07/2024 a

29/07/2024, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do Câmpus

Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 10:21:22.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290645
c56b1c5fad
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1247, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000339.2024-60 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Graziele de Almeida, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

15/07/2024 a 24/07/2024, a função de Diretora-geral do Câmpus Lajeado (CD-2), IFSul, em substituição à

titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 10:21:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290649
483afb0c70
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1248, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002124.2024-48 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Victor Braz Iturriet, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/07/2024 a 26/07/2024, a função de Coordenador da

Coordenadoria de Gestão de Contratos (FG-1), do Departamento de Gestão e Controle Administrativo, Pró-

reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 12:38:22.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290702
29d09dbccd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1249, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000532.2024-19 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Diego Alessandro Pereira dos Santos, ocupante do cargo de Analista de

Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função

que exerce, no período de 17/07/2024 a 28/07/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de

Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Sapiranga, IFSul,

em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 12:38:53.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290708
d359c0aff2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1250, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.000708.2024-69 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Juliana Favretto, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 29/07/2024 a 02/08/2024, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 12:39:23.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290718
cd1bc0614d



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1251, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002143.2024-74 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Hercules Couto, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 22/07/2024 a

05/08/2024, a função de Chefe do Departamento de Administração (CD-3), da Pró-reitoria de Administração

e de Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 12:39:53.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290725
6726e5c426
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1252, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002412.2024-59, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Patricia Nunes Viana de Abreu, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do

Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria dos Serviços de Integração

com Empresas (FG-1), da Diretoria de Pesquisa e Extensão, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 13:45:55.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290765
aedf4759b1



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1253, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002413.2024-01, de 10/07/2024 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Virginia Martins Rodrigues, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria dos Serviços de

Integração com Empresas (FG-1), da Diretoria de Pesquisa e Extensão, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 13:46:25.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290770
55f8ebe164
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1254, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002144.2024-19 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Luciana Alves Madruga, ocupante do cargo de Porteiro, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, no período de 22/07/2024 a 27/07/2024, a função de Chefe do Departamento de

Manutenção da Reitoria (CD-4), da Diretoria de Projetos e Obras, IFSul, em substituição ao titular, que estará

em gozo férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 13:47:14.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290778
17c0c92d28
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1255, de 10 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000399.2024-95; considerando o art. 36, III, “a”, da Lei n.º 8112, de

1990, que envolve o instituto da “Remoção para Acompanhamento de Cônjuge” e, considerando o despacho

n.º 533826, emitido pelo Pró-reitor de Gestão de Pessoas, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Kely Lisandra Dummel, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Câmpus Santana do Livramento para o Câmpus Venâncio Aires.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/07/2024 17:33:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290822
12680319cd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1256, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no Processo n.º 23206.001945.2024-13; considerando o disposto no art. 91 da Lei

n.º 8.112/90, na redação convalidada pela Medida Provisória n.º 2.225-45/01 e, considerando os termos da

Resolução n.º 8, de 25 de setembro de 2003, da Comissão de Ética da Presidência da República e as

orientações da Instrução Normativa n.° 34/2021 SGP/SEDGG/ME, resolve:

Art.1° Prorrogar, a contar de 18/08/2024, a licença para tratar de interesses particulares, concedida pela

Portaria n.º 3093, de 14 de dezembro de 2023, à servidora Daniela Velleda Brisolara, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, lotada no Câmpus

Pelotas, pelo período de seis meses.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 09:23:16.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290935
3cb9ca770b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1257, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000919.2024-13, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir comissão

responsável pelo processo de seleção de tutores do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, ofertado

no âmbito da Universidade Aberta do Brasil - UAB, conforme Edital DETE N.º 12/2024:

Nome Segmento SIAPE n.º

Angelita Hentges Docente 1778060

Raquel Brum Abib Docente 1442156

Vivian Bonow TAE 2114048

Fernanda Kokowicz Pilatti Docente 1282017

Marla Cristina da Silva Sopeña Docente 2218615

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 09:30:47.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290940
d8a26217b7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1258, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001882.2024-03 e, considerando  os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

205/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:         

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Maria Regina Rosa Lima 29/01/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 09:31:17.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290947
dc27680464



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1259, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.000330.2024-15, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para constituir Banca de Avaliação de processos de Promoção à

Classe Titular de docente deste instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Avaliador Siape Instituição

Cásar Augusto Azevedo

Nogueira
2109868

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-

rio-grandense

Ademir Jose Pereira 1283418
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Sul de Minas

Wyllys Abel Farkatt Tabosa 1110378
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Rio Grande do Norte

Edu Max da Silva 49467
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Sul de Minas

Processo avaliado

Banca Candidato Processo Siape

B01_2024 Andreia Orsato 23341.000330.2024-15 1731362

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 09:32:12.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

290964
0b770578b7



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1260, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.000331.2024-60, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para constituir Banca de Avaliação de processos de Promoção à

Classe Titular de docente deste instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Avaliador/a Siape Instituição

Natalí Farias Cardoso 2539975
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-

rio-grandense

Ademir Jose Pereira 1283418
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Sul de Minas

Wyllys Abel Farkatt Tabosa 1110378
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Rio Grande do Norte

Edu Max da Silva 49467
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Sul de Minas

Processo avaliado

Banca Candidato Processo Siape

B02_2024 Claudia Regina Minossi Rombaldi 23341.000331.2024-60 1299698

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1261, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000252.2024-37, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para constituir Banca de Avaliação de processos de Promoção à

Classe Titular de docente deste instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Avaliador/a Siape Instituição

Natalí Farias Cardoso 2539975
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-

rio-grandense

Ademir Jose Pereira 1283418
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Sul de Minas

Wyllys Abel Farkatt Tabosa 1110378
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Rio Grande do Norte

Edu Max da Silva 49467
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Sul de Minas

Processo avaliado

Banca Candidato Processo Siape

B03_2024 Gustavo da Costa Borowski 23165.000252.2024-37 1712890

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1262, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001182.2024-44 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Liziane da Luz Seben Scheffler, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 22/07/2024 a 31/07/2024, a função de Chefe do Departamento de Estrutura e Logística (CD-

4), da Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição

à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1263, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000606.2024-12 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Viviane Dalmoro, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 15/07/2024 a 27/07/2024, a função de Diretora-geral do Câmpus Camaquã (CD-2), IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 11:24:19.
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1264, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002152.2024-65 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Magda Santos dos Santos, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com

a função que exerce, no período de 08/07/2024 a 26/07/2024, a função de Chefe do Departamento de

Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do Câmpus Avançado Jaguarão, IFSul, em substituição à titular, que

está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 11:31:57.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1265, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000277.2024-14, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade da primeira, constituir o Núcleo de

Gestão Ambiental Integrada (NUGAI), do Câmpus Gravataí:

Nome Segmento SIAPE n.º

Raquel Calloni Docente 3063341

Clair Eliane Naysinger Borges TAE 1190211

Eloise Bocchese Garcez TAE 1039678

Hércules Borges Rodrigues Docente 1222114

Ilce Stockmans TAE 2397349

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 2129, de 1 de setembro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 13:27:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291053
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1266, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001153.2024-49, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias n.o s 1016/2024, de 12/06/2024 e 1022/2024, de 13/06/2024, que

tratam da autorização de afastamento para Pós-graduação concedida ao servidor Laone Hellwig Neitzel,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,

Câmpus Pelotas.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 13:28:14.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291071
8ce035c2db
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1267, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2024;

considerando o Processo n.º 23166.000224.2024-18 e, considerando o Mem/CH-DIRGER/Nº 25/2024, de

10/07/2024, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do servidor Guilherme da Cunha Rodrigues, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, Câmpus Charqueadas, para realizar Estágio

Pós-doutoral junto a Western Sydney University, na cidade de Sydney – Austrália, no período de 15/07/2024

a 30/06/2025, inclusive trânsito, com ônus limitado. ​​​​​​​

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 13:28:50.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291073
1c4f937928
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1268, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23163.001974.2024-29, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Conceder Licença para Capacitação à servidora Divana Harter Stifft, ocupante do cargo de Assistente

em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2014 a 2019, a ser

usufruída no período de 18/07/2024 a 15/10/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 13:30:09.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291079
e1c12503e7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1269, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001170.2024-10 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Mônica Nunes Neves, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

15/07/2024 a 24/07/2024, a função de Diretora-geral do Câmpus Sapucaia do Sul (CD-2), IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 13:30:38.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291085
7d25efa032



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1270, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000613.2024-14, resolve:

1 º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro,

constituir Comissão Organizadora da XIII FECIC -  Feira de Ciências do IFSul - Câmpus Camaquã:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rogerio Pires Santos Docente 1893203

Alexandre Klug de Borba Docente 3338045

Alex Machado Borges Docente 1396488

Camila Ferraz Correa Docente 3396921

Caroline Neugebauer Wille Docente 1814591

Claudiane Jaskulski TAE 1813573

Cristiano Centeno Specht Docente 2075092

Cristina Santana da Silva TAE 1873531

Daniela Vieira Magalhães TAE 2143385

Diana Schein Bartz Docente 2495137

Douglas Pinho de Ávila TAE 3405309

Eduardo Garcia Ribas Docente 3003498

Fernanda Rodriguês Müller TAE 1079921

Gabriel Rockenbach de Almeida Docente 2888310



Graziele Fagundes Rosales TAE 1813803

Iuri Barcelos Pereira Rocha Docente 1715542

Jaqueline Knuth Affeldt Docente 3351675

Kellen Ludke Bierhals TAE 3053738

Luciana Fraga Hoppe TAE 1803401

Luciana Rodrigues Nogueira Docente 1866504

Martimiano Krusciel de Moraes Docente 1148360

Matheus Costa Cichero Docente 3393510

Natália Silveira Lima Docente 3300963

Patrick Coelho Vieira TAE 2140869

Roberto Hartwig Oswald Docente 2966230

Rodrigo Scherer Correa Docente 1051474

Solange Araújo Dias Lopes TAE 2099518

Tiago Vencato Martins Docente 2375455

Tiago Vidal Medeiros TAE 3135455

Tiago de Barros Vieira TAE 1316355

Vagner Euzébio Bastos Docente 2332867

Vilmar Machado Docente 2385284

Virgínia Novack Santos da Rocha Docente 3363482

Viviane Dalmoro Docente 2395300

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 150 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1271, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002141.2024-85, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para execução do Acordo de cooperação técnica do

convênio FAIFSul x PETROBRAS, conforme Processo 23163.000677.2024-66.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Endrigo Pino Pereira Lima 1154758 Coordenador Geral do Projeto

André Capellão de Paula 1548856 Coordenador Local

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:30:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1272, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.001618.2024-61 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

191/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Tereza Cristina Barbosa Duarte 22/04/2024 DIV - 01 DIV - 02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:31:21.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291117
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1273, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.006116.2023-46 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

190/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Nara Rosane Mello Muller 14/12/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:31:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291120
56eaf754c6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1274, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23356.000463.2024-22 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 188/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcio Junglos 08/07/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:32:16.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291123
3072cf9fce
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1275, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23356.000452.2024-42 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 189/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Josemar de Oliveira Quevedo 02/05/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:32:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291125
ea940c95f5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1276, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o

processo nº 23206.002135.2024-84; e, considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente

de Pessoal Docente – CPPD,  nº 187/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por

Titulação – RT, homologado em 08 de julho de 2024, resolve:

Art. 1 º Conceder, a contar de 01 de julho de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Fernanda Amaral

Taddei ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em

Memória Social e Patrimônio Cultural , Área de concentração: Estudos Interdisciplinares em Memória Social e

Patrimônio Cultural, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal de Pelotas (UFPel).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:33:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291128
a0ce0299f3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1277, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23340.000332.2024-14 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

186/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Anderson dos Santos Ritta 27/06/2024 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:33:36.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291130
81cb682542
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1278, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23340.000328.2024-56 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

184/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência 

Progressão/Promoção

De Para

Anelise Ramires Meneses 22/07/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:39:24.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291134
cdb1964582
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1279, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o

Processo 23206.002133.2024-95 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD  nº 183/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT,

homologado em 08 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 25 de junho de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Silvie Janis Mossate

Jobim ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em

Design, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:39:50.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291136
6e1d3ca817
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1280, de 11 de julho de 2024

                    O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

processo nº 23166.000350.2024-64; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente

de Pessoal Docente – CPPD  nº 185/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por

Titulação – RT, homologado em 08 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 17 de abril de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Fredi dos
Santos Bento, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro
de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso
de Pós-graduação em Geografia, Área de concentração: Produção do Espaço Geográfico, em nível
de Doutorado, pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (UNESP).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:40:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291137
150a9bd64d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1281, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23163.001775.2024-11 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 202/2024  , referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Novo Hamburgo,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Erivelto Bauer de Matos 07/07/2024 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:40:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291138
3f32272dc9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1282, de 11 de julho de 2024

              O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
  considerando o processo eletrônico nº 23164.001004.2024-13; e, considerando os
documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no Câmpus Sapucaia do Sul e
o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 207/2024,
referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 10 de
julho de 2024, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do
Câmpus Sapucaia do Sul, abaixo relacionado:                     

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Marcelio Adriano Diogo 26/06/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:41:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291141
bdf337a474
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1283, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.001806.2024-90 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

204/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Nei Jairo Fonseca dos Santos Junior 10/03/2024 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 14:41:32.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291142
0e9f874496
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1284, de 11 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23341.000929.2024-59, resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado abaixo para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão para

avaliação das perdas de materiais dos estudantes, em virtude da utilização do alojamento do CaVG como

abrigo no período das enchentes na cidade de Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Marcos Gabriel Nunes Schmalfuss TAE 2112441

Angelita Soares Ribeiro TAE 1823745

Flavio Moraes Martins TAE 2070156

Maria de Fatima Magalhaes Jorge Docente 1857132

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/07/2024 17:28:57.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291220
9c6adbdfb9



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1285, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002471.2019-11, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio
de 2017, a equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 11/2019, celebrado entre o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE e a
empresa L.A. Viagens e Turismo LTDA., CNPJ nº 04.613.668/0001-65.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato -
substituto

Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Cléber Vargas Islabão 2211539

Fiscal Técnico - substituto Wendel Giovani Álvaro Ney de Freitas 3407753

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de agenciamento de viagens
para aquisição de passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo os serviços de
emissão, alteração e cancelamento de passagem, bem como de serviços correlatos para atender às
necessidades da Reitoria e dos Câmpus: Gravataí, Jaguarão, Lajeado, Novo Hamburgo e Sapiranga.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da
fiscalização da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no
Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº1753, de
24 de julho de 2023.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1286, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.001598.2024-29 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

203/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Gustavo Alcantara Brod 06/11/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 10:21:52.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291299
59f43644ce
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1287, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23702.000273.2024-28, resolve: 

Art. 1° Prorrogar, até 27/09/2024, o afastamento concedido pela Portaria n.º 2790/2023 e prorrogado pela

Portaria n.º 397/2024, à servidora Marine Laisa Matte, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Gravataí, para realizar curso de Pós-

graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 10:22:23.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291301
bd9261eda6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1288, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23356.000509.2024-11 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente -

CPPD n.º 201/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marlon Mendes Minussi 07/07/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 10:22:47.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291304
6e8c96f6f0



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1289, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001643.2024-45 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

198/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Seldomar Jeske Ehlert 06/04/2024 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 10:23:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291313
2a6c8b4019
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1290, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23703.000502.2024-02 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

200/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapiranga, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Alessandra Cristina Santos Akkari Munhoz 19/07/2024 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 10:23:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291316
e3aafce5b1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1291, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001747.2024-50 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

199/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada: 

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rosimeri da Silva Fraga 28/01/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 10:24:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291323
7460150ef7



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1292, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.001634.2024-54 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

196/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Liege Dias Lannes Soares 23/03/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 10:24:26.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291339
5839f15e06
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1293, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001637.2024-98 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

197/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Adriana Duarte Leon 04/05/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 10:24:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291340
f65105d370
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1294, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23165.000623.2024-81 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD

nº 194/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Daniel Delfini Ribeiro 29/06/2024 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 11:16:32.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291354
3772537ebe
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1295, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002021.2022-18 e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017,

de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Renan Zafalon da Silva, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia

da Informação, do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça para o Câmpus Pelotas, a contar de 09 de agosto de

2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 11:17:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291359
6f79189642
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1296, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23165.000621.2024-91 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD

nº 193/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Jucelino Cortez 08/07/2024 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 11:17:27.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291362
638281d1a9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1297, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000613.2024-14, resolve:

1º Retificar o nome da servidora, abaixo relacionada, que compõe a Comissão Organizadora da XIII FECIC -

Feira de Ciências do IFSul - Câmpus Camaquã, instituída pela Portaria n.º 1270, de 11 de julho de 2024,

conforme segue:

Onde se lê: “... Daniela Vieira Magalhães...”

Leia-se: “...Daniela Vieira Magalhães dos Santos...”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 13:38:29.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291406
86d7f01beb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1298, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001621.2024-85 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

195/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Jian Marcel Zimmermann 01/06/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 13:39:22.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291420
e3cf81cd85
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1299, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000611.2024-17, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar o servidor Guilherme Karsten Schirmer, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de

Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus

Camaquã, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 15:26:03.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291456
7db54905f6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1300, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000612.2024-61, de 11/07/2024 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Rogerio Pires Santos, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria

de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus

Camaquã, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 15:26:31.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291459
6336969ebc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1301, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000552.2024-81, de 12/07/2024 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Alexandre Trevisan Pereira, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da

Coordenadoria de Pesquisa e Extensão (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus

Sapiranga, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 15:26:55.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291462
179ba18cd8



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1302, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002093.2024-81, resolve:  

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 07/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e a empresa WAB Engenharia Ltda, CNPJ

n.º 30.715.803/0001-93:

Função Nome SIAPE n.º

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Gestora do Contrato - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Gestora do Contrato - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestora do Contrato - Substituta Isadora dos Santos Belmonte 3407736

Fiscal Administrativo Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativo - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Fiscal Administrativo Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativo - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestora do Contrato - Substituta Isadora dos Santos Belmonte 3407736

Fiscal Técnico Cláudio da Silva Goebel 4586995

Fiscal Técnico – Substituto Marco Aurélio Berardi Carvalho 1872027
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Fiscal Técnico – Substituto José Ricardo Nunes Alves 1219385

Fiscal Técnico – Substituto Marcel Souza Mattos 2607526

Fiscal Técnico – Substituto Rafael Priebe Griep 2601778

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica para execução de Sistema de

Proteção por Descargas Atmosféricas (SPDA).

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 17:43:52.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291496
ffcb7d40f0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1303, de 12 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000941.2024-63, de 12/07/2024 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Jardel da Silva, ocupante do cargo de Técnico da Tecnologia da Informação, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da

Informação (FG-4), Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 19:52:56.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 12/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291523
f5a8d54c5a



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1304, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23164.003595.2022-00,  resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado abaixo para, sob a coordenação do primeiro, constituir o

Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, do Câmpus

Sapucaia do Sul.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Alex Mulattieri Suarez Orozco Docente 1680792

Evandro Carlos Godoy Docente 1695191

Lourenco de Oliveira Basso Docente 1012511

Mauricio da Silva Escobar Docente 2088795

Paulo Marcus Hollweg Correa Docente 3057115

Rodrigo Remor Oliveira Docente 1013467

Isabela Bruzza Rodrigues Discente 20232SS.ADS_J0031

Fabiana Centeno Fagundes Técnico-administrativo 2344580

Patricia Pinto Wolffenbuttel Supervisor pedagógico 1998549

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 3089, de 15 de dezembro de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1305, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020; e, considerando o Processo Eletrônico N° 23206.001330.2024-97, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora RUBIA DENISE ISLABÃO AIRES, ocupante do cargo

de Tradutora Interprete de Linguagem Sinais, do Quadro de Pessoal desta IFE, no Câmpus Pelotas,

referente ao quinquênio 2019/2024, a ser usufruída no período de 12/08/2024 a 09/11/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 13:02:11.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291565
28f7090e02



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1306, de 15 de julho de 2024

.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.003346.20221-35, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada, para, sob a presidência do primeiro, constituir a
Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável (CGPLS) do IFSul:

 Marcelo Bento Terres

 Danilo dos Santos Telechi

Eduardo Rayher Soares

Ernesto Monteiro Perez

Michel Formentin de Oliveira

Simoni Kruger

Art. 2º A CGPLS é responsável por elaborar, monitorar, avaliar e revisar o Plano de Logística
Sustentável (PLS) do IFSul.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 388, de 24 de fevereiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 13:02:39.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291566
904d3725e2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1307, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando processo 23206.001228.2021-49, resolve:

Art. 1° Designar o grupo  abaixo  relacionado para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Núcleo

Docente Estruturante do curso Bacharelado em Design, do Câmpus Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Vinicius Kruger da Costa Docente 1971050

Cecília Oliveira Boanova Docente 2346351

Liege Dias Lannes Soares Docente 3296620

Mariana Piccoli Docente 1076033

Raquel Paiva Godinho Docente 1671654

Art. 2° Revogar a portaria 575/2021, de 5/04/2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 13:03:06.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291586
a5d47b9506



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1308, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005407.2023-17, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão

responsável pelos estudos sobre a semestralização de ingresso no Curso Superior de Bacharelado em

Design, do Câmpus Pelotas. 

Nome Segmento SIAPE nº

Vinicius Krüger da Costa Docente 1971050

Ruth Rejane Perleberg Lerm Docente 274681

Liege Dias Lannes Soares Docente 3296620

Cecília Oliveira Boanova Docente 2346351

Raquel Paiva Godinho Docente 1671654

Mariana Piccoli Docente 1076033

Paula Martins Almeida Casalinho Docente 3580528

Ana Paula Freitas Margarites Docente 1552140

Gustavo Alcântara Brod Docente 2805023

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3° Revogar a Portaria n.º 2550, de 23 de outubro de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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291591
758002155a



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1309, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001229.2021-93, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do

Curso Superior de Bacharelado em Design, do Câmpus Pelotas.

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Vinicius Kruger da Costa Docente 1971050

Ruth Rejane Perleberg Lerm Docente 274681

Danieli Maehler Nejeliski Docente 1141004

Renata Gastal Porto Docente 1291762

Paula Martins Almeida Casalinho Docente 3580528

Vivian Michele Bandeira da Silva Docente 1873649

Gabrielle Adamoli Lima Discente 201829520075

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 573, de 05 de abril de 2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1310, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002192.2024-15, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para composição da banca de avaliação de admissibilidade do

município de Giruá/RS, no recadastramento do polo, para a Rede e-Tec:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Marla Cristina da Silva Sopena Docente 2218615

Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Everton Maksud Medeiros Docente 1365987

Franco Alexandre Dariz TAE 1459516

Josoé Marques da Silva Colaborador Externo -

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1311, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001195.2024-13, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Rafael Costa Silveira, Juliano do Nascimento Kappes, Frederico Kleinschmitt

Junior, Marlon Rocha da Cunha e as servidoras Liziane da Luz Seben Scheffler, Lucimeri Petry Homrich,

Gislaine Gabriele Saueressig, Carolina Soares da Silva, Aline Cristina Ferreira e Adriana Trein de Abreu e

Silva  para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento

para contratação de serviços contínuos de conservação e limpeza, com fornecimento de mão de obra e

materiais, no Câmpus Sapucaia do Sul do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o

Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:19:43.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1312, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23164.001196.2024-68, resolve:

Art. 1º Designar Rafael Costa Silveira, Liziane da Luz Seben Scheffler, Marlon Rocha da Cunha, Gislaine

Gabriele Saueressig, Carolina Soares da Silva, Aline Cristina Ferreira, Juliano do Nascimento Kappes,

Adriana Trein de Abreu e Silva para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à

Equipe de Planejamento para contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com

fornecimento de mão de obra e peças, nos aparelhos de ar-condicionado, no câmpus Sapucaia do Sul, com

o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO

NORMATIVA 05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:20:06.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291692
0f378ef3c2



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1313, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23164.000637.2024-12 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente -

CPPD n.º 223/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 15 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapucaia do Sul,

abaixo relacionado: ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Felippe de Oliveira Tota 15/03/2024 DIII-03 DIII-04

Art. 2° Tornar sem efeito a Portaria n.° 1187, de 5 de julho de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:20:28.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1314, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001127.2024-54, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 02/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes Ltda,

CNPJ n.º 10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestora do Contrato Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Gestor do Contrato - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativa Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Técnica Renata Porcher Scherer 3148281

Fiscal Técnico - Substituto Marcelio Adriano Diogo 2406173

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de tradução/interpretação

de Língua Brasileira de Sinais.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à

fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do

objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1315, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000544.2024-22, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 03/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes Ltda -

ME, CNPJ/MF n.º 10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Andre Siebeneichler 2028393

Gestora do Contrato - Substituta Giselle Schweickardt 1903860

Fiscal Administrativa Giselle Schweickardt 1903860

Fiscal Administrativa - Substituta Carolina Jantsch de Souza 2034250

Fiscal Técnico Marcelo Leivas Lucena 1880903

Fiscal Técnico - Substituto Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos 1997590

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de oficial de serviços gerais na

manutenção de edificações, Câmpus Venâncio Aires.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Administrativa: servidora designada para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto

do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 2906/2019.
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Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1316, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000545.2024-77, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 04/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes Ltda -

ME, CNPJ n.° 10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Andre Siebeneichler 2028393

Gestora do Contrato - Substituta Giselle Schweickardt 1903860

Fiscal Administrativa Giselle Schweickardt 1903860

Fiscal Administrativa - Substituta Carolina Jantsch de Souza 2034250

Fiscal Técnico Marcelo Leivas Lucena 1880903

Fiscal Técnico - Substituto Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos 1997590

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de jardineiro e auxiliar de manutenção

predial.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Administrativa: servidora designada para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto

do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 2905/2019.
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Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:21:34.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1317, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002424.2024-83 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Cleber Luiz da Silva Telles, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/07/2024 a 26/07/2024, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Sistemas de Gestão (FG-1), do Departamento de Tecnologia

da Informação, da Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao

titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:21:59.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1318, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002166.2024-89 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Cleber Vargas Islabão, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 26/08/2024 a

04/09/2024, a função de Diretor da Diretoria Executiva da Reitoria (CD-3), IFSul, em substituição ao titular,

que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:22:27.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1319, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002170.2024-47 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Sandro Cavalheiro Souza, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/07/2024 a

29/07/2024, a função de Coordenador do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (FG-

1), Câmpus Avançado Jaguarão, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:22:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1320, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002188.2024-49, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 15/07/2024, a servidora Angela Selau Marques, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de

Coordenadora do Curso Técnico em Mecatrônica (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão,

Câmpus Novo Hamburgo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:23:12.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1321, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002188.2024-49, de 15/07/2024 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Paulo Ricardo Cechelero Villa, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso

Técnico em Mecatrônica (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Novo

Hamburgo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:23:33.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1322, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.000932.2024-72 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Samuel Rodrigues Felix, ocupante do cargo de Médico-veterinário, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/07/2024 a 26/07/2024, a função de Coordenador da

Coordenadoria de Zootecnia (FG-02), da Coordenadoria de Produção e Apoio Didático, do Departamento de

Administração e Planejamento, Câmpus Pelotas - Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que

estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:23:53.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1323, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002178.2024-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Tereza Cristina Barbosa Duarte, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 26/07/2024 a

06/08/2024, a função de Chefe do Departamento de Educação Inclusiva (CD-4), da Diretoria de Políticas de

Ensino e Inclusão, da Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:24:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291783
452d0ee26f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1324, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001014.2024-59, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos calculados com base na última remuneração do

servidor, a Carlos Alberto Schuch Bork, matrícula SIAPE 6274620, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico , Classe D V, Nível 01, no Regime de Dedicação Exclusiva, código de vaga

0211899, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fundamento no art. 20, §2º, inciso I da Emenda

Constitucional n.º 103/2019, com o Adicional por Tempo de Serviço (7%), Decisão Judicial Transitada em

Julgado, Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI e a Retribuição por Titulação.

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:24:34.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291788
0f70f9bbcd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1325, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001205.2024-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Catia Cilene Mello Alano, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 15/07/2024 a

19/07/2024, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), da Diretoria

de Administração, Planejamento e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que

está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:57:28.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291798
e194fc230e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1326, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002181.2024-27 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Santa Madalena Mesquita, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/07/2024 a 02/08/2024, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Manutenção Predial e Serviços (FG-2), do Departamento de

Manutenção da Reitoria, da Diretoria de Projetos e Obras, IFSul, em substituição ao titular, que estará em

gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 17:57:47.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291803
3a3bc43681
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1327, de 15 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000538.2024-11, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem a

Comissão Permanente responsável pela elaboração e coordenação dos Processos Seletivos do Programa de

Gestão e Desempenho, no âmbito do Câmpus Charqueadas:

Nome Segmento SIAPE n.º

Marcia Beatriz da Silva TAE 2950201

Ana Lia de Almeida Vergamini TAE 2308640

Elizabete da Silveira Kowalski TAE 2069551

Janaína Vargas Escouto TAE 2068592

Art. 2º Revogar a Portaria n.° 196, de 31 de janeiro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/07/2024 19:49:07.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291822
55eb835e51



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1328, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000546.2024-11, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 24/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa NS Serviços e Segurança Ltda, CNPJ n.º

27.586.278/0001-49:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato André Siebeneichler 2028393

Gestora do Contrato - Substituta Giselle Schweickardt 1903860

Fiscal Administrativa Carolina Jantsch de Souza 2034250

Fiscal Administrativa - Substituta Vanessa Fontoura 2031312

Fiscal Técnica Vanessa Fontoura 2031312

Fiscal Técnica - Substituta Carolina Jantsch de Souza 2034250

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de motorista.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Administrativa: servidora designada para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnica: servidora designada para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do

objeto do contrato.

Art. 4º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 856/2023.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1329, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23356.000547.2024-66, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, os

servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 31/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense e a empresa O. M. ZELADORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.728.227/0001-09,

sediado(a) na Rua Madre Paulina, 632, Carlos Barbosa - RS, CEP - 95.185-000.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Andre Siebeneichler 2028393

Gestor do Contrato - Substituto Giselle Schweickardt 1903860

Fiscal Administrativo Giselle Schweickardt 1903860

Fiscal Administrativo - Substituto Carolina Jantsch de Souza 2034250

Fiscal Técnico Carolina Jantsch de Souza 2034250

Fiscal Técnico – Substituto Vanessa Fontoura 2031312

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Contrato de Serviços de Limpeza, Asseio e

Conservação para o Campus Venâncio Aires.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução

contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria  revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 385/2024.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.
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Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 14:03:40.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291855
b6607d505f



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1330, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000548.2024-19, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 02/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a Empresa Vigitec Seguranca Ltda - CNPJ n.º 03.144.992/0001-19:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Andre Siebeneichler 2028393

Gestora do Contrato - Substituta Giselle Schweickardt 1903860

Fiscal Administrativa Giselle Schweickardt 1903860

Fiscal Administrativa - Substituta Carolina Jantsch de Souza 2034250

Fiscal Técnico Marcelo Leivas Lucena 1880903

Fiscal Técnico - Substituto Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos 1997590

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de vigilância e segurança armada e de

segurança eletrônica.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Administrativa: servidora designada para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto

do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1331, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo n.º 23163.002137.2024-17 e, considerando o disposto no artigo 33, inciso
VIII, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 18/07/2024, o cargo de Assistente em Administração, Classe D,
Padrão 407, código de vaga 831429, com regime de trabalho semanal de 40 horas, do Quadro de
Pessoal desta IFE, ocupado por Agata Hax Miranda, por motivo de posse em outro cargo
inacumulável junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense no
Câmpus Avançado Jaguarão.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 14:04:25.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291857
52ddc8f735
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1332, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo 23163.001837.2024-94 resolve:

Art.1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a Gizele Costa da
Silva, matrícula SIAPE274644, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe D IV, Nível 04, código de vaga 0211677, do Quadro de Pessoal desta IFE, com
fundamento no Art. 3.º da Emenda Constitucional n. º 47/2005 c/c o Art. 3º da Emenda
Constitucional nº 103/2019, com a Vantagem do Adicional por Tempo de Serviço (8%) e a
Retribuição por Titulação.

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 14:04:52.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291859
d92a63c1cd



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1333, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002180.2024-82, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir o Grupo de

Trabalho responsável pela implantação do Portal Integra no IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Diego Rodrigues Pereira Docente 1883217

Daniel Ricardo Arsand Docente 1760730

Edgar Antonio Costa Mattarredona Docente 0274636

Érica Pereira Martins TAE 1577595

Gisela Loureiro Duarte Docente 0274680

Vinicius Martins Docente 2619343

Art. 2º Determinar que a comissão conclua seu trabalho até o dia 31/10/2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1334, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002199.2024-29, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os, sob a presidência do primeiro, para constituir o

Cômite Gestor do Acervo Acadêmico Digital do IFSul, que tem por finalidade, elaborar, implementar e

acompanhar a política de segurança da informação relativa ao acervo acadêmico institucional:

Nome completo Segmento Siape Nº

Adriano Tust Rodrigues TAE 1766119

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Ernesto Monteiro Perez TAE 2036777

Emanuel Marques Queiroga TAE 2068490

Caterine Henriques Mendes TAE 1938693

Angélica Corvello Schwalbe TAE 1827764

Carla Simone Guedes Pires TAE 1847491

Daniel Ricardo Arsand Docente 1760730

Art. 2º Revogar a Portaria N.º 2958/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1335, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23206.002454.2024-90, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe

abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato nº 41/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense - Câmpus Pelotas e a empresa BC GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ 42.420.756/0001-30.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Fiscal Administrativo Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativo - Substituto Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Administrativo - Substituto Isadora dos Santos Belmonte 3407736

Fiscal Técnico Ricardo Silvestre Penalva de Farias 1155596

Fiscal Técnico - Substituto Danielle Lisboa da Silva 1854491

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de gerenciamento e administração de frotas,

para os veículos  do Câmpus Pelotas do Instituto Federal Sul-rio-grandense, incluindo controle e manutenção

preventiva e corretiva, com troca de peças e acessórios de reposição de primeira linha, por meio de sistema

informatizado e integrado com tecnologia e oficinas credenciadas em todo o país.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução

contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos da execução dos serviços nos contratos, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto

às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.
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Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1336, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23163.001373.2024-16 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Avançado Jaguarão e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente

– CPPD n.º 215/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 15 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Avançado

Jaguarão, abaixo relacionada:               

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Cristina Zaniol 10/05/2024 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 14:07:19.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1337, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23704.000340.2024-94 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Lajeado e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

214/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 15 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Lajeado, abaixo

relacionado:   

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Taiser Tadeu Teixeira Barros 22/07/2024 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 14:07:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291964
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1338, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002178.2024-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Tereza Cristina Barbosa Duarte, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/07/2024 a

06/08/2024, a função de Chefe do Departamento de Educação Inclusiva (CD-4), da Diretoria de Políticas de

Ensino e Inclusão, da Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias. ​​​​​​​

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 1323, de 15 de julho de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 14:07:58.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291971
c823416092
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1339, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000535.2024-44 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Daiane Bender, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro

de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 09/07/2024 a

10/07/2024, a função de Diretora-geral do Câmpus Sapiranga (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que

estava em licença para tratamento de saúde própria.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 14:08:16.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291974
dafb464cf5



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1340, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000544.2024-35 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Daiane Bender, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 19/07/2024 a 21/07/2024 ​​​​​​​,

a função de Diretora-geral do Câmpus Sapiranga (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo

de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 14:08:35.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291976
fc4d9ff3c6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1341, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002165.2024-34 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Wendel Giovani Alvaro Ney de Freitas, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 05/08/2024 a 23/08/2024, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Diárias e Passagens (FG-4), do Gabinete do Reitor, IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 14:08:51.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291978
814fbd01e2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1342, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002485.2024-41 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Luciane Folha do Rosario, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 17/07/2024 a 26/07/2024, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Ensino de Graduação e de Pós-graduação

(FG-4), do Departamento de Registros Acadêmicos, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em

substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 14:09:47.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291982
a7349a6c68
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1343, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000428.2024-11, resolve:

Art. 1° Ratificar, a contar de 20/06/2024, a designação da equipe abaixo relacionada para compor a Banca

Examinadora responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção do

Edital 074/2024 - Câmpus Camaquã (Ambiente e Saúde):

Nome Segmento SIAPE n.º

Gabriel Rockenbach de Almeida Docente 2888310

Guilherme Karsten Schirmer Docente 1824117

Solange de Araújo Dias Lopes TAE 2099518

Natalia Silveira Lima Docente 3300963

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 14:10:04.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291993
a2c323b9a7



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1344, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002194.2024-04, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de

avaliação de melhorias para o sistema de ponto do SUAP.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Emanuel Marques Queiroga (DTI) TAE 2068490

Bruno Cielo de Barros Correia  (PROGEP) TAE 3514492

Endriw Duarte da Silva (Câmpus Camaquã) TAE 3136870

Fernando Schild (PROGEP) TAE 2099517

Luciano Rodrigo Ferretto (Câmpus Passo Fundo) TAE 1851030

Maicon Anca dos Santos  (Câmpus Pelotas) TAE 2574957

Marcio Oliveira da Rocha (Câmpus Pelotas) TAE 1636538

Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos (Câmpus Venâncio Aires) TAE 1997590

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1345, de 16 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.000874.2024-87, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31/12/2024, o afastamento concedido através da Portaria N.º 915/2021 à servidora

Andrea Ualt Fonseca, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro

de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas – Visconde da Graça, para realizar curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/07/2024 18:10:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292061
8789f0173b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1346, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23164.001042.2024-76, resolve:

Art. 1º Ratificar a exclusão, a contar de 3 de julho de 2024,  do nome do servidor Fabio Roberto Moraes

Lemes, da Portaria nº 1099/2024, que constituiu a Comissão Eleitoral responsável pela escolha dos

representantes  do Câmpus Sapucaia o Sul no Conselho Superior do IFSul.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 08:56:00.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292152
7e763e9dc1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1347, de 17 de julho de 2024

                 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo nº 23164.001042.2024-76, resolve:

Art. 1º Excluir da representação do Câmpus Sapucaia no Conselho Superior do IFSul, os seguintes nomes:

Representante discentes, por conclusão de curso:

Raissa Oliveira Brum

Yuri Santos de Azevedo

Representante técnico-administrativo, por não participação nas reuniões e afastamento:

Alexandre Ferreira Escouto

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 08:56:19.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292153
7504fb84f2



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1348, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

​​​​​​​considerando Processo 23206.002546.2024-70, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão

responsável pela organização da solenidade de formatura dos cursos técnicos 2024/1 do Câmpus Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Sérgio Ricardo Krüger TAE 1849940

Stela Maris Pinheiro Lopes TAE 1098367

Calini da Silva Caramez Discente 20192EME_I0067

Eduarda Falcão do Nascimento Discente 20232PL.DEG_I0072

Luiza Ortiz Heidrich Pinto Discente 201921230282

Carlos Alberto de Azevedo Silveira Discente 201911240773

Cleusa Monteiro Torres Discente 20211PL.TEL_S0011

Emily Oliveira Alves Discente 20192DINTI0312

Júlia Falino de Sousa Discente 20212PL.TRO10012

Maria Othávia Mariani Roque Discente 201921220198

Maria Isabel Soares Arevalos Discente 201921220155

Nayanna Martins Peres Discente 201921240016

Eduarda Alves Lemos Discente 201921190078

Thuani Domingues de Souza Moraes Discente 20192DINTI0150
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Withney Schwanke Coelho Discente 20211PL.EDI_S0013

William Borba San Martin Discente 201921220120

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 08:56:34.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292154
5bdc900187
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1349, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002995.2022-08 e, considerando a Orientação Normativa nº 01/2017, de

31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Danilo de Vasconcellos Ferreira, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Câmpus Avançado Jaguarão para o Câmpus Pelotas, a contar de

16 de julho de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 11:30:37.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292168
f87dd2d1cc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1350, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002193.2024-51 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Gustavo Alberto Schneider, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

17/07/2024 a 27/07/2024, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas (CD-2), IFSul, em

substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 11:31:05.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292171
c74e4f8ef8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1351, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002121.2024-12; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Laerte Radtke Karnopp, ocupante do cargo de Auditor, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/07/2024 a 21/07/2024, a função de Auditor-geral da

Unidade de Auditoria Interna Governamental (CD-3), Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, em substituição ao titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 11:31:30.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292190
e80dd5e8f0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1352, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23163.002193.2024-51; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação  do servidor Gustavo Alberto Schneider, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, concomitantemente
com a função que exerce, no período de 17/07/2024 a 27/07/2024, a função de Pró-reitor da Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas (CD-02), IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 11:31:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292191
f9ed8adc29
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1353, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23163.002196.2024-95; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael Leitzke Pereira, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, concomitantemente com a função
que exerce, no período de 01/08/2024 a 24/08/2024, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de
Extensão e Cultura (CD-02), IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 11:32:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292195
112eedc1b8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1354, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23164.001216.2024-09 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marcelo Salvi, ocupante do cargo de  Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, concomitantemente com a função que exerce, no período de

15/07/2024 a 20/07/2024, a função de Diretor da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-03), Câmpus

Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 11:32:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292211
277bb59720
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1355, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23164.001217.2024-45 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Patricia Thoma Eltz, ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, concomitantemente com a função que exerce,

no período de 21/07/2024 a 25/07/2024, a função de Diretora da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão

(CD-03), Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 11:32:57.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292213
5bd9387558
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1356, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23356.000551.2024-24, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Anderson Camargo Ponsi e Marcelo Leivas Lucena, e a servidora Carolina

Jantsch de Souza, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes a Equipe de

Planejamento de Contratação de Serviço de Telefonia Fixa Comutada para o Câmpus Venâncio Aires, com o

objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO

NORMATIVA 05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO e Posteriores Alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 11:33:26.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292217
af89b23d1e



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1357, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001647.2021-26, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,

os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 09/2020, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa  Maristela Brondani Aquilla - ME, CNPJ nº

07.587.692/0001-65:

Função Nome SIAPE n.º

Gestor do Contrato Thiago Silva de Oliveira 1815873

Gestor do Contrato - Substituto Diovani Peter 3405966

Fiscal Técnico Marco Aurélio Faria da Silva 1422307

Fiscal Técnico – Substituto José Roberto Correia Martins 419461

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de desinsetização e desratização com

manejo integrado para controle de vetores e pragas.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 591/2024.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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292226
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1358, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000540.2024-50 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Rafael Diaz Remedi, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no dia 30/07/2024, a função de Diretor da Direção-geral do

Câmpus Santana do Livramento (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 11:34:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292232
d753b8836c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1359, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23704.000296.2024-12 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Lajeado e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

224/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 15 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Lajeado, abaixo

relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Andre Miguel Nicolini 26/07/2024 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 11:54:24.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292248
8770bb6be4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1360, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23166.000398.2024-72 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD n.º 222/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 15 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado:   

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Matheus Senna de Oliveira 11/07/2024 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 12:08:55.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292254
e2624fbc99
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1361, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001805.2024-45 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

221/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 15 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:       

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fabiana Celente Montiel 04/05/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 12:15:02.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292259
73b28ffc8f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1362, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23356.000528.2024-30 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente -

CPPD n.º 217/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 15 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Cristiano Devitte 23/07/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 14:24:02.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292260
bb5b466054
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1363, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001751.2024-18 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

220/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 15 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:  

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Mateus Mendes Gonçalves 05/05/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 14:24:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292267
7c3b91fafa
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1364, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.000710.2024-50 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente - CPPD n.º 216/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 15 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Gabriele Volkmer 01/06/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 14:25:12.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292268
d880a6df33
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1365, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001764.2024-97 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

219/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 15 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:   

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Daniel Pegoraro Bertineti 31/05/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 14:25:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292269
c64e200704
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1366, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.000825.2024-44 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD n.º 218/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 15 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionada: 

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Vanessa Ribeiro Pestana Bauer 06/06/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 14:26:05.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292276
02ce3b1d4a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1367, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000285.2024-52 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Vitor de Abreu Rodrigues, ocupante do cargo de Assistente de

Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/07/2024 a 27/07/2024, a função de

Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição

ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 14:26:52.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292279
31f782d504
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1368, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002193.2024-51, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 1352, de 17 de julho de 2024, que trata da substituição de função do

servidor Gustavo Alberto Schneider.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 14:28:24.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292284
a97d0f49a8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1369, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.002496.2024-21; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Juliano Silva Madeira, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotécnica, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, concomitantemente com a função que exerce, no período de 22/07/2024

a 02/08/2024, a função de Chefe do Departamento de Tecnologia da Informação (CD-04), da Diretoria de

Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de

férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 14:28:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292298
c02d6853c7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1370, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.000918.2024-79, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras Mirian Tavares da Silva, Maria de Fátima Magalhães Jorge e o servidor Valmor

Guadagnin, para sob a presidência da primeira, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para contratação de serviços de Manutenção em Balanças Analíticas, no Câmpus Pelotas -

Visconde da Graça, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos,

atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 16:20:52.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292399
79827d8de5



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1371, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.002560.2024-73, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão

responsável pela organização da solenidade de formatura dos cursos técnicos 2024/2 do Câmpus Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Sérgio Ricardo Krüger TAE 1849940

Stela Maris Pinheiro Lopes TAE 1098367

Nikole Nunes Lopes Discente 20212PL.EDI_S0022

Anderson Hertel Rodrigues Discente 20231PL.TEC_S0027

Bruna Tavares de Souza Discente 202011240201

Débora de Oliveira Gomes Discente 20231PL.TEL_S0029

Érica Conceição Oliveira Botelho Discente 20231PL.TEL_S0041

Franciele Moncks Soares Discente 20231PL.QUI_S0027

Hillary Tavares da Conceição Discente 202011230290

Hubyluane Simões Goulart Farias Discente 202011220022

Isabelle Alves Felix Discente 202011230087

Jénifer Sena Sandi Discente 20211PL.EDI_S0009

Juan Vitor Machado Ferreira da Silva Discente 20232PL.DEG_I0138

Kauã de Oliveira da Rosa Discente 20241PL.MEC_C0001
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Maria Eduarda Ehlert Moreira Discente 20201DINTI0234

Matheus Cardoso Ayres Discente 202011240279

Nicole Silveira Pinto Discente 202011190255

Patrícia Almeida da Cunha Discente 20211PL.MEC_S0012

Raphael Ferreira Regner Discente 202011220081

Tamíres da Silva Wahast Discente 20231PL.QUI_S0055

Taynara Madeira Dias Discente 202011240074

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 240 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 16:21:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292401
ed4561476d



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1372, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.000732.2024-10, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para comporem a Banca Examinadora responsável por

efetuar, na seleção para professor substituto de edital 097/2024 - Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

(Vestuário), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e

avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Frantieska Huszar Schneid Docente 1630920

Aline Maria Rodrigues Machado Docente 1086259

Darlene Furtado TAE 2074725

Maria Laura Brenner de Moraes Docente 1777351

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 18:32:00.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292436
f252eedd83
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1373, de 17 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23164.001214.2024-10, resolve:

Art. 1º Designar o/as servidor/as relacionados para, sob a presidência da primeira, constituírem a equipe

Multidisciplinar do Curso Superior de Licenciatura em Matemática, do Câmpus Sapucaia do Sul.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Patricia Thoma Eltz Docente 1824449

Monica Xavier Py Docente 1333230

Camila Besold TAE 3159210

Renata Porcher Scherer Docente 3148281

Marcelio Adriano Diogo Docente 2406173

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/07/2024 18:32:26.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292441
615cbd0141
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1374, de 18 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23164.001042.2024-72,resolve:

Art. 1º Designar os/as representantes do Câmpus Sapucaia do Sul no Conselho Superior do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, para complementação de mandato.

Segmento Discente:

Isabella Oliveira da Cruz - titular

Murilo Ramão da Silva - suplente

Segmento Docente:

Patrícia Thoma Eltz - suplente

Segmento Técnico Administrativo:

Cláudia dos Santos Pinto - titular

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 08:50:51.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292494
38d17d3934



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1375, de 18 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001215.2024-56, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Colegiado do

Curso Superior de Licenciatura em Matemática EaD - UAB, do Câmpus Sapucaia do Sul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Patricia Thoma Eltz Docente 1824449

Anderson Tres Docente 3065108

Marcélio Adriano Diogo Docente 2406173

Patricia Pinto Wolffenbuttel Docente 1998549

Renata Porcher Scherer Docente 3148281

Sandro Azevedo Carvalho Docente 1348688

Daiane Beatriz Mélo Externo - tutora -

Katia Simone de Souza Bernardo Discente 20232SS.MAT_UAB0035

Felipe Baptista de Leão Discente 20232SS.MAT_UAB0126

Patrícia Barbosa Lopes da Câmara Discente 20232SS.MAT_UAB0115

Lílian Comerlato Dutra Discente 20232SS.MAT_UAB0205

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1376, de 18 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23163.002101.2024-33, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Laerte Radtke Karnopp, ocupante do cargo de

Auditor, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2016/2021, a ser usufruída no

período de 12/08/2024 a 09/11/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 08:55:41.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292508
cd3cf621bd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1377, de 18 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000637.2024-65, resolve:

Art. 1º Ratificar o cancelamento, a contar de 11/07/2024, do afastamento concedido pela Portaria n.º

1127/2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 16/05/2023, seção 2, página 22 e prorrogado pela

Portaria n.º 3269/2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 29/12/2023, seção 2, página 36, à

servidora Vitoria Maria Serafim da Silva, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Camaquã, para realizar Doutorado Sanduíche no

exterior.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 10:55:26.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292552
40347054dd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1378, de 18 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000643.2024-12 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Luis Roberto da Silva Lampe, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 22/07/2024 a

26/07/2024, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), do Câmpus

Camaquã, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 12:08:23.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292577
e3af8d178b



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1379, de 18 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002234.2024-18, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionados para, sob a

responsabilidade/presidência do primeiro, constituírem o Núcleo Governança, Riscos e Controles

do IFSul.

André Fernando Pegorer Câmpus Pelotas

Daiane Bender Câmpus Sapiranga

Diego Alessandro Pereira dos Santos Câmpus Sapiranga

Gildemberg Alves dos Santos Câmpus Charqueadas

Juliano Ramires de Moraes Bagiotto Reitoria

Leandro da Silva Camargo Câmpus Bagé

Luciano Luís de Azeredo Reitoria

Mônica Zanol Remde Reitoria

Rafael Rodrigues Bastos Câmpus Bagé

Rosani Zachow Câmpus Sapiranga

Art. 2º As atividades a serem desenvolvidas são aquelas estabelecidas pela Política de Gestão de

Riscos do IFSul e pela Instrução Normativa n.º 01/2019 do Comitê de Governança, Riscos e

Controles.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 522, de 13 de março de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1380, de 18 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23165.000731.2024-53, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Comissão responsável por desenvolver projeto de implantação do Câmpus São Leopoldo.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Alexandre Pitol Boeira Docente 1574808

Ana Paula Nogueira e Silva Técnico-administrativo 2669420

André Capellão de Paul Docente 1548856

Antônio Carlos Barum Brod Docente 0274272

Fábio Roberto Moraes Leme Docente 1943792

Gisela Loureiro Duarte Docente 0274680

Marcio Machado Rocha Técnico-administrativo 1546892

Michel Formentin de Oliveira Técnico-administrativo 3775642

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Thiago da Rosa Giusti Técnico-administrativo 1660943

Veridiana Krolow Bosenbecker Docente 2784248

Vinicius Martins Docente 2619343

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 838, de 14 de abril de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1381, de 18 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23163.002233.2024-65, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Marcelo Tadeu Staionof, Wagner Kolberg, José Vitor Muller da Silva e Vitor

Trindade  Camacho, sob a presidência do primeiro, para exercer as atividades pertinentes à Comissão de

Exame e Averiguação Patrimonial, no Câmpus Novo Hamburgo do IFSul, em atendimento ao Decreto nº

9.373, de 11 de maio de 2018, conforme segue abaixo:

• Classificar o motivo de desfazimento dos bens em: Ociosos, Recuperáveis,

Antieconômicos e Irrecuperáveis;

• Analisar as condições para realização de doação de materiais para outros órgãos e

entidades, conforme consta no Art. 15 do Decreto nº 99.658/90.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 20:36:01.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292746
0d423f90b0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1382, de 18 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23163.003957.2023-45 resolve:

Art.1º Conceder aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho à servidora Sonia Mara

Rochedo Foster, matrícula SIAPE n.º 1491339, ocupante do cargo de Secretário Executivo, Nível de

Classificação E, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 08, no regime de 40 horas semanais,

código de vaga 0865040, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fundamento no art. 40, §1º, inciso I da

CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, art. 10, §1º, inciso II, e proventos

calculados de acordo com o art. 26, §2º da referida Emenda. Laudo n.º 029.735/2024. ​​​​​​​

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 20:36:51.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292747
e2066bd3b8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1383, de 18 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23702.000262.2024-48, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido e a contar de 27/06/2024, Marcelo dos Santos Dias,  do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, código de vaga nº 211888, do Quadro de Pessoal desta IFE, de

acordo com o disposto no artigo 34, da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/07/2024 20:37:19.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 18/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292748
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1384, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002537.2024.89, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Grupo de

Trabalho responsável pela reformulação curricular do Curso Técnico em Design Gráfico do Câmpus Pelotas:

Nome Segmento SIAPE n.º

Ana Paula Freitas Margarites Docente 1552140

André Winter Noble Docente 2152171

Bruna Luz Vieira Docente 3363532

Clarisse Marinho da Silva Docente 2823972

Liege Dias Lannes Soares Docente 3296620

Luisa Mendes Machado Docente 3323808

Rafael Klumb Arnoni Docente 2433623

Raquel Paiva Godinho Docente 1671654

Renata Gastal Porto Docente 1291762

Ruth Rejane Perleberg Lerm Docente 274681

Tabata Afonso da Costa Docente 2908941

Vinícius Kruger da Costa Docente 1971050

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1385, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23703.000530.2024-11, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Maicom Juliano Sesterheim da Silva, ocupante do

cargo de Técnico em Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapiranga, referente ao

quinquênio 2014 a 2019, a ser usufruída no período de 07/08/2024 a 05/09/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 15:07:23.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292868
73725789ab
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1386, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23164.001204.2024-76 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação  da servidora Daniela Cardoso Salau Barboza, ocupante do cargo de Assistente

de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/07/2024 a 21/07/2024 e de

23/07/2024 a 26/07/2024, a função de Chefe do Departamento de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação (CD-

04), Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 15:07:44.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292878
2da1f134a1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1387, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23163.002174.2024-25 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação  do servidor Ramão Correa, ocupante do cargo de Assistente Social, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/07/2024 a 26/07/2024, a função de Chefe do

Departamento de Gestão de Assistência Estudantil (CD-04), Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à

titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 15:08:02.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292879
8585435f86
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1388, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001211.2024-78 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Fabiana Centeno Fagundes, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos

Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/07/2024 a 26/07/2024, a

função de Chefe do Departamento de Ensino (CD-4), da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 15:36:01.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292903
f288f9fbd7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1389, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23206.002393.2024-61, resolve:

Art. 1º Designar a/os servidora/es abaixo relacionada/os para comporem a Banca Examinadora responsável

por efetuar, na seleção para professor substituto de edital  103/2024 - Câmpus Pelotas (Engenharia

Química), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e

avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Ricardo Peraça Toralles Docente 2191511

Régis da Silva Pereira Docente 2561192

Rodrigo Regert Docente 3323787

Dayane Pereira Batista Docente 3323498

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:26:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292927
d554b88cd6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1390, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23356.000489.2024-71, resolve:

Art. 1º  Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca Examinadora

responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção de edital 098/2024 -

Câmpus Venâncio Aires (Controle e Processos Industriais).

Nome completo Segmento SIAPE nº

 Guilherme Alfredo Genehr Docente 1995995

Dario da Rosa Cruz Docente 1938775

Josi Aparecida de Freitas Docente 1901574

Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:27:15.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292929
03af2823b1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1391, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000966.2024-67 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer,

cumulativamente com a função que exerce, no período de 18/07/2024 a 26/07/2024, a função de Diretora da

Direção-geral do Câmpus Pelotas–Visconde da Graça (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que está em

gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:27:39.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292932
6052067607
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1392, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23495.000349.2024-16, resolve:

Art. 1º Ratificar, a partir de 20/06/2024 a designação do/as servidor/as abaixo relacionado/as para comporem

a Banca Examinadora responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na

seleção de edital 072/2024 - Câmpus Santana do Livramento (Artes).

Nome completo Segmento SIAPE nº

Adriane Rodrigues Correa Docente 1099373

Alberto d’Ávila Coelho Docente 1191010

Patrícia Soares Khairallah TAE 2145640

Alissandra Hampel Docente 1812236

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:28:05.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292934
c622716425
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1393, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23495.000349.2024-16, resolve:

Art. 1º Ratificar, a partir de 20/06/2024 a designação das/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para

comporem a Banca Examinadora responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos

candidatos na seleção de edital 073/2024 - Câmpus Santana do Livramento (Controle e Processos

Industriais).

Nome completo Segmento SIAPE nº

Maicon Rodrigues Zurschimiten Docente 3390086

Rodrigo Borges Tavares Docente 1183237

Patrícia Soares Khairallah TAE 2145640

Alissandra Hampel Docente 1812236

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:28:32.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292935
83f4db0e0a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1394, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000954.2024-32 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Solange Ferreira da Silveira Silveira, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer,

cumulativamente com a função que exerce, no período de 18/07/2024 a 29/07/2024, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Pós-graduação e Pesquisa (FG-1), do Departamento de Pesquisa,

Extensão e Pós-graduação, Câmpus Pelotas–Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que está

em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:28:54.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292943
6d018307f5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1395, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001189.2024-66 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Vanessa Logue Dias, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos

Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/07/2024 a 21/07/2024, a

função de Chefe do Departamento de Ensino (CD-4), da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, IFSul, em

substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:29:16.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292948
57c56c635a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1396, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000552.2024-84 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Regina Garcia dos Santos, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

22/07/2024 a 26/07/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-

2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Santana do Livramento, IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:29:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292950
682654c04e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1397, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000288.2024-96 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Jan Motta de Mello, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/07/2024 a 01/08/2024, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-2), do Departamento de Administração e

de Planejamento, Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:30:02.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292954
6a1d8aa0c0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1398, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000165.2024-48, resolve: 

Art. 1° Ratificar, a contar de 20/06/2024, a designação da equipe abaixo relacionada para compor a Banca

Examinadora responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção do

Edital 072/2024- Câmpus Santana do Livramento (atendimento educacional especializado):

Nome Segmento SIAPE n.º

Ivone Espalter Gonzalez Docente - externo -

Rodrigo Regert Docente 3323787

Patrícia Soares Khairallah TAE 2145640

Alissandra Hampel Docente 1812236

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:30:25.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292969
732a0db9f2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1399, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23166.000561.2024-05 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Vinicius Tavares Guimarães, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que

exerce, no período de 22/07/2024 a 30/07/2024, a função de Diretor-geral do Câmpus Charqueadas (CD-2),

IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:30:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292970
85da539b39



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1400, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002371.2024-09, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 04/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa ALGAR TELECOM S/A, CNPJ 71.208.516/0001-74:

FUNÇÃO NOME SIAPE n.º

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestor do Contrato - substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Gestora do Contrato - substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Gestora do Contrato - substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Fiscal Administrativa Isadora dos Santos Belmonte 3407736

Fiscal Administrativo - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativa - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Técnico Eduardo Schwanz 1671866

Fiscal Técnico - Substituto Juliano Silva Madeira  2811869

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de internet, por meio de link dedicado, 1Gbps, full duplex, conexão via fibra óptica, possuir no

mínimo 32 IP’s fixos e válidos (IPv4), garantia de 100% de banda para download e upload, tronco com

redundância. Incluído instalação, fornecimento de equipamentos via comodato, configuração e suporte.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
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de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:31:12.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292973
78ca5bcf90



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1401, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001604.2021-41, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 07/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa  Liderança Limpeza e Conservação LTDA, CNPJ

nº 00.482.840/0001-38:

FUNÇÃO NOME SIAPE n.º

Gestor do Contrato Thiago Silva de Oliveira 1815873

Gestor do Contrato - Substituto Diovani Peter 3405966

Fiscal Administrativo Diovani Peter 3405966

Fiscal Administrativo - Substituto Thiago Silva de Oliveira 1815873

Fiscal Técnico Hélio Lange Junior 1787240

Fiscal Técnico – Substituto Samuel Rodrigues Felix 1966183

Fiscal Setorial Davi Dummer Cardoso Vergara 1791819

Fiscal Setorial Samuel Rodrigues Felix 1966183

Fiscal Setorial David Bandeira da Cruz 1791783

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de trabalhadores da agropecuária e

tratorista agrícola.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;
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III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico

quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 216/2023.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:31:34.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292974
07612e988d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1402, de 19 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002238.2024-98 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Rejane Schwartz Kruger, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos

Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/07/2024 a 02/08/2024, a

função de Chefe do Gabinete do Reitor (CD-4), IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:31:55.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

292976
90db1cbd3d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1403, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei Complementar n.º 064/90, considerando as disposições da Nota Técnica

Consolidada n.º 01/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando o disposto no Processo n.º

23339.000504.2024-99; resolve:

Art. 1º Autorizar, a contar de 06/07/2024, a concessão da desincompatibilização eleitoral do servidor Edson

Luis de Almeida Oliveira, SIAPE 1868072, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, a fim de concorrer a mandato eletivo no pleito eleitoral

municipal.

Art. 2º Assegurar os vencimentos do cargo efetivo enquanto perdurar a desincompatibilização, nos termos do

art. 1º, II, alínea l, da Lei Complementar n.º 064, de 18 de maio de 1990.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 11:45:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293030
8def3bb2f1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1404, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002252.2024-91, resolve: 

Art. 1° Designar as servidoras relacionados para, sob a presidência da primeira, constituírem

Comissão responsável por elaborar o Projeto Pedagógico do Curso Módulo Ensino/ETEP na Prática:

Nome Segmento SIAPE n.º

Roberta Gonçalves Crizel TAE/Pedagoga 2429579

Liliane da Costa Ores TAE/Psicóloga 1652900

Aline Rossales Sengik TAE/Analista de TI 1551174

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 16:41:03.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293138
143a4921f4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1405, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º ​​​​​​​ 23163.002253.2024-36, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

Comissão Central responsável pela revisão do Projeto Pedagógico do Curso Módulo Ensino/ETEP na Prática:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Deomar Villagra Neto Docente 2147078

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 16:42:38.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293141
e5a66d74a9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1406, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001833.2024-14, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para comporem a Banca Examinadora responsável por

aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção do Edital 096/2024 - Câmpus Novo

Hamburgo (Letras - Inglês):

Nome Segmento SIAPE n.º

Marta Helena Blank Tessmann Docente 2356661

Ana Paula Seixas Vial Docente 3310453

Patricia Pinto Wolffenbuttel Docente 1998549

Patricia Thoma Eltz Docente 1824449

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 16:44:26.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293172
80fcc149fc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1407, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23163.000722.2024-82, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para comporem a Banca Examinadora responsável por

aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção de edital 046/2024 - Câmpus Novo

Hamburgo (Pedagogia).

Nome completo Segmento SIAPE nº

Patricia Thoma Eltz Docente 1824449

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Joseida Schutt Zizemer TAE 3062388

Helena Miranda da Silva TAE 2144834

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 16:45:27.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293184
bd62ac934a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1408, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000413.2024-45, resolve:

Art. 1º Ratificar, a contar de 10/07/2024, a designação da equipe abaixo relacionada para compor a Banca

Examinadora responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção do

Edital 070/2024 - Câmpus Venâncio Aires (Informação e Comunicação):

Nome Segmento SIAPE n.º

Geison Quevedo Docente 2805427

Vinícius Tavares Guimarães Docente 1630563

Cinara Ciberia Meireles Bahia Docente 3391563

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 16:45:55.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293185
280ee657e6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1409, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23339.000432.2024-80, resolve:

Art. 1º Ratificar, a partir de 10/07/2024, a designação as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para

comporem a Banca Examinadora responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos

candidatos na seleção de edital 074/2024 - Câmpus Camaquã (Informação e Comunicação).

Nome completo Segmento SIAPE nº

Leonardo Campos Soares Docente 1822354

Diego Pereira Rodrigues Docente 3492509

Natália Silveira Lima Docente 3300963

Solange Araujo Dias Lopes TAE 2099518

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 16:46:23.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293186
e5dda24d67
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1410, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000476.2024-12, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por aplicar e

avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção de Edital 083/2024 - Câmpus Sapiranga

(Informação e Comunicação):

Nome Segmento SIAPE n.º

Guilherme da Silva Xavier Docente 1278282

Douglas Kellermann Docente 3161446

Marja Leão Braccini Docente 2144790

Angelica Neuscharank Docente 1338043

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 16:46:52.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293191
ddd80aea79
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1411, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23163.001751.2024-61, e, considerando a Orientação Normativa nº 01/2017, de

31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido e a contar de 24 de julho de 2024, a servidora Marcela Quintana Langone,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico Técnico Tecnológico, do Câmpus Santana do Livramento

para o Câmpus Pelotas.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 16:47:22.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293202
9980fd256b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1412, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000832.2023-10 e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017,

de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Vanessa Mattoso Cardoso, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Câmpus Santana do Livramento para o Câmpus Pelotas, a contar de 24

de julho de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 17:35:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293214
b92d58d920



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1413, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23206.002648.2024-95, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Igor da Rocha Barros, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de

Área Física do Curso Técnico de Eletrônica (FG-04), Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio,

Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 17:37:09.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293221
f992860602
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1414, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23206.002647.2024-41 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael Galli, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de

Área Física do Curso Técnico de Eletrônica (FG-04), Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio,

Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 17:37:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293223
a302c9d65b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1415, de 22 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002625.2024-81 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rodrigo Regert, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 22/07/2024 a 26/07/2024, a função de Chefe do Departamento de Aprendizagem, Permanência e

Êxito (CD-4), Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de

férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/07/2024 18:39:07.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 22/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293232
6f3fe64a60
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1416, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23340.000384.2024-91 e, considerando o disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei

n.º 8.112, de 11/12/1990, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 29/07/2024, o cargo de Auxiliar de Biblioteca, Classe C, Padrão 408, código

de vaga 961345 com regime de trabalho semanal de 40 horas, do Quadro de Pessoal desta IFE, ocupado

por Daniela de Mesquita, por motivo de posse em outro cargo inacumulável junto ao Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/07/2024 10:33:50.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293265
a513cd781c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1417, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23495.000556.2024-62 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar a servidora Marise Bolzan Estivalet, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 31/07/2024 a 06/08/2024, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças (FG-2), do Departamento de

Administração e de Planejamento, Câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que

estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/07/2024 10:34:07.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293267
cc52f918b5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1418, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23163.002255.2024-25; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação da servidora Renizia Bartz, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 19/06/2024 a
28/06/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Pagamento (FG-1), do Departamento
de Administração de Pessoas, Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular,
que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/07/2024 10:34:24.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293269
4096217bd2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1419, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23495.000400.2024-81; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação do servidor Tadeu Vargas, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de
12/06/2024 a 09/10/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de Ensino (FG-2), do
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Santana do Livramento, IFSul, em
substituição à titular, que está em licença para tratamento de saúde própria.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/07/2024 10:34:47.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/07/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293270
a8b01c5f71



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1420, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002521.2024-76, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial - Câmpus Pelotas, de 04/12/2015:

Servidor Rubinei de Servi Ferraz

Cargo Professor EBTT

Lotação PL-EME

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 01/04/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/07/2024 14:16:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293354
e8bafded83
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1421, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000951.2024-07, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Flávio Reina Abib, David Bandeira da Cruz e Rodrigo Rickes Bartz para, sob a

presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de

serviços de recuperação da estrutura de telhado da mangueira de manejo de animais, no Câmpus Pelotas-

Visconde da Graça, do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de

Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/07/2024 14:16:43.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293383
f7975de6bb



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1422, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legal,

considerando o Processo 23163.002278.2024-30, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Comissão para avaliação de novo modelo de portal institucional responsável por avaliar as soluções

utilizadas na Rede Federal para gestão de portal e integração com SUAP.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Emanuel Marques Queiroga TAE 2068490

Beatriz Meggiato Oreques TAE 3293324

Ricardo Bandeira de Freitas TAE 1513010

Wagner dos Santos Sicca TAE 1671885

Alex Sebben da Cunha TAE 2145592

Marcio Oliveira da Rocha TAE 1636538

Luciana Lima Abrahao TAE 1914214

Paulo Cleber Barbosa Cunha TAE 1845022

Vinicius Waltzer Rocha TAE 1831186

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/07/2024 14:17:03.
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293384
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1423, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000732.2024-10, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Substituir o nome da servidora Frantieska Huszar Schneid (Siape n.º 1630920) pelo nome da

servidora Paula Bittencourt Leite (Siape n.º 2298512), na Portaria n.º 1372, de 17 de julho de 2024, que trata

da composição da Banca Examinadora, referente ao Edital 097/2024 - Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/07/2024 14:17:19.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293392
90a565eb4f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1424, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000584.2024-10 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Anderson dos Santos Abreu, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/09/2024 a 10/09/2024, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Extensão e Cultura (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/07/2024 16:42:21.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293398
0d37e3fabd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1425, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23164.001105.2024-94, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Maria Luisa Pederiva, ocupante do cargo

de Psicólogo-Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, no Câmpus Sapucaia do Sul, referente ao

quinquênio 2017/2022, a ser usufruída no período de 21/08/2024 a 11/10/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/07/2024 16:42:38.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 23/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293406
df3d71390e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1426, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os Processos 23165.000752.2024-79 e 23163.001635.2024-42, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para execução do Convênio de Cooperação Técnica entre

a Universidade Federal de Santa Maria e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense - IFSul, conforme Processo 23163.001635.2024-42.

Nome SIAPE Função

João Mario Lopes Brezolin 1643730 Coordenador  

Cleiton Xavier dos Santos 1872796 Fiscal  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/07/2024 16:42:54.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 23/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293421
5fde76dc56



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1427, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001410.2024-96, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão

responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Geografia - EaD, Câmpus

Gravataí.

Nome Segmento SIAPE n.º

Felipe Leindecker Monteblanco TAE 1898992

Edson Luis de Almeida Oliveira Docente 1868072

Eduardo Carissimi Docente 3165211

Marcio Estrela de Amorim Docente 2095089

Fernando Abrahão Afonso Docente 1940976

William Kelbert Nitschke Docente 1858505 ​​​​​​​

Sandra da Silva Machado Docente 1879821

Marcelo de Barros Docente 2121510

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 963, de 29 de maio de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1428, de 23 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001374.2024-61, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 90 dias, o prazo estabelecido na Portaria n.º 877, de 23 de abril de 2024, que instituiu o

Grupo de Trabalho responsável por atualizar o regulamento para o auxílio financeiro ao

Pesquisador/Extensionista, estabelecido pela Portaria 837/2017, bem como a sistematização dos processos

e ajustes de contas no SIAFI referente às prestações de contas passadas.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1429, de 24 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000289.2024-31 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Clair Eliane Naysinger Borges, ocupante do cargo de Técnico em

Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a função que

exerce, no período de 22/07/2024 a 31/07/2024, a função de Chefe de Gabinete da Direção-geral (FG-1), do

Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição à titular, que está em licença para tratar de saúde própria.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1430, de 24 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.002686.2024-48, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Grupo de

Trabalho responsável por tratar das questões relacionadas ao processo de (re)avaliação, que será

conduzida pelo Inep, do Curso Superior de Engenharia Elétrica, Câmpus Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Eduardo Costa da Motta Docente 2364794

Adão Antônio de Souza Junior Docente 2506892

Anderson da Silva Martins Docente 1920046

Marcel Souza Mattos Docente 2607526

Roberto Tomedi Sacco Docente 1860751

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1431, de 24 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23704.000377.2024-12, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação das/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência do primeiro,

constituírem Grupo de Trabalho de Revisão do Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso, do Curso

Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais do Câmpus Lajeado. 

Nome completo Segmento SIAPE nº

Walter Marçal Paim Leães Docente 1144528

Amílcar Cardoso Vilaça de Freitas Docente 1724668

Cláudia Redecker Schwabe Docente 1894268

Daniel Weiss e Silva Docente 1967797

Evandro Fernandes Docente 2237207

Itamar Luís Hammes Docente 1829941

Janaina Schvambach Docente 1640099

Malcus Cassiano Kuhn Docente 1025855

Marcelo Gonçalves de Sousa Docente 1913227

Naiara Dal Molin Docente 1784251

Octávio de Castilhos Badia Docente 2831733  

Péricles Purper Thiele Docente 1961908

Rodrigo Luis Melz Docente 1010629

Vagner Augusto Betti Docente 1646320



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Art. 2º O período de realização dos trabalhos foi de 1º de fevereiro a 29 de março de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1432, de 24 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000387.2024-58, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir grupo de

trabalho responsável pela organização do X Seminário de Empreendedorismo e Associativismo do Câmpus

Lajeado, a realizar-se nos dias 24, 25 e 26 de setembro de 2024:

Nome Segmento SIAPE n.º

Péricles Purper Thiele Docente 1961908

Amílcar Cardoso Vilaça de Freitas Docente 1724668

Ismael de Lima Docente 1396973

Janaína Schvambach Docente 1640099

Laura Verônica Rodriguez Imbriaco Docente 2243808

Octávio de Castilhos Badia Docente 2831733

Rodrigo Luís Melz Docente 1010629

Vagner Augusto Betti Docente 1646320

Walter Marcal Paim Leaes Junior Docente 1144528

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 2 (dois) meses.

Art. 3° Revogar a Portaria n.º 467/2024, de 06 de março de 2024.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1433, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000409.2024-87, resolve: 

Art. 1° Ratificar, a contar de 10/07/2024 a designação da equipe abaixo relacionada para compor a Banca

Examinadora responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção do

Edital 070/2024 - Câmpus Venâncio Aires (Geografia):

Nome Segmento SIAPE nº

Eduardo Carissimi Docente 3165211

Fredi dos Santos Bento Docente 3334768

Josí Aparecida de Freitas Docente 1901574

Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1434, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000292.2024-34, resolve: 

Art. 1° Ratificar, a contar de 10/07/2024, a designação da equipe abaixo relacionada para compor a Banca

Examinadora responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção do

Edital 071/2024- Câmpus Lajeado (Controle e Processos Industriais):

Nome Segmento SIAPE n.º

Renato Hartwig Neuenfeld Docente 1132652

Valter Henrique Diedrich Docente 2993668

Josí Aparecida de Freitas Docente 1901574

Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1435, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002286.2024-86 e, considerando o disposto na Portaria nº 204/2020, do

MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do/a servidor/a abaixo relacionado/a, do Quadro de Pessoal desta

IFE, Reitoria, para participarem das reuniões da "Agenda Binacional em Montevideo e Colonia del

Sacramento", nas cidades de Montevideo e Colonia del Sacrament , no Uruguai, no período de 30/07/2024 a

02/08/2024, inclusive trânsito, com ônus:

Nome Cargo SIAPE n.º

César Augusto Azevedo Nogueira
Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
2109868

Veridiana Krolow Bosenbecker
Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico
2784248

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1436, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000595.2024-54 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Giselle Schweickardt, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 24/07/2024 a 02/08/2024, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do Departamento de

Administração e de Planejamento, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que está em

gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/07/2024 09:32:03.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1437, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000563.2024-64 e, considerando o disposto na Portaria n.º 204/2020, do

MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País dos servidores abaixo relacionados, do Quadro de Pessoal desta IFE,

Câmpus Santana do Livramento, para participarem das reuniões da "Agenda Binacional em Montevideo e

Colonia del Sacramento", nas cidades de Montevideo e Colonia del Sacramento, no Uruguai, no período de

30/07/2024 a 02/08/2024, inclusive trânsito, com ônus:

Nome Cargo SIAPE n.º

Celso Silva Gonçalves Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 2506737

Everton da Silva Felix Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 1818461

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1438, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002300.2024-41, resolve: 

Art. 1° Ratificar, a contar de setembro de 2023, a designação das equipes abaixo relacionadas que, sob a

presidência do primeiro, constituem as Comissões Geral e Local responsáveis por elaborar o Projeto

Pedagógico dos Cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC), da Trilha de conhecimento ERER:

 Educação para as Relações Étnico-Raciais:

Curso 1-Construção do racismo no Brasil.

Curso 2-Racismo e suas sutilezas.

Curso 3- Viver em uma sociedade racializada: construindo outras subjetividades.

Curso 4- Caminhos para a construção de uma sociedade antirracista.

Comissão Geral

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Deomar Villagra Neto Docente 2147078

Comissão Local

Nome Segmento SIAPE n.º

Rosane Bom Docente 1487040

Roberta Gonçalves Crizel TAE 2429579

Fátima Insaurriaga Duarte Eslabão TAE 1746117

Tereza Cristina Barbosa Duarte Docente 2561309

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/07/2024 13:47:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293853
5e3f583195



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1439, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002300.2024-41, resolve: 

Art. 1º Ratificar, a contar de setembro de 2023, a designação das equipes abaixo relacionadas que, sob a

presidência do primeiro, constituem as Comissões Geral e Local responsáveis por elaborar o Projeto

Pedagógico do Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC): Prevenção e Enfrentamento a Assédios e

Violências na Escola (CPAVE):

Comissão Geral

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Deomar Villagra Neto Docente 2147078

Comissão Local

Nome Segmento SIAPE n.º

Rosane Bom Docente 1487040

Roberta Gonçalves Crizel TAE 2429579

Fátima Insaurriaga Duarte Eslabão TAE 1746117

Eugênia Squeff de Oliveira TAE 2075221

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1440, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002300.2024-41, resolve: 

Art. 1° Ratificar, a contar de setembro de 2023, a designação das equipes abaixo relacionadas que, sob a

presidência do primeiro, constituem as Comissões Geral e Local responsáveis por elaborar o Projeto do

Pedagógico do Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC): A Educação Inclusiva e o Atendimento

Educacional Especializado (AEE- 5ªedição): 

Comissão Geral

Nome completo Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Deomar Villagra Neto Docente 2147078

Comissão Local

Nome completo Segmento SIAPE nº

Rosane Bom Docente 1487040

Roberta Gonçalves Crizel TAE 2429579

Fátima Insaurriaga Duarte Eslabão TAE 1746117

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1441, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003489.2022-28, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para Coordenação e Fiscalização Administrativa do

Convênio entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul e a

Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense - FAIFSul, para execução do projeto "Oferta de vagas em cursos de qualificação

profissional - Emprega Mais":

Função Nome Segmento SIAPE n.º

Coordenadora Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Fiscal Administrativa Veridiana Krolow Bosenbecker Docente 2784248

Art. 2º O período para realização dos trabalhos, incluindo-se o prazo para prestação de contas do convênio,

será até o dia 28 de abril de 2025.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 1109, de 2 de julho de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1442, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003487.2022-39, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para atuarem, respectivamente, na Coordenação e na

Fiscalização Financeira do Convênio entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense – IFSul e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de apoio ao Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - FAIFSul, para a oferta de 4.444 vagas em Cursos de Formação

Inicial e Continuada ou Qualificação Profissional (FIC), no âmbito da Bolsa-Formação Trabalhador do

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC), na modalidade a distância, para

o Ministério do Turismo (MTur):

Função Nome Segmento SIAPE n.º

Coordenadora Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Fiscal Financeira Veridiana Krolow

Bosenbecker

Docente 2784248

Art. 2º O período para realização dos trabalhos, incluindo o prazo de prestação de contas, será até

01/02/2025.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 1108, de 2 de julho de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1443, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP N.º 01/2024;

considerando o Processo n.º 23495.000197.2024-43 e, considerando o Mem. SL-DIRGER/N.º 36/2024, de

25/07/2024, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Adriane Rodrigues Correa, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Santana do Livramento, para

realizar Curso de Pós-graduação em nível de Doutorado Profissional em Educação e Tecnologia, do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), no período de 02/08/2024 a

31/03/2028.

Art. 2º Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1444, de 25 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23341.000703.2024-58, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Geisa Bazzi Ribeiro, ocupante do cargo de Técnica

em Enfermagem, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, referente ao

quinquênio 2015/2020, a ser usufruída no período de 29/07/2024 a 19/09/2024 ​​​​​​​(53 dias).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1445, de 26 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23704.000393.2024-13, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência do primeiro, constituírem Grupo

de Trabalho para elaborar a revisão do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Processos

Gerenciais do Câmpus Lajeado. 

Nome completo Segmento SIAPE nº

Rodrigo Luis Melz Docente 1010629

Amílcar Cardoso Vilaça de Freitas Docente 1724668

Anderson Tres Docente 3065108

Cláudia Redecker Schwabe Docente 1894268

Daniel Weiss e Silva Docente 1967797

Helena Miranda da Silva TAE 2144834

Joao Henrique da Rosa Docente 1214447

Malcus Cassiano Kuhn Docente 1025855

Marcelo Goncalves de Sousa Docente 1913227

Naiara Dal Molin Docente 1784251

Octávio de Castilhos Badia Docente 2831733

Péricles Purper Thiele Docente 1961908

Vagner Augusto Betti Docente 1646320

Walter Marçal Paim Leães Docente 1144528 
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Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 3 (três) meses.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1446, de 26 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23704.000388.2024-01, resolve:

Art. 1º Designar a equipe relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituírem Grupo de

Trabalho para elaboração de minuta do estatuto de Diretório Acadêmico do Curso Superior de

Tecnologia em Processos Gerenciais do Câmpus Lajeado. 

Nome completo Segmento
SIAPE nº /

Matrícula

Rodrigo Luis Melz Docente 1010629

Amílcar Cardoso Vilaça de Freitas Docente 1724668

Ana Paula Colares Flores Moraes Membro externo 1164307

Alex Eduardo Becker Discente 20231LJ.TPG0013

Auri Heisser Discente 20201LJ.TPG0004

Joice Beatriz Padilha Discente 20212LJ.TPG0005

Kaethlen Daniella Borba Nied de Vargas Discente 20231LJ.TPG0023

Art. 2º O período de realização dos trabalhos foi de outubro de 2023 a abril de 2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1447, de 26 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002309.2024-52, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir comissão

responsável pela elaboração e coordenação do processo seletivo do Programa de Gestão e Desempenho de

que tratam as Portarias IFSul n.os 66/22, 69/22 e 91/22, no âmbito do Câmpus Avançado Jaguarão:

Nome Segmento SIAPE n.º

Luize Correa Sosa TAE 1702911

Danilo dos Santos Telechi Docente 3148269

Eliza Echevenguá Pereira da Silveira TAE 2390040

Magda Santos dos Santos Docente 2356647

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1448, de 26 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando os Processos n.

os 23163.001971.2024-95 e 23163.002139.2024-14, resolve:

Art. 1º Designar a servidora e o servidor abaixo relacionada/o para, sob a coordenação da primeira,

constituírem a equipe responsável pela condução do projeto “Plantas Medicinais, Ornamentais e Paisagismo:

EFASUL e IFSUL-CAVG: produzindo e compartilhando saberes na Agroecologia”, conforme Projeto de

Extensão aprovado pela Pró-reitoria de Extensão/IFSul:

Nome Segmento SIAPE

Gisela Lange do Amaral - Coordenadora Docente 1096751

 Rafael Leitzke Pereira - Fiscal TAE 1660045

Art. 2º O período de realização dos trabalhos é de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do Convênio

IFSul/FAIFSul, com término em 28 fevereiro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1449, de 26 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002256.2024-70 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Frederico Rabassa Linck, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 15/07/2024 a 24/07/2024, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Pagamento (FG-1), do Departamento de Administração de

Pessoas, da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1450, de 26 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando a solicitação constante no Processo n.º 23703.000494.2024-96, resolve:

Art. 1º Suspender, a pedido, no período de 06/08/2024 a 08/08/2024, a Licença para Capacitação concedida

pela Portaria n.º 1070/2024, ao servidor Diego Alessandro Pereira dos Santos, ocupante do cargo de Analista

de Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapiranga.

Art. 2º Determinar que, encerrado o prazo de suspensão, mantenha-se a continuidade do período concedido

de licença, sem alteração.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1451, de 26 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001287.2024-01, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 30/07/2024, a servidora Aline Cristina Ferreira, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora do da

Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento,

Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 26/07/2024 14:52:45.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1452, de 26 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001997.2024-33 ​​​​​​​, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para formação da Comissão de seleção de

tutores Edital FAIFsul 56/2024 do Programa Agentes Territoriais de cultura execução do Projeto de

Formação Continuada de Agentes Territoriais de Cultura e Mobilização Social, no âmbito do Programa

Nacional dos Comitês de Cultura, na região Sul do Brasil, conforme Processo 23163.004155.2023-52.

Nome SIAPE

Janaina Schvambach 1640099

Luiz Roberto Lima Barbosa 1112360

Wagner Valente dos Passos 1079438

Ana Cristina Quintanilha Schereiber 2336099

Mara Juliane Woiciechoski Helfenstein 2102265

Tereza Cristina Benevenutti Lautério 2338547

Jefferson Araujo Moraes 2192598

Mariana Ciminelli Maranho 1918756

Ivani Ferreira 1920377

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 1135, de 2 de julho de 2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 1453, de 26 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.000731.2024-53, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão

responsável por desenvolver projeto de implantação do Câmpus São Leopoldo:

Nome Segmento SIAPE n.º

Alexandre Pitol Boeira Docente 1574808

Ana Paula Nogueira e Silva TAE 2669420

André Capellão de Paula Docente 1548856

Antônio Carlos Barum Brod Docente 0274272

Fábio Roberto Moraes Leme Docente 1943792

Gisela Loureiro Duarte Docente 0274680

Marcio Machado Rocha TAE 1546892

Michel Formentin de Oliveira TAE 3775642

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Thiago da Rosa Giusti TAE 1660943

Veridiana Krolow Bosenbecker Docente 2784248

Vinicius Martins Docente 2619343

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3° Revogar a Portaria n.º 1380, de 18 de julho de 2024.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1454, de 28 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000584.2024-87, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 15/07/2024, o servidor Alexandre Trevisan Pereira, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de

Coordenador da Coordenadoria de Estrutura Funcional do Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino,

Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapiranga, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 1455, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002090.2024-91; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de

09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016; considerando o teor da Nota

Técnica nº 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando a solicitação de prorrogação da respectiva

licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Ramiro Barcos Nunes, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do quadro de Pessoal desta IFE, no período de

03/07/2024 a 07/07/2024, conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 08/07/2024 a 22/07/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 1456, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002290.2024-44, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 06 de junho de 2022, o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, código de vaga 0647777, em razão do falecimento do servidor Renato Mazzini Callegaro, do

Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 1457, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo Processo 23495.000555.2024-18; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770,

de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016; considerando o teor da

Nota Técnica nº 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando a solicitação de prorrogação da

respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Tadeu Vargas, ocupante do cargo de

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do quadro de Pessoal desta IFE, no período de

19/07/2024 a 23/07/2024, conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 24/07/2024 a 07/08/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria n.º 1458, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002211.2024-03; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de

09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016; considerando o teor da Nota

Técnica nº 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando a solicitação de prorrogação da respectiva

licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Cleber Vargas Islabão, ocupante do cargo

de Assistente de aluno, do quadro de Pessoal desta IFE, no período de 15/07/2024 a 19/07/2024, conforme

disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 20/07/2024 a 03/08/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria n.º 1459, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.000573.2024-05 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Marta Helena Blank Tessmann, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo,

cumulativamente com a função que exerce, no período de 25/07/2024 a 30/07/2024, a função de Chefe do

Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), do Câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição à

titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 1460, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23341.000925.2024-71 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas - Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 241/2024 , referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 25 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas -

Visconde da Graça, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Carlos Rodolfo Schuch Bork 10/07/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria n.º 1461, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.000646.2024-95; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul na data de 29/08/2023;

considerando o disposto no artigo 103, inciso I, da Lei n.º 8.112/90 e, considerando o disposto no artigo 3º,

VII da Portaria ME/SED/SG Nº 10.360/2022, resolve: ​​​​​​​

​​​​​​​Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição no serviço público de 11

(onze) meses e 28 (vinte e oito) dias prestado pela servidora Juliana Favretto.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria n.º 1462, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.000246.2021-11, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es e discente relacionadas/os para, sob a coordenação do primeiro,

constituírem o Colegiado do Curso Superior de Engenharia Elétrica, do Câmpus Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Eduardo Costa da Motta Docente 2364794

Adão Antônio de Souza Junior Docente 2506892

Carlos Mendes Richter Docente 1635309

Gabriel de Borba Luche Docente 1362017

José Clair Menezes Junior Docente 1168125

José Ubirajara Nunez de Nunes Docente 2538617

Marcos Rondiney dos Santos Ferreira Docente 3156453

Mauro André Barbosa Cunha Docente 6274615

Roberto Duarte Fontes Docente 1801000

Roberto Tomedi Sacco Docente 1860751

Uilson Schwantz Sias Docente 1250450

Patrícia Chico Gomes Tuchtenhagen TAE 1995608

Guilherme Gautério Graboski Discente 20181500234

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 444, de 4 de março de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 1463, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23341.000726.2024-62 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas - Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 242/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 25 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas/Visconde

da Graça, abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Danielle Muller de Andrade 29/03/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria n.º 1464, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23341.000886.2024-10 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas - Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 243/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 25 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas - Visconde

da Graça, abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fernanda Kokowicz Pilatti 07/05/2024 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria n.º 1465, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23341.000508.2024-28 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas - Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 244/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 25 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas - Visconde

da Graça, abaixo relacionada:                     

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Lilian Fetzer 02/03/2024 DI-02 DII-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1466, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002454.2022-73; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, em 16/02/2024 e, considerando o disposto no artigo 103, inciso I e V, da

lei n.º 8.112/90, bem como no artigo 3º, VII da Portaria ME/SED/SG Nº 10.360/2022; resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 9 (nove) anos, 8 (oito)

meses e 1 (um) dia prestado pelo servidor Rodrigo dos Santos Martinez, referente:

a) ao tempo de contribuição em atividade privada vinculada a previdência social dos períodos de:

19/07/2000 a 31/07/2000; 01/02/2001 a 08/06/2001; 03/12/2001 a 02/03/2002; 05/06/2002 a 15/07/2002;

01/04/2004 a 20/12/2004; 01/05/2005 a 31/07/2005; 01/09/2005 a 30/11/2005; 01/11/2005 a 31/03/2006;

29/04/2006 a 07/05/2007 – que correspondem a 3 (três) anos e 4 (quatro) meses.

b) ao tempo de contribuição no serviço público prestado na Administração Federal Indireta - Empresa

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuaria (INFRAERO), referente ao período de: 18/04/2008 a 18/08/2014 –

que correspondem a 6 (seis) anos, 4 (quatro) meses e 1 (um) dia.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1467, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23163.002227.2024-16 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 249/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Novo Hamburgo,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rodrigo Dias 29/08/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1468, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.002718.2024-13, resolve:

Art. 1º Designar a/os servidora/es relacionada/os para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão

responsável pelo processo de Seleção de Tutores do Curso de Pós-graduação Lato Sensu em Educação:

Espaços e Possibilidades para Educação Continuada (CPEaD), do Câmpus Pelotas, ofertado no âmbito da

Universidade Aberta do Brasil.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Anderson da Silva Martins Docente 1920046

Fabiana Zaffalon Ferreira Docente 1813224

Juliano Lisboa Gruppelli Técnico Administrativo 1532682

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi7do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294206
570d07f0df



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1469, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23163.002207.2024-37, resolve: 

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 20/07/2024, à servidora Divana Harter Stifft, ocupante

do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE n.º 1092470, do Quadro de Pessoal desta IFE,

com fulcro no Art. 4, § 6º, II, da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela opção de permanência em

atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1470, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000563.2024-96 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Samanta dos Santos de Oliveira Huzalo, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 05/08/2024 a 09/08/2024, a função de Diretora-geral do Câmpus Charqueadas (CD-2), IFSul,

em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1471, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23340.000388.2024-79 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

247/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Bagé, abaixo

relacionada:             

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ana Lucia Pereira Ferreira de Quadros 17/05/2024 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1472, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.002163.2024-00 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

250/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Demetrius da Silva Martins 1º/07/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1473, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23356.000540.2024-44 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 239/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Maicol Flores de Melo 17/07/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1474, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.002185.2024-61 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

251/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:   

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Eveline Rosa Peres 28/06/2024 DII-01 DII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1475, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.000515.2024-20 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD n.º 240/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 22 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionado:                   

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fernando Augusto Treptow Brod 19/04/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1476, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.000502.2023-78 e, considerando a Orientação Normativa nº 01/2017, de

31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Daniel Evangelista Monteiro, ocupante do cargo de Técnico em

Assuntos Educacionais, do Câmpus Avançado Jaguarão para o Câmpus Bagé, a contar de 26 de julho de

2024.

. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1477, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001999.2024-89 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD

n.º 238/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:       

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Danieli Maehler Nejeliski 09/06/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1478, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001987.2024-54 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

237/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Andre Luis Pereira 06/07/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1479, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23163.002106.2024-66 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente -

CPPD n.º 234/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Novo Hamburgo,

abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Carla Cristiane Martins Vianna 28/08/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 14:16:10.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294248
c289b4be1a



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1480, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.001925.2024-42 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas  e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

236/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:   

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ana Renata da Rosa Louzada 20/06/2024 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 14:17:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294252
33548b1e15
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1481, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23356.000522.2024-62 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 233/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 22 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:                   

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Gustavo de Oliveira de Antoni 26/06/2024 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 14:17:54.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294272
8155035beb



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024



Portaria n.º 1482, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001605.2021-95, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 19/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Sulclean Serviços Ltda, CNPJ n.º 06.205.427/0001-02:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Thiago Silva de Oliveira 1815873

Gestor do Contrato - Substituto Diovani Peter 3405966

Fiscal Administrativo Diovani Peter 3405966

Fiscal Administrativo - Substituto Thiago Silva de Oliveira 1815873

Fiscal Técnica Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite 2298512

Fiscal Técnico - Substituto Franco Alexandre Dariz 1459516

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de limpeza.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do

objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 3229/2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1483, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.000905.2024-08 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD n.º 225/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 22 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionado:      

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Lúcio de Araújo Neves 20/05/2024 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 14:19:16.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294284
382e189d84
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1484, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.002628.2024-14, resolve:

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada para exercer suas atividades em área considerada de risco

de Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Pelotas, de 04/12/2015:

Servidora Deise Juniara Rosa

Cargo Odontólogo

Lotação PL-GABODON

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 02/07/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 14:20:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294295
c26055f88d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1485, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.002590.2024-80, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Pelotas, de 04/12/2015:

Servidor Matheus Fernandes da Silva

Cargo Professor Subsituto

Lotação PL-TEC

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 24/06/24

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 14:20:35.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294305
04975718c7



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1486, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23164.001211.2024-78, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 1388, de 19 de julho de 2024, que trata da substituição de função pela

servidora Fabiana Centeno Fagundes, conforme segue:

Onde se lê: “...a função de Chefe do Departamento de Ensino (CD-4), da Diretoria de Ensino, Pesquisa e

Extensão, ...”

Leia-se “...a função de Chefe do Departamento de Ensino (CD-4), da Diretoria de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:17:43.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294336
07f83e0366



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1487, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000409.2024-56, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do

Curso Técnico em Informática, forma integrada, do Câmpus Bagé:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Diego de Abreu Porcellis Docente 2975660

Alex Sandro Ernandes Valério Docente 1029615

Aline Picoli Sonza Docente 2756035

Alissandra Hampel Docente 1812236

Ana Lúcia Pereira Ferreira de Quadros Docente 2026934

Carlos Emílio Padilla Severo Docente 1525178

Fabiane Nunes Prates Docente 1944173

João Marcelo Costa Severo Discente 20212BG.INF_I0024

Leandro da Silva Camargo Docente 1866043

Marcel Moscarelli Corrêa Docente 1103291

Márcio Spenst Docente 1957981

Rodrigo Bueno da Rosa Moreira TAE 2103904

Roger Endrigo Carvalho Porto Docente 1789106

Taue Cardoso Al Alam Docente 1344482

Aline Jaime Leal (suplente) Docente 1896571
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Thaise Hikari de Castro Machida (suplente) Discente 20221BG.INF_I0009

Rafael Rodrigues Bastos (suplente) TAE 1861822

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 1744, de 20 de julho de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:24:47.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294344
6097d1cf1d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1488, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.000765.2024-48, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Comissão de Trabalho responsável pelas atividades da Semana Farroupilha 2024, do Câmpus Passo Fundo:

Nome Segmento SIAPE

Carlos Alberto Petry Docente 1753204

Daniel Beck Docente 1574814

Adilso Nunes de Souza Docente 1794515

Daniel Delfini Ribeiro Docente 2827070

Elder Francisco Fontana Bernardi Docente 1790459

Jucelino Cortez Docente 1234393

Pablo Nacarro TAE 1234393

Lucas Vanini Docente 2378860

Emir da Rosa Caldeira Júnior Colaborador Externo -

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1489, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002337.2024-70; considerando o Processo Judicial n.º 5007893-

80.2021.4.04.7110/RS; considerando os termos da Resolução n.º 042/2014 e Portaria n.º 3670/2014, que

tratam dos critérios e procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e

Competências; considerando a Portaria n.º 488/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC e,

considerando o Parecer n.º 120/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 15 de

maio de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade

Jorge Arlei Silva da Silva 23163.002337.2024-70 III 01/03/2013

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:27:18.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294367
2d209bbfd3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1490, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001189.2024-66, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 1395, de 19 de julho de 2024, que trata da substituição de função pela

servidora Vanessa Logue Dias, conforme segue:

Onde se lê: “...a função de Chefe do Departamento de Ensino (CD-4), da Diretoria de Ensino, Pesquisa e

Extensão, ...”

Leia-se “...a função de Chefe do Departamento de Ensino (CD-4), da Diretoria de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:29:04.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294377
151c8b387f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1491, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.000755.2024-11, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Albino Moura Guterres, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso Técnico em

Mecânica (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Passo Fundo, Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:33:01.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294405
67d0a8d3a2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1492, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.000754.2024-68, de 23/07/2024 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Claudio Andre Lopes de Oliveira, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do

Curso Técnico em Mecânica (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Passo

Fundo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:33:31.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294408
2e9b1457eb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1493, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001951.2024-14; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, em 15/02/1996 e, considerando o disposto no artigo 103, inciso V, da Lei

n.º 8.112/90, bem como no artigo 3º, VII da Portaria ME/SED/SG Nº 10.360/2022, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 7 (sete) anos, 3 (três)

meses e 12 (doze) dias, prestado pelo servidor Claudio Anor Potter, referente:

I - ao tempo de contribuição em atividade privada vinculada à Previdência Social dos períodos de 01/06/1988

a 31/08/1988; 01/09/1988 a 31/10/1989; 01/11/1989 a 11/07/1990; 16/07/1990 a 06/08/1991; 02/09/1991 a

09/10/1994 - que correspondem a 6 (seis) anos, 3 (três) meses e 10 (dez) dias.

II - ao tempo de contribuição de magistério no serviço público, referente ao período de 10/10/1994 a

11/10/1995 - que corresponde a 1 (um) ano e 2 (dois) dias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:34:22.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294415
bfd4856454
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1494, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002303.2024-85 e, considerando o disposto no artigo 33, inciso VIII, da

Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 29/07/2024, o cargo de Assistente em Administração, Classe D, Padrão

101, código de vaga 211681 com regime de trabalho semanal de 40 horas, do Quadro de Pessoal desta IFE,

ocupado por Guilherme Marques Ferreira, por motivo de posse em outro cargo inacumulável junto ao

Ministério Público do Rio Grande do Sul.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:34:55.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294421
61b18a4605



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1495, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002764.2024-12 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Sergio Ricardo Krüger, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 22/07/2024 a 04/08/2024, a função de Assessor da Assessoria do Gabinete do Diretor (CD-3),

Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:35:28.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294426
a1c75aae35
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1496, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000672.2024-84 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Daniela Vieira Magalhães dos Santos, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função

que exerce, no período de 24/07/2024 a 02/08/2024, a função de Chefe do Gabinete da Direção-geral (FG-

1), Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:56:04.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294430
f7ea5d0b91
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1497, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000670.2024-95 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Antônio Marcos Pacheco Coutinho, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 25/07/2024 a

03/08/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento

de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de

férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:56:26.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294433
83f945722a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1498, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000690.2024-66 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Carmem Angelica Ribeiro de Borba, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 24/07/2024 a

04/08/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do

Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular, que

está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 18:56:47.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294437
6beee9c149
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1499, de 29 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000573.2024-05 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Daiane Bender, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 25/07/2024 a

30/07/2024, a função de Diretora da Direção-geral do Câmpus Sapiranga (CD-2), IFSul, em substituição à

titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 1459, de 29 de julho de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 29/07/2024 22:05:12.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294439
8c3cd11b18
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1500, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.000601.2024-73, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Guilherme Alfredo Genehr, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso Técnico em

Refrigeração e Climatização (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio

Aires, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 08:37:02.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294462
6cb060efee
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1501, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000667.2023-51, resolve:

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada para exercer suas atividades em área considerada de risco

de periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial - Câmpus Pelotas -Visconde da Graça, de 06/04/2017:

Servidora Anelise Ramires Meneses

Cargo Professora EBTT

Lotação BG-DEPEX

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 20/08/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 08:37:28.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294463
ed25260d45
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1502, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001299.2024-28 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Gislaine Gabriele Saueressig, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,

no dia 22/07/2024 e no período de 27/08/2024 a 30/08/2024, a função de Diretora da Diretoria de

Administração, Planejamento e Estrutura (CD-3), Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular,

que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 11:37:53.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 29/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294424
0738dfd859
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1503, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23206.002492.2024-42, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Luciane Folha do Rosario, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, referente ao quinquênio

2014/2019, a ser usufruída no período de 02/09/2024 a 01/10/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 11:39:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294485
f9474eccc1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1504, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001302.2024-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marlon Rocha da Cunha, ocupante do cargo de Técnico de

Tecnologia Militar, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/07/2024 a 26/072024, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Estrutura e

Logística, da Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em

substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 11:41:55.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294489
4339a4412b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1505, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o teor do Processo 23165.000696.2024-72, resolve:

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 06/07/2024, à servidora Eliana Xavier da Rocha,

ocupante do cargo de Telefonista, matrícula SIAPE n.º 1104389, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro

no Art. 20, § 2º, I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 11:46:05.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294513
d03c12445d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1506, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.001539.2024-51 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

255/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 26 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Lande Vieira da Silva Junior 20/03/2024 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 11:46:54.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294532
54fefdecfc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1507, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.002079.2024-88 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

254/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 26 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Francisco Barbosa Teixeira 28/06/2024 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 14:47:19.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294536
55bd991126
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1508, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23356.000582.2024-85 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 253/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 26 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Jordan Gustavo Trapp 25/01/2024 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 15:01:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294542
9c58132ee8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1509, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2024;

considerando o Processo 23206.001153.2024-49 e, considerando o Mem. PL-CSEQ/Nº 12/2024, de

26/07/2024, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Laone Hellwig Neitzel, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, desta IFE, Câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação em nível de

Doutorado em Química, na Universidade Federal de Pelotas, no período de 30/07/2024 a 02/01/2028.

Art. 2º Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 15:04:02.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294544
913d0c8a86
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1510, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23166.000447.2024-77 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD

n.º 252/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 26 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Carlos Arthur Carvalho Sarmanho Junior 02/03/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 15:04:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294556
9d795079ac
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1511, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23166.000487.2024-19 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD n.º 208/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 12 de

julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rodolfo Migon Favaretto 11/02/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 15:05:43.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294562
121482eb6c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1512, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000560.2024-15 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos, ocupante do cargo de

Técnico de Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de

29/07/2024 a 12/08/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do

Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao

titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 15:23:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294563
07554865b6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1513, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23339.000585.2024-27 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

209/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 12 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Camaquã, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Sandra da Silva Machado 03/08/2024 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 15:24:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294564
cb042db4a7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1514, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23165.000677.2024-46 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD

n.º 210/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 12 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rodrigo Bordignon 08/07/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 15:24:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294570
8045876101
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1515, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º  23356.000603.2024-62, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar o servidor Eduardo Carissimi, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio ao

Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires, Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 15:25:21.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294572
e52ab3acba
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1516, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23704.000315.2024-19 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Lajeado e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

211/2024, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 12 de julho de

2024, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Lajeado, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Evandro Fernandes 01/07/2024 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 15:25:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294573
8f50d5c694



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1517, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000602.2024-18, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar a servidora Daiane Santiago Daniel, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora do Núcleo de Apoio às

Pessoas com Necessidades Específicas (FG-1), do Câmpus Venâncio Aires, Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 15:26:18.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294576
ef251588d1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1518, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002760.2024-26 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Alexsandro Alcantara Borges, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 29/07/2024 a

02/08/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Ensino Técnico de

Nível Médio (FG-4), do Departamento de Registros Acadêmicos, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul,

em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 15:27:14.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294604
722da12535
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1519, de 30 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002600.2024-87, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Maicon Ança da Silva e Gustavo Alcântara Brod e as servidoras Paula Martins

Almeida Casalinho e Danielle Lisboa da Silva para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades

pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de software promob, no Câmpus Pelotas do IFSul,

com o objetivo de realizar as atividades da etapa de planejamento, bem como elaborar o termo de

referência, em atendimento à Instrução Normativa SGD/ME n.º 94.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 30/07/2024 16:26:45.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 30/07/2024. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1520, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000737.2024-42, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Prorrogar, até 10/11/2024, o afastamento concedido através da Portaria n.° 1817/2021 e prorrogado

pela Portaria n.º 163/2024, ao servidor Sisney Darcy Vaz da Silva Junior, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas–Visconde da

Graça, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1521, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002264.2024-16 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Emanuel Marques Queiroga, ocupante do cargo de Analista de

Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a

função que exerce, no período de 24/07/2024 a 02/08/2024, a função de Diretor da Tecnologia da

Informação (CD-3), IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1522, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002350.2024-29 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Wendel Giovani Alvaro Ney de Freitas, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de

15/07/2024 a 03/08/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de Diárias e Passagens (FG-4), do

Gabinete do Reitor, IFSul, em substituição ao titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1523, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.000985.2024-93, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial - Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, de 06/04/2017:

Servidor Felipe Brunatto da Luz

Cargo Odontólogo

Lotação VG-CS

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 01/07/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1524, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23165.000682.2024-59, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Juliana Favretto, ocupante do cargo de Técnico em

Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, no Câmpus Passo Fundo, referente ao

quinquênio 2015/2020, a ser usufruída no período de 09/09/2024 a 11/10/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1525, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001833.2024-14, resolve:

Art. 1º Substituir o nome das servidoras Patricia Thoma Eltz (SIAPE:1824449) e da servidora Patricia Pinto

Wolffenbuttel  (SIAPE:1998549) pelos nomes das servidoras Joseida Schutt Zizemer (SIAPE: 3062388) e da

servidora Ana Paula da Costa Krumel (SIAPE:1889293) na Portaria n.º 1406, de 22 de julho de 2024,  que

trata da composição da Banca Examinadora referente ao  Edital 096-2024 - Câmpus Novo Hamburgo

(Letras- Inglês)

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1526, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.000600.2024-76, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Passo Fundo, de 24/05/2017: ​​​​​​​

Servidor Daniel Almeida Hecktheuer

Cargo Professor EBTT

Lotação PF-CTMAEAD

Adicional Insalubridade

Grau 20%

Início da concessão 22/03/2024

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1527, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002570.2024-17, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na

seleção para professor substituto do Edital 110/2024 - Câmpus Pelotas (Controle e Processos Industriais), a

análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as

Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Jonathas Quincoses Lopes Docente 3075353

Ulisses Lyra dos Santos Docente 3346179

João Francisco de Castro Collares Docente 274306

Neuza Maria Correa da Silva Docente 2539649

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1528, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando Processo 23341.001028.2024-84 e, considerando o disposto na Portaria Nº 204/2020, do

MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País da servidora Gabriele Volkmer, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas - Visconde da

Graça, para visita de pesquisa no Becker Lab da Universidade Estadual da Pensilvânia, a se realizar em

State College PA – Estados Unidos, no período de 28/08/2024 a 04/10/2024, inclusive trânsito, com ônus

Capes, sem prejuízo de seus vencimentos.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1529, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006693.2023-38 e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017,

de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Daniel Flach, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Câmpus Pelotas para o Câmpus Novo Hamburgo, a contar de 05 de agosto de

2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1530, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002263.2024-71 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Laerte Radtke Karnopp, ocupante do cargo de Auditor, do Quadro

de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 22/07/2024 a 26/07/2024, a função de Auditor-geral da

Unidade de Auditoria Interna Governamental (CD-3), IFSul, em substituição ao titular, durante o seu

afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1531, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000690.2024-66, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 1498, de 29 de julho de 2024, que trata de substituição de função pela

servidora Carmem Angelica Ribeiro de Borba, conforme segue: 

Onde se lê: “..., no período de 24/07/2024 a 04/08/2024,...”

​​​​​​​Leia-se: “..., no período de 24/07/2024 a 02/08/2024,...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1532, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23165.000707.2024-14 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD n.º 246/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –

RT, homologado em 25 de julho de 2024, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 9 de julho de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Bruno Minuzzi Lanes,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,

por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Educação

Física, Área de concentração: Educação Física, Saúde e Sociedade, em nível de Mestrado, pela

Universidade Federal de Santa Maria.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1533, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23163.002224.2024-74 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente - CPPD n.º 235/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação -

RT, homologado em 22 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 17 de julho de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Luciano Costa Gomes,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,

por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em História,

em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1534, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-Graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP N.º

01/2024; considerando o Processo n.º 23206.001153.2024-49 e, considerando o Mem. PL-CSEQ/N.º

12/2024, de 26/07/2024, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Laone Hellwig Neitzel, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-

graduação em nível de Doutorado em Química, na Universidade Federal de Pelotas, no período de

30/08/2024 a 02/01/2028.

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação;

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria n.º 1509, de 30 de julho de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

Portaria n.º 1535, de 31 de julho de 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23164.001237.2024-16 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente - CPPD n.º 230/2024, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação -

RT, homologado em 22 de julho de 2024, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 16 de julho de 2024, a Retribuição por Titulação (RT) a Thiago da Silva e Silva,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,

por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Ensino de

Ciências e Matemática, em nível de Doutorado, pela Universidade Luterana do Brasil.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 236, DE 1 DE JULHO DE 2024.

A p r o v a , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Bacharelado em Adminis tração,

do Câmpus  pelotas .

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo 23163.001445.2024-25, RESOLVE:

Art.1º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, o Projeto Pedagógico do Curso Superior de

Bacharelado em Administração, do Câmpus pelotas, a viger a partir do primeiro período letivo de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Projeto Pedagógico do Curso Superior de Bacharelado em Administração do Câmpus Pelotas (anexado em 01/07/2024
10:46:07)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 237, DE 1 DE JULHO DE 2024.

A p r o v a , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Tecnologia  em Processos

Escolares , do Câmpus  Novo Hamburgo.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo 23163.001825.2024-60, RESOLVE:

Art.1º Aprova, ad referendumad referendum do Conselho Superior, o Projeto Pedagógico do Curso Superior de

Tecnologia em Processos Escolares, do Câmpus Novo Hamburgo, a viger a parBr do primeiro período leBvo

de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Processos Escolares do Câmpus Novo Hamburgo (anexado em
01/07/2024 11:17:05)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 238, DE 2 DE JULHO DE 2024.

A p r o v a , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, a  retomada do Ca lendário

Acadêmico do Câmpus  Sapucaia  do Sul .

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo 23163.001406.2024-28, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, a retomada do Calendário Acadêmico do Câmpus

Sapucaia do Sul a partir do dia 10 de junho 2024, para os seguintes cursos:

I - Curso Técnico em Eventos;

II - Curso Técnico em Desenvolvimento de Sistemas;

III - Curso Técnico em Mecânica;

IV - Curso Técnico em Plástico;

V - Curso Superior em Engenharia Mecânica.

Art. 2º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, a retomada do Calendário Acadêmico do Câmpus

Sapucaia do Sul a partir do dia 1º de julho 2024, para os seguintes cursos:

I - Curso Técnico em Administração;

II - Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas.

Art. 3º Estabelecer até 15 de julho de 2024, para que a direção-geral do Câmpus Sapucaia do Sul

encaminhe, à Pró-reitoria de Ensino o novo calendário acadêmico do câmpus, para apreciação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 239, DE 10 DE JULHO DE 2024.

A p r o v a , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o Ca lendário Acadêmico 2024 do

Câmpus  La jeado.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23704.000329.2024-24, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico de retomada do Câmpus

Lajeado, após a definição do término do período de greve e do estado de calamidade pública, conforme

anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário Acadêmico 2024 - Câmpus Lajeado (anexado em 10/07/2024 13:13:53)

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 240, DE 11 DE JULHO DE 2024.

A p r o v a , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, os  Ca lendários  Acadêmicos  2024 do

Câmpus  Sapucaia  do Sul .

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.001406.2024-
28 , RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, os Calendários Acadêmicos de retomada do

Câmpus Sapucaia do Sul, após a definição do término do período de greve e do estado de calamidade

pública, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendários Acadêmicos 2024 - Câmpus Sapucaia do Sul (anexado em 11/07/2024 12:29:32)

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 241, DE 12 DE JULHO DE 2024.

Aprova a  prorrogação da  vigência  do Plano de

Integridade do Ins6tuto Federa l  de Educação,

Ciência  e Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.001558.2023-40,
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a prorrogação da vigência do Plano de Integridade do Ins6tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul) para dezembro de 2024.

Parágrafo único. A prorrogação descrita no caput caput é decorrente do período de greve de servidoras/es e da

situação de calamidade pelas enchentes no Estado do Rio Grande do Sul, o que inviabilizou o

desenvolvimento de atividades ao longo do primeiro semestre de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/07/2024 12:16:10.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 242, DE 16 DE JULHO DE 2024.

Aprova, ad referendum do Conselho

Superior, o Calendário Acadêmico 2024

do Câmpus Pelotas do Instituto federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-

rio-grandense..

                 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.001262.2024-18, resolve:

Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico de retomada do Câmpus

Pelotas, após a definição do término do período de greve e do estado de calamidade pública, conforme

anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 16/07/2024 13:26:18)

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 243, DE 19 DE JULHO DE 2024.

A p r o v a , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o Ca lendário Acadêmico 2024 do

Câmpus  Passo Fundo.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23165.000710.2024-38,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico de retomada do Câmpus

Passo Fundo, após a definição do término do período de greve e do estado de calamidade pública,

conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário Acadêmico 2024 - Câmpus Passo Fundo (anexado em 19/07/2024 07:53:28)

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 244, DE 19 DE JULHO DE 2024.

A p r o v a , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o Ca lendário Acadêmico 2024 do

Câmpus  Pelotas  - Visconde da  Graça.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo 23341.000837.2024-79, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum ad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico de retomada do Câmpus

Pelotas - Visconde da Graça, após a definição do término do período de greve e do estado de calamidade

pública, conforme anexos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário acadêmico dos Cursos Superiores CaVG 2024 (anexado em 19/07/2024 11:19:10)
Anexo #2.Anexo #2.  Calendário acadêmico dos Cursos Técnicos CaVG 2024 (anexado em 19/07/2024 11:19:25)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 15:06:27.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 245, DE 19 DE JULHO DE 2024.

A p r o v a , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o Ca lendário Acadêmico 2024 do

Câmpus  Camaquã.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo 23163.001284.2024-70, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum ad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico de retomada do Câmpus

Camaquã, após a definição do término do período de greve e do estado de calamidade pública, conforme

anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário Acadêmico do Câmpus Camaquã 2024 (anexado em 19/07/2024 15:53:43)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 19/07/2024 22:25:54.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 246, DE 19 DE JULHO DE 2024.

A p r o v a , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o Ca lendário Acadêmico 2024 do

Câmpus  Sapiranga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo 23163.001398.2024-10, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum ad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico de retomada do Câmpus

Sapiranga, após a definição do término do período de greve e do estado de calamidade pública, conforme

anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário Acadêmico do Câmpus Sapiranga 2024 (anexado em 19/07/2024 15:59:46)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 247, DE 23 DE JULHO DE 2024.

A p r o v a , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o Ca lendário Acadêmico 2024 do

Câmpus  Avançado Jaguarão.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo 23163.001259.2024-96, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico de retomada do Câmpus

Avançado Jaguarão, após a definição do término do período de greve e do estado de calamidade pública,

conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário Acadêmico de Recuperação 2024 - Câmpus Avançado Jaguarão (anexado em 23/07/2024 11:28:31)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/07/2024 ATÉ 31/07/2024

PORTARIA IFSUL N.º 248, DE 23 DE JULHO DE 2024.

A p r o v a , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior, o Ca lendário Acadêmico 2024 do

Câmpus  Venâncio Ai res .

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.001334.2024-19,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, o Calendário Acadêmico de retomada do Câmpus

Venâncio Aires, após a definição do término do período de greve e do estado de calamidade pública,

conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário Acadêmico 2024 - Câmpus Venâncio Aires (anexado em 23/07/2024 11:41:30)
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